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CASA CIVIL
Secretário-Chefe: ReNAN de ARIMAtéA PeReIRA

PORtARIA CCI Nº 688 - dSg, de 21 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado, resolve

D E S I G N A R

HÉLVIO ALVARES FERREIRA, matrícula 884180-2, para, sem prejuízo 
de suas atribuições, responder pela Chefia do Núcleo de Apreciação e 
Controle dos Atos Oficiais, nos impedimentos legais e eventuais do titular, 
no período de 23 de novembro a 7 de dezembro de 2012.

APOStILA CCI No 131 - APt, de 22 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da Constituição do Estado, com fulcro 
no art. 1o do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, e na conformidade 
do teor do OF/DETRAN-TO/RH/No 375, de 12 de novembro de 2012, do 
Diretor-Geral do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-TO, resolve

A P O S T I L A R

a Portaria CCI no 660 - EX, da Casa Civil, e o Ato no 2.042 - NM, ambos de 25 de  
outubro de 2012, publicados na edição 3.742 do Diário Oficial do Estado, 
a fim de declarar vigentes a partir de 5 de novembro de 2012 os efeitos 
da exoneração e da nomeação de FABIANO FRANCISCO DE SOUZA.

APOStILA CCI No 132 - APt, de 22 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da Constituição do Estado, com fulcro 
no art. 1o do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, e na conformidade 
do teor do OF/DETRAN-TO/RH/No 379, de 14 de novembro de 2012, do 
Diretor-Geral do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-TO, resolve

A P O S T I L A R:

I - a Portaria CCI no 661 - EX, de 25 de outubro de 2012, da Casa 
Civil, publicada na edição 3.751 do Diário Oficial do Estado, a fim de declarar 
vigentes a partir de 13 de novembro de 2012 os efeitos da exoneração de 
ELTON DE SOUZA JUNIOR;

II - a Portaria CCI no 663 - EX, de 25 de outubro de 2012, da Casa 
Civil, publicada na edição 3.751 do Diário Oficial do Estado, a fim de declarar 
vigentes a partir de 13 de novembro de 2012 os efeitos da exoneração de 
FAGNER ROCHA FERREIRA;

III - a Portaria CCI no 661 - EX, de 25 de outubro de 2012, da Casa 
Civil, publicada na edição 3.751 do Diário Oficial do Estado, a fim de declarar 
vigentes a partir de 12 de novembro de 2012 os efeitos da exoneração de 
MARCOS AURÉLIO MOREIRA DE SOUZA;

IV - a Portaria CCI no 661 - EX, da Casa Civil, e o Ato no 2.047 - NM, 
ambos de 25 de outubro de 2012, publicados na edição 3.751 do Diário 
Oficial do Estado, a fim de declarar vigentes a partir de 13 de novembro 
de 2012 os efeitos da exoneração e da nomeação de JOSILENE OLÍMPIO 
ARAÚJO SILVA.

COMANdO geRAL dO CORPO 
de bOMbeIROS MILItAR
Comandante-Geral: CeL. eRLI LeMeS de LIMA

deCISÃO Nº 073/2012/CA-CbMtO

Processo nº 073/2012
Auto de Infração nº 242/2012
Recorrente: Coligação a Diferença é o Trabalho – CPNJ nº 16.442.496/0001-93.
Recorrido: Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins - CBMTO
EMENTA: Recurso voluntário – Alegações de inexistência de obrigação 
legal de licença prévia do CBMTO à realização de comício – hierarquia das 
leis – inexistência legislação eleitoral dispõe sobre assuntos diferentes ao 
que dispõe a legislação sobre incêndio e pânico – ambos diplomas legais 
coexistem em suas respectivas finalidades – a comunicação prévia de 24 
horas à polícia não engloba os serviços do CBMTO que por sua natureza 
deve ser feita de forma prévia e não concomitante – Recurso conhecido 
e não provido.
EXTRATO DA DECISÃO: Pelos fundamentos da DECISÃO Nº 073/2012/
CA-CBMTO, não foi provido o Recurso voluntário do Recorrente supracitado 
mantendo o Auto de Infração recorrido no valor de R$ 1.120,00, (mil cento e 
vinte reais), valor legalmente previsto para a capitulação atribuída ficando a 
Recorrente desde a publicação desta decisão, nos termos do art. 32, § 2º, 
II, intimado que poderá apresentar recurso no prazo de 5 (cinco) dias desta 
decisão cujo inteiro teor pode ser obtido junto à Secretaria do Contencioso 
Administrativo do Corpo de Bombeiros Militar do Tocantins – CA-CBMTO.

Publique-se.

Palmas - TO, 22 de novembro de 2012.

PETERSON QUEIROZ DE ORNELAS – MAJ QOBM
Diretor de Serviços Técnicos
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ESTADO DO TOCANTINS

José Wilson Siqueira Campos
GOVERNADOR DO ESTADO 

Renan de Arimatéa Pereira
SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

Nélio Moura Facundes
DIRETOR GERAL DO DIÁRIO OFICIAL

COMANdO geRAL dA POLÍCIA MILItAR
Comandante-Geral: CeL. LuIZ CLÁudIO gONÇALVeS beNÍCIO 

eXtRAtO dO CONtRAtO Nº 030/2012

PROCESSO Nº: 2011 1017 000090.
ESPÉCIE: Termo de Contrato nº 030/2012.
CONTRATANTE: Polícia Militar do Estado do Tocantins
CONTRATADA: Pereira e Barreto Ltda.
OBJETO: Central PABX completa. 
DA LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 023/2012.
VALOR/CONTRATO: R$ 50.370,00 (cinquenta mil trezentos e setenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa 06.181.0007.3233.0000 natureza 
de despesa 44 90 52 e fonte de recurso 024 000000.
DATA/ASSINATURA: 28/09/2012.
SIGNATÁRIOS: CEL QOPM Marielton Francisco dos Santos – Comandante 
Geral da PM/TO e Renato da Silva Barreto Junior – Representante da 
contratada.

eXtRAtO dO CONtRAtO Nº 031/2012

PROCESSO Nº: 2011 1017 000090.
ESPÉCIE: Termo de Contrato nº 031/2012.
CONTRATANTE: Polícia Militar do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Jambo Comercial Ltda.
OBJETO: Central PABX completa.
DA LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 023/2012.
VALOR/CONTRATO: R$ 3.390,00 (três mil trezentos e noventa reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa 06.181.0007.3233.0000 natureza 
de despesa 44 90 52 e fonte de recurso 024 000000.
DATA/ASSINATURA: 28/09/2012.
SIGNATÁRIOS: CEL QOPM Marielton Francisco dos Santos – Comandante 
Geral da PM/TO e Marcio Soares Almeida – Representante da contratada.

PROCuRAdORIA geRAL dO eStAdO
Procurador-Geral: ANdRé LuIZ de MAtOS gONÇALVeS

PORtARIA Pge/gAb Nº 137/2012

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições, e consoante o disposto no art. 42, inciso I da Constituição do 
Estado, c/c art. 19, inciso XXI da Lei Complementar n° 20, de 17 de junho 
de 1999, resolve:

SUSPENDER:

Em razão da necessidade do serviço, nos termos do art. 86, da Lei nº 
1818/2007, a fruição de 30 (trinta) dias das férias legais dos Servidores 
abaixo relacionados, assegurando-lhes o direito de fruí-las em datas 
oportunas e não prejudiciais ao serviço público e aos Servidores.

NOME FRUIÇÃO PERÍODO
AQUISITIVO

ARLENE SUELMA DE OLIVEIRA 19/11/12 a 18/12/12 14/12/10 a 13/12/11
MAURICIO FERNANDO DOMINGUES MORGUETA 21/11/12 a 20/12/12 15/10/10 a 14/10/11
PRISCILA FIALHO SOUZA REZENDE 12/11/12 a 11/12/12 15/08/11 a 14/08/12

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO, em Palmas, 
aos 20 dias do mês de novembro de 2012.

eXtRAtO de CONtRAtO

Nº CONTRATO: 022/2012
PROCESSO Nº: 2012.0906.000342
COTRATANTE: Procuradoria Geral do Estado – PGE
CONTRATADA: Palmas Comércio de Divisórias Ltda-ME
OBJETO: Aquisição de serviços e mat. de consumo (remanejamento, 
fornecimento de Divisórias naval, Divisórias naval com vidro de 3 cm e 
fornecimento de instalação de portas).
VALOR R$: Valor estimado de R$ 36.220,00 (trinta e seis mil duzentos e 
vinte reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Termos da Lei Federal 8666/93 e suas 
alterações
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0906.04.122.1060.2314.0000
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30/33.90.39
FONTE RECURSO: 0100888888 - extracota
Vigência : O contrato terá sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
Assinatura: 09/11/2012
SIGNATÁRIOS: André Luiz de Matos Gonçalves (Procuradoria Geral do 
Estado)
José Leonan Resplandes de Freitas (Palmas Comércio de Divisórias Ltda).
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SeCRetARIA dA AdMINIStRAÇÃO
Secretário: LÚCIO MASCAReNHAS MARtINS 

PORtARIA Nº 1038, de 19 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante 
o disposto no art. 42, § 1º, incisos IV, da Constituição Estadual e tendo 
em vista as informações constantes do Ofício n° 5.654/SEDUC, de 09 de 
novembro de 2012, expedido pela Secretaria da Educação, resolve:

EXCLUIR o nome do servidor DANILLO SOARES MILHOMENS, 
do Ato Declaratório nº 195, de 09 de outubro de 2012, publicado no Diário 
Oficial nº 3.733, de 15 de outubro de 2012, referente a extinção do Termo 
de Compromisso de Público de Caráter Temporário, considerando que a 
profissional não interrompeu o exercício de suas funções e permanece 
desempenhando suas atribuições normalmente.

PORtARIA Nº 1039, de 19 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante 
o disposto no art. 42, § 1º, incisos IV, da Constituição Estadual e tendo 
em vista as informações constantes do Ofício n° 4.921/SEDUC, de 21 de 
setembro de 2012, expedido pela Secretaria da Educação, resolve:

EXCLUIR o nome da servidora LEILA FERNANDES MOREIRA 
REZENDE, do Ato Declaratório nº 186, de 01 de outubro de 2012, publicado 
no Diário Oficial nº 3.733, de 15 de outubro de 2012, referente a extinção do 
Termo de Compromisso de Público de Caráter Temporário, considerando 
que a profissional não interrompeu o exercício de suas funções e permanece 
desempenhando suas atribuições normalmente.

PORtARIA Nº 1040 - ReM, de 19 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a 
competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso V, art. 13, da Lei nº 1.534,  
de 29 de dezembro de 2004, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na Instrução 
Normativa Geral Nº 02/2001, de 19 de dezembro de 2001, e considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para a 
manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder Executivo 
Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre os 
órgãos envolvidos, resolve:

REMOVER, a pedido,
Para a Secretaria da Educação,

GUSTAVO ALEXANDRE FERREIRA, matrícula nº 866873-6, Motorista, 
oriundo da Secretaria do Trabalho e da Assistência Social, a partir de 08 
de novembro de 2012.

PORtARIA Nº 1041 - ReM, de 19 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a 
competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso V, art. 13, da Lei nº 1.534,  
de 29 de dezembro de 2004, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na Instrução 
Normativa Geral Nº 02/2001, de 19 de dezembro de 2001, e considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para a 
manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder Executivo 
Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre os 
órgãos envolvidos, resolve:

REMOVER, a pedido,
Para a Agência Tocantinense de Saneamento,

DORCAS RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula nº 861795-3, Assistente 
Administrativo, oriunda da Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, a partir de 09 de novembro de 2012.

PORtARIA Nº 1042 - ReM, de 19 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a 
competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso V, art. 13, da Lei nº 1.534,  
de 29 de dezembro de 2004, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na Instrução 
Normativa Geral Nº 02/2001, de 19 de dezembro de 2001, e considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para a 
manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder Executivo 
Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre os 
órgãos envolvidos, resolve:

REMOVER, a pedido,
Para a Secretaria do Trabalho e da Assistência Social,

LAIS RODRIGUES DE SOUZA, matrícula nº 820384-9, Auxiliar de Serviços 
Gerais, oriunda do Departamento Estadual de Trânsito do Tocantins, a 
partir de 18 de outubro de 2012.

PORtARIA Nº 1043 - LOt, de 19 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a 
competência que lhe atribui à alínea “d”, inciso II, do art. 1º, do Decreto 
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, e considerando o ATO Nº 093/2012, 
da Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Tocantins, e ainda em 
conformidade com o Ofício nº 399-CCI, de 30 de outubro de 2012, da Casa 
Civil do Estado do Tocantins, resolve:

LOTAR

PATRÍCIA GRIMM BANDEIRA, integrante do Quadro de Pessoal do Poder 
Judiciário do Estado do Tocantins, à disposição deste Poder Executivo, na 
Secretaria de Estado para Missões Especiais, a partir de 1º de novembro 
de 2012.

PORtARIA Nº 1044 - ReM, de 19 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a 
competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso V, art. 13, da Lei nº 1.534,  
de 29 de dezembro de 2004, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na Instrução 
Normativa Geral Nº 02/2001, de 19 de dezembro de 2001, e considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para a 
manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder Executivo 
Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;
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a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre os 

órgãos envolvidos, resolve:

REMOVER,
Para a Secretaria do Trabalho e da Assistência Social,

WILSOMAR ARAÚJO DE SENA, matrícula nº 833965-1, Técnico 
Agropecuário, oriundo da Secretaria da Agricultura, da Pecuária e do 
Desenvolvimento Agrário, a partir de 1º de novembro de 2012.

PORtARIA Nº 1045 - ReM, de 19 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a 
competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso V, art. 13, da Lei nº 1.534,  
de 29 de dezembro de 2004, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na Instrução 
Normativa Geral Nº 02/2001, de 19 de dezembro de 2001, e considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para a 
manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder Executivo 
Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre os 
órgãos envolvidos, resolve:

REMOVER, a pedido,
Para a Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins,

REGINALDO GOMES, matrícula nº 776289-5, Analista Técnico-Jurídico, 
oriundo da Secretaria da Infraestrutura, a partir de 31 de outubro de 2012.

PORtARIA Nº 1047 - tSe, de 20 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante 
dispõe o art. 42, inciso IV, da Constituição Estadual, com base no art. 14, 
§ 5º, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, no uso das atribuições 
que lhe são delegadas pelo art. 1º, inciso II, alínea j, do Decreto nº 2.919,  
de 02 de janeiro de 2007, resolve:

DECLARAR

a decadência do direito à posse pela perda do respectivo prazo, tornando 
insubsistentes os atos abaixo relacionados na parte em que nomearam:

I – na Secretaria da Saúde:
Nº 1.822-NM, de 23 de agosto de 2012, publicado no Diário Oficial 

n° 3.699, de 23 de agosto de 2012.

NOME CARGO
REINHARD LANGEN DIRETOR GERAL DE HOSPITAL PORTE III – CPC-IV

II – na Agência Tocantinense de Saneamento-ATS:
Nº 1.891-NM, de 10 de setembro de 2012, publicado no Diário 

Oficial n° 3.725, de 1° de outubro de 2012.

NOME CARGO
ROBISON MALAQUIAS AMARAL COORDENADOR DE MOBILIDADE SOCIAL – CPC-I

 eXtRAtOS de LICeNÇAS MédICAS deFeRIdAS eM 09/11/2012

SERVIDOR(A): ATILA FERREIRA DE LIMA
MATRÍCULA Nº: 849273-5
CARGO: AGENTE PENITENCIÁRIO
ÓRGÃO: SECRETARIA DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS HUMANOS
LOTAÇÃO: CADEIA PÚBLICA - LAJEADO
MUNICÍPIO: LAJEADO
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 24/10/2012 a 22/11/2012

SERVIDOR(A): CARLOS ROBERTO SMITH
MATRÍCULA Nº: 26050-9
CARGO: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
LOTAÇÃO: COORD DE POLÍCIA ESPECIALIZADA DA CAPITAL
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 08/11/2012 a 05/02/2013

SERVIDOR(A): FREDSON HERCULES PEREIRA DE SOUSA
MATRÍCULA Nº: 827356-1
CARGO: AGENTE PENITENCIÁRIO
ÓRGÃO: SECRETARIA DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS HUMANOS
LOTAÇÃO: CADEIA PÚBLICA - PEIXE
MUNICÍPIO: PEIXE
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 17/10/2012 a 15/11/2012

SERVIDOR(A): ILMAR JORGE COELHO SILVA
MATRÍCULA Nº: 854909-5
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
LOTAÇÃO: DIRETORIA DO SISTEMA INTEGRADO DE OPERAÇÕES - 
SIOP
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 05/10/2012 a 24/10/2012

SERVIDOR(A): ILMAR JORGE COELHO SILVA
MATRÍCULA Nº: 854909-5
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
LOTAÇÃO: DIRETORIA DO SISTEMA INTEGRADO DE OPERAÇÕES - 
SIOP
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 25/10/2012 a 08/11/2012

SERVIDOR(A): LAUANE ALVES CAETANO
MATRÍCULA Nº: 844589-3
CARGO: AGENTE DE POLÍCIA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
LOTAÇÃO: 3a DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL - PALMAS
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 25/09/2012 a 09/10/2012

SERVIDOR(A): LAYENA PAULA COELHO OLIVEIRA BUENO
MATRÍCULA Nº: 833903-1
CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
LOTAÇÃO: HOSPITAL DE REFERÊNCIA DE GUARAÍ
MUNICÍPIO: GUARAÍ
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 13/08/2012 a 27/08/2012

SERVIDOR(A): LAYENA PAULA COELHO OLIVEIRA BUENO
MATRÍCULA Nº: 833903-1
CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
LOTAÇÃO: HOSPITAL DE REFERÊNCIA DE GUARAÍ
MUNICÍPIO: GUARAÍ
TIPO DE LICENÇA: À GESTANTE
PERÍODO: 30/08/2012 a 25/02/2013

SERVIDOR(A): LUCI GONCALVES CAMPOS DE CARVALHO
MATRÍCULA Nº: 826954-8
CARGO: ASSISTENTE DE SERVIÇOS DE SAÚDE
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
LOTAÇÃO: DIRETORIA DE GESTÃO FARMACEUTIVA E TECN-
CIENTÍFICA
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 24/10/2012 a 30/10/2012
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SERVIDOR(A): LUCILIA ALVES GALVAO PEREIRA
MATRÍCULA Nº: 893074-1
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
LOTAÇÃO: CENTRO INT DE ASS A MUL E A CRI D REGINA S CAMPOS
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 21/10/2012 a 27/10/2012

SERVIDOR(A): MARIA EDILENE DE OLIVEIRA FONSECA
MATRÍCULA Nº: 684619-0
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO
LOTAÇÃO: DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO E OPER TURÍSTICAS
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 24/10/2012 a 22/11/2012

SERVIDOR(A): SARA VIVIA NASCIMENTO CAETANO GUERRA
MATRÍCULA Nº: 879455-3
CARGO: ENFERMEIRO
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
LOTAÇÃO: HOSPITAL INFANTIL DE PALMAS DR HUGO DA ROCHA 
SILVA
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA
PERÍODO: 22/10/2012 a 28/10/2012

SERVIDOR(A): SAUL DE SOUSA BARBOSA
MATRÍCULA Nº: 18333-4
CARGO: AGENTE PENITENCIÁRIO
ÓRGÃO: SECRETARIA DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS HUMANOS
LOTAÇÃO: CADEIA PÚBLICA - COLINAS DO TOCANTINS
MUNICÍPIO: COLINAS DO TOCANTINS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 19/10/2012 a 17/11/2012

SERVIDOR(A): SILVIA DOS SANTOS VILAR SANTIAGO
MATRÍCULA Nº: 893275-1
CARGO: MÉDICO
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
LOTAÇÃO: CENTRO INT DE ASS A MUL E A CRI D REGINA S CAMPOS
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 15/10/2012 a 29/10/2012

SERVIDOR(A): VALQUIRIA MOREIRA LACERDA
MATRÍCULA Nº: 893274-3
CARGO: ENFERMEIRO
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
LOTAÇÃO: HOSPITAL INFANTIL DE PALMAS DR HUGO DA ROCHA 
SILVA
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 19/10/2012 a 31/10/2012

SERVIDOR(A): WANDERSON TEIXEIRA DOS SANTOS
MATRÍCULA Nº: 853536-1
CARGO: ESCRIVAO DE POLÍCIA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
LOTAÇÃO: SUPERINTENDÊNCIA DE ESTRAT E INTELIGÊNCIA
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 29/10/2012 a 12/11/2012

SERVIDOR(A): WASHINGTON JOSE OLIVEIRA DE SOUZA
MATRÍCULA Nº: 676314-6
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO 
TOCANTINS
LOTAÇÃO: DELEGACIA REGIONAL DE SERVIÇO - GURUPI
MUNICÍPIO: GURUPI
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 17/10/2012 a 15/11/2012

SERVIDOR(A): ZENAIDE ALVES PEREIRA
MATRÍCULA Nº: 695556-8
CARGO: AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL
ÓRGÃO: SECRETARIA DA FAZENDA
LOTAÇÃO: DELEGACIA REG DA RECEITA ESTADUAL DE PALMAS
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 29/10/2012 a 27/11/2012

PALMAS, 12 DE NOVEMBRO DE 2012.

eXtRAtOS de LICeNÇAS MédICAS deFeRIdAS eM 12/11/2012

SERVIDOR(A): ANAPAULA DE SENE
MATRÍCULA Nº: 510599-4
CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: COL EST DOM ALANO MARIE DU NODAY
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 25/10/2012 a 23/11/2012

SERVIDOR(A): APARECIDA FREITAS DE VASCONCELOS SOUZA
MATRÍCULA Nº: 42854-0
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: ESC ESPIRITA BEZERRA DE MENEZES - CONVÊNIO
MUNICÍPIO: GURUPI
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 25/10/2012 a 23/11/2012

SERVIDOR(A): AURILENE MATOS DE AMORIM
MATRÍCULA Nº: 615358-5
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ÓRGÃO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
LOTAÇÃO: SERVIDORES À DISPOSIÇÃO
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 16/10/2012 a 14/12/2012

SERVIDOR(A): CARLA OZILEILA OLIVEIRA MONTEIRO
MATRÍCULA Nº: 853974-0
CARGO: ENFERMEIRO
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
LOTAÇÃO: NÚCLEO DE PERICIA MÉDICO LEGAL - COLINAS DO TO
MUNICÍPIO: COLINAS DO TOCANTINS
TIPO DE LICENÇA: À GESTANTE
PERÍODO: 03/11/2012 a 01/05/2013

SERVIDOR(A): CLEOMAR DAS DORES BEZERRA ARRAIS
MATRÍCULA Nº: 600385-1
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
ÓRGÃO: SECRETARIA DA FAZENDA
LOTAÇÃO: AGÊNCIA DE ATENDIMENTO III - COLINAS DO TOCANTINS
MUNICÍPIO: COLINAS DO TOCANTINS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 26/10/2012 a 14/11/2012

SERVIDOR(A): ELIANE TEREZINHA SCHNEIDER ROLIM
MATRÍCULA Nº: 752347-5
CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: CENTRO DE ENSINO MÉDIO DE PALMAS
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 29/10/2012 a 01/11/2012

SERVIDOR(A): FILINTO CRUZ DE CARVALHO NETO
MATRÍCULA Nº: 884097-1
CARGO: ESCRIVÃO DE POLÍCIA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
LOTAÇÃO: DEL DE POLÍCIA CIVIL - ITACAJÁ
MUNICÍPIO: ITACAJÁ
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 30/10/2012 a 13/11/2012

SERVIDOR(A): GLAUCIA MARIA DIAS FERNANDES
MATRÍCULA Nº: 834241-5
CARGO: PERITO CRIMINAL
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
LOTAÇÃO: DIRETORIA DO INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 24/10/2012 a 22/12/2012

SERVIDOR(A): IVANE ROCHA DE ALCOBACA
MATRÍCULA Nº: 681717-3
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ÓRGÃO: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL
LOTAÇÃO: COORD DE ADMINISTRAÇÃO
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 25/10/2012 a 08/11/2012
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SERVIDOR(A): JEAN CARLOS MOURA CARDOSO
MATRÍCULA Nº: 884290-6
CARGO: AGENTE DE POLÍCIA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
LOTAÇÃO: 1a DELEGACIA REG DE POLÍCIA CIVIL - ARAGUAÍNA
MUNICÍPIO: ARAGUAÍNA
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 28/10/2012 a 26/12/2012

SERVIDOR(A): MARIA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA NUNES
MATRÍCULA Nº: 512095-1
CARGO: PROFESSOR NORMALISTA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: COL TOCANTINS - CONVÊNIO
MUNICÍPIO: MIRACEMA DO TOCANTINS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 12/10/2012 a 10/11/2012

SERVIDOR(A): NEIDE PEREIRA RODRIGUES MEDEIROS
MATRÍCULA Nº: 296465-1
CARGO: PROFESSOR NORMALISTA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: ESC EST NOVO HORIZONTE
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 24/10/2012 a 13/11/2012

SERVIDOR(A): PATRICIA DA SILVA ALCANTARA
MATRÍCULA Nº: 861976-0
CARGO: ADMINISTRADOR
ÓRGÃO: SECRETARIA DA AGRICULTURA, DA PECUÁRIA E DO 
DESENV AGRÁRIO
LOTAÇÃO: SUPERINTENDÊNCIA DE ASSENTAMENTOS E AGRICUL 
FAMILIAR
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 01/11/2012 a 30/12/2012

SERVIDOR(A): RAFAEL LIMA BRITO
MATRÍCULA Nº: 867479-5
CARGO: OPERADOR DE MICROCOMPUTADOR
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO
LOTAÇÃO: GABINETE DA PRESIDÊNCIA
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 26/10/2012 a 01/11/2012

SERVIDOR(A): RONALDO DA SILVA CARNEIRO
MATRÍCULA Nº: 894459-8
CARGO: COORDENADOR DE FINANÇAS - CPC-I
ÓRGÃO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
LOTAÇÃO: COORD DE FINANÇAS
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 06/10/2012 a 04/12/2012

SERVIDOR(A): TEREZINHA FATIMA SECHI
MATRÍCULA Nº: 824545-2
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: APAE - ESC ESP RAIO DE LUZ - CONVÊNIO
MUNICÍPIO: ALVORADA
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 24/10/2012 a 22/11/2012

SERVIDOR(A): WALESKA ZANINA AMORIM
MATRÍCULA Nº: 698806-7
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
LOTAÇÃO: SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICA E CIENTÍFICA
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 01/11/2012 a 30/12/2012

SERVIDOR(A): ZILDETE CARREIRO PEREIRA LIMA
MATRÍCULA Nº: 281182-1
CARGO: PROFESSOR NORMALISTA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: ESC EST PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA
MUNICÍPIO: COLMEIA
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 01/11/2012 a 15/12/2012

PALMAS, 13 DE NOVEMBRO DE 2012.

eXtRAtOS de LICeNÇAS MédICAS deFeRIdAS eM 13/11/2012 

SERVIDOR(A): ALCILEIDE BARBOSA RIBEIRO DE JESUS
MATRÍCULA Nº: 878036-6
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ÓRGÃO: SECRETARIA DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
LOTAÇÃO: COORD DE PROGRAMAS EDUCACIONAIS
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: SALÁRIO MATERNIDADE
PERÍODO: 10/10/2012 a 07/04/2013

SERVIDOR(A): ANA MARIA DE SOUZA
MATRÍCULA Nº: 38180-2
CARGO: PROFESSOR ASSISTENTE A
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: APAE - ESC ESP FRANCISCO DE ASSIS - CONVÊNIO
MUNICÍPIO: GURUPI
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 23/10/2012 a 06/11/2012

SERVIDOR(A): ANA NEOLINA RODRIGUES MACHADO
MATRÍCULA Nº: 38547-6
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: CAIC - CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL A CRIANÇA
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 30/10/2012 a 28/12/2012

SERVIDOR(A): ANGELA MARIA MAIA DA SILVA LUSTOSA
MATRÍCULA Nº: 838350-2
CARGO: ENFERMEIRO
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
LOTAÇÃO: HOSPITAL DE REFERÊNCIA DE GURUPI
MUNICÍPIO: GURUPI
TIPO DE LICENÇA: À GESTANTE
PERÍODO: 15/10/2012 a 12/04/2013

SERVIDOR(A): CELIA IMPERAJAKRY KRAHO
MATRÍCULA Nº: 898646-1
CARGO: PROFESSOR AUXILIAR DE ENSINO I
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: ESC INDIGENA NOVA
MUNICÍPIO: GOIATINS
TIPO DE LICENÇA: SALÁRIO MATERNIDADE
PERÍODO: 28/09/2012 a 26/03/2013

SERVIDOR(A): CESAR AUGUSTO BARROS SANTOS
MATRÍCULA Nº: 571202-5
CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: COL EST DE ARAGUACEMA
MUNICÍPIO: ARAGUACEMA
TIPO DE LICENÇA: POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA
PERÍODO: 29/10/2012 a 17/11/2012

SERVIDOR(A): CIRLEI BEZERRA DA SILVA
MATRÍCULA Nº: 866988-1
CARGO: FISIOTERAPEUTA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
LOTAÇÃO: HOSPITAL GERAL DE PALMAS DR FRANCISCO AYRES
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 17/10/2012 a 15/11/2012

SERVIDOR(A): CLAUDENICE BATISTA DE OLIVEIRA CARDOSO
MATRÍCULA Nº: 902882-0
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
LOTAÇÃO: HOSPITAL GERAL DE PALMAS DR FRANCISCO AYRES
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 23/10/2012 a 11/11/2012

SERVIDOR(A): CLAUDETE DIAS PEREIRA
MATRÍCULA Nº: 902811-1
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ÓRGÃO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
LOTAÇÃO: CIRETRAN I - NATIVIDADE
MUNICÍPIO: NATIVIDADE
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 11/09/2012 a 25/09/2012
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SERVIDOR(A): CLAUDETE DIAS PEREIRA
MATRÍCULA Nº: 902811-1
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ÓRGÃO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
LOTAÇÃO: CIRETRAN I - NATIVIDADE
MUNICÍPIO: NATIVIDADE
TIPO DE LICENÇA: SALÁRIO MATERNIDADE
PERÍODO: 26/09/2012 a 24/03/2013

SERVIDOR(A): CRISTIANA ROSALVO DOS SANTOS
MATRÍCULA Nº: 887454-9
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: COL EST TIRADENTES
MUNICÍPIO: FORMOSO DO ARAGUAIA
TIPO DE LICENÇA: SALÁRIO MATERNIDADE
PERÍODO: 16/10/2012 a 13/04/2013

SERVIDOR(A): DAGMA GOMES SANTOS BARBOSA MOTA
MATRÍCULA Nº: 907484-8
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ÓRGÃO: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO TOCANTINS
LOTAÇÃO: COORD E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 24/10/2012 a 07/11/2012

SERVIDOR(A): DENISE CRISTINA TIECHER NEVES
MATRÍCULA Nº: 862215-9
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
LOTAÇÃO: CENTRO INT DE ASS A MUL E A CRI D REGINA S CAMPOS
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 03/10/2012 a 22/10/2012

SERVIDOR(A): DEUSINA RIBEIRO DOS REIS PEREIRA
MATRÍCULA Nº: 433845-6
CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: COL EST FAMÍLIA AGRICOLA
MUNICÍPIO: PORTO NACIONAL
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 20/10/2012 a 03/12/2012

SERVIDOR(A): DIRACY NASCIMENTO BARROS DA SILVA
MATRÍCULA Nº: 872334-6
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
LOTAÇÃO: CENTRO INT DE ASS A MUL E A CRI D REGINA S CAMPOS
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 19/10/2012 a 02/11/2012

SERVIDOR(A): DORALICE JACINTO DA SILVA
MATRÍCULA Nº: 480169-5
CARGO: PROFESSOR NORMALISTA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: DIRETORIA REG DE ENSINO - GUARAÍ
MUNICÍPIO: GUARAÍ
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 31/10/2012 a 29/12/2012

SERVIDOR(A): ELIVAMEIRE DA SILVA LUZ OLIVEIRA
MATRÍCULA Nº: 886776-3
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ÓRGÃO: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS
LOTAÇÃO: GERÊNCIA DO PARQUE ESTADUAL DO CANTAO - 
CASEARA
MUNICÍPIO: CASEARA
TIPO DE LICENÇA: SALÁRIO MATERNIDADE
PERÍODO: 01/11/2012 a 29/04/2013

SERVIDOR(A): ELIZANGELA COSMO LEITE BARROS
MATRÍCULA Nº: 853397-1
CARGO: COORDENADOR DE PROJETOS - CPC-I
ÓRGÃO: SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA
LOTAÇÃO: COORD DE PROJETOS
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: SALÁRIO MATERNIDADE
PERÍODO: 22/10/2012 a 19/04/2013

SERVIDOR(A): ELY DA COSTA ALMEIDA BENTO
MATRÍCULA Nº: 61476-9
CARGO: PROFESSOR NORMALISTA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: ESC EST ADERVALDO DE OLIVEIRA MORAIS
MUNICÍPIO: FILADÉLFIA
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 01/10/2012 a 30/10/2012

SERVIDOR(A): EMMANOEL PAULO STREITHORST JUNIOR
MATRÍCULA Nº: 835783-8
CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: COL EST PROF JOANA BATISTA CORDEIRO
MUNICÍPIO: ARRAIAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 20/09/2012 a 18/12/2012

SERVIDOR(A): EUNICE DE OLIVEIRA MARINHO EVANGELISTA
MATRÍCULA Nº: 571911-9
CARGO: PROFESSOR NORMALISTA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: CENTRO DE ENSINO MÉDIO DIACONIZIO BEZERRA DA 
SILVA
MUNICÍPIO: PARAÍSO DO TOCANTINS
TIPO DE LICENÇA: POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA
PERÍODO: 22/10/2012 a 20/11/2012

SERVIDOR(A): GILVANICE ALVES GONCALVES
MATRÍCULA Nº: 821013-6
CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: DIRETORIA REG DE ENSINO - DIANÓPOLIS
MUNICÍPIO: DIANÓPOLIS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 25/10/2012 a 23/11/2012

SERVIDOR(A): GILVANICE ALVES GONCALVES
MATRÍCULA Nº: 861853-4
CARGO: PROFESSOR NORMALISTA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: ESC EST CEL ABILIO WOLNEY
MUNICÍPIO: DIANÓPOLIS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 25/10/2012 a 23/11/2012

SERVIDOR(A): GISELMA GUIMARAES DIAS
MATRÍCULA Nº: 896053-4
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ÓRGÃO: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS
LOTAÇÃO: COORD DE FISCALIZAÇÃO
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 28/10/2012 a 11/11/2012

SERVIDOR(A): HILARIA MARIA PEREIRA FERREIRA
MATRÍCULA Nº: 72354-1
CARGO: PROFESSOR ASSISTENTE A
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: ESC EST FRANCISCO MAXIMO DE SOUZA
MUNICÍPIO: ARAGUAÍNA
TIPO DE LICENÇA: POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA
PERÍODO: 26/10/2012 a 24/11/2012

SERVIDOR(A): HILIO ANTONIO BASSI
MATRÍCULA Nº: 839941-7
CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA JUVENTUDE E DOS ESPORTES
LOTAÇÃO: ASSESSORIA DE PARCERIAS
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 05/11/2012 a 09/11/2012

SERVIDOR(A): IEDA ALVES DE SOUZA BATISTA
MATRÍCULA Nº: 790559-9
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: DIRETORIA REG DE ENSINO - PORTO NACIONAL
MUNICÍPIO: PORTO NACIONAL
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 13/10/2012 a 11/12/2012
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SERVIDOR(A): IVANEIDE DA LUZ SOUSA
MATRÍCULA Nº: 826965-3
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
LOTAÇÃO: HOSPITAL DE REFERÊNCIA DE ARAGUAÍNA
MUNICÍPIO: ARAGUAÍNA
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 15/10/2012 a 29/10/2012

SERVIDOR(A): IVES MARIA VANZETTO NETO
MATRÍCULA Nº: 77810-9
CARGO: P-II
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: COL EST ANTONIO ALENCAR LEAO
MUNICÍPIO: GUARAÍ
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 25/10/2012 a 13/11/2012

SERVIDOR(A): IVONE RODRIGUES SILVA SOUSA
MATRÍCULA Nº: 860467-3
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
LOTAÇÃO: HOSPITAL DE REFERÊNCIA DE XAMBIOÁ
MUNICÍPIO: XAMBIOÁ
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 10/10/2012 a 08/11/2012

SERVIDOR(A): JOANICE COELHO DA SILVA
MATRÍCULA Nº: 861821-6
CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: ESC EST ALDINAR GONCALVES DE CARVALHO
MUNICÍPIO: ARAGUATINS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 05/10/2012 a 03/12/2012

SERVIDOR(A): JOSEFA ZILDA DA SILVA
MATRÍCULA Nº: 897900-6
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: CENTRO DE ENSINO MÉDIO SANTA RITA DE CASSIA
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: SALÁRIO MATERNIDADE
PERÍODO: 03/09/2012 a 01/03/2013

SERVIDOR(A): JOSELINA FERNANDES COSTA
MATRÍCULA Nº: 85200-7
CARGO: PROFESSOR NORMALISTA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: ESC EST IZABEL COSTA
MUNICÍPIO: CONCEIÇÃO DO TOCANTINS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 20/09/2012 a 18/11/2012

SERVIDOR(A): JUCILENE LAYARA DE ALMEIDA
MATRÍCULA Nº: 835007-8
CARGO: PROFESSOR NORMALISTA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: ESC EST PROF AUGUSTA VAZ DOS SANTOS TEIXEIRA
MUNICÍPIO: COMBINADO
TIPO DE LICENÇA: POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA
PERÍODO: 25/09/2012 a 23/12/2012

SERVIDOR(A): JULIANE APARECIDA AUGUSTI DE SA
MATRÍCULA Nº: 897299-1
CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: CENTRO ESP EURIPEDES BARSANULFO - CONVÊNIO
MUNICÍPIO: COLINAS DO TOCANTINS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 20/10/2012 a 03/11/2012

SERVIDOR(A): JUNOT DA ROCHA MAIA FILHO
MATRÍCULA Nº: 866076-0
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ÓRGÃO: SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA
LOTAÇÃO: DIRETORIA DE ENGENHARIA DE TRAF E SEG RODOVIARIA
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 31/10/2012 a 14/11/2012

SERVIDOR(A): LEIDA MARIA DA SILVA THOME
MATRÍCULA Nº: 896665-6
CARGO: ANALISTA EM DESENVOLVIMENTO SOCIAL
ÓRGÃO: SECRETARIA DA HABITAÇÃO
LOTAÇÃO: COORD DE GEST DE PROGRAMAS HABITACIONAIS E 
SOCIAIS
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 05/11/2012 a 19/11/2012

SERVIDOR(A): LUCIANA HELENA GARCIA CAMARGO
MATRÍCULA Nº: 843633-9
CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: COL EST ADOLFO BEZERRA DE MENEZES
MUNICÍPIO: ARAGUAÍNA
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 25/10/2012 a 23/11/2012

SERVIDOR(A): LUCILENE BALBINO DA SILVA SOUSA
MATRÍCULA Nº: 829849-1
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: CENTRO DE ENSINO MÉDIO PAULO FREIRE
MUNICÍPIO: ARAGUAÍNA
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 23/10/2012 a 06/11/2012

SERVIDOR(A): LUCILENE DE OLIVEIRA MOTA
MATRÍCULA Nº: 517330-2
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA
LOTAÇÃO: NÚCLEO DE PERÍCIA MÉDICO LEGAL - ARAGUAÍNA
MUNICÍPIO: ARAGUAÍNA
TIPO DE LICENÇA: POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA
PERÍODO: 03/10/2012 a 01/12/2012

SERVIDOR(A): MAGDA CASTRO CAVALCANTE LIMA
MATRÍCULA Nº: 864001-7
CARGO: FISIOTERAPEUTA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
LOTAÇÃO: HOSPITAL INFANTIL DE PALMAS DR HUGO DA ROCHA 
SILVA
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: À GESTANTE
PERÍODO: 22/10/2012 a 19/04/2013

SERVIDOR(A): MARA REJANE TRINDADE CAMARGOS
MATRÍCULA Nº: 641219-0
CARGO: MÉDICO
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
LOTAÇÃO: HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS DE ARAGUAÍNA - 
HDT
MUNICÍPIO: ARAGUAÍNA
TIPO DE LICENÇA: POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA
PERÍODO: 25/10/2012 a 08/11/2012

SERVIDOR(A): MARIA CREUSA BARROS DE MELO PREHL
MATRÍCULA Nº: 894497-1
CARGO: CHEFE DO NÚCLEO SETORIAL DE CONTROLE INTERNO - 
CPC-III
ÓRGÃO: SECRETARIA DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
LOTAÇÃO: NÚCLEO SETORIAL DE CONTROLE INTERNO
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 06/11/2012 a 15/11/2012

SERVIDOR(A): MARIA DE FATIMA ALVES PIRES ROCHA
MATRÍCULA Nº: 103764-1
CARGO: PROFESSOR NORMALISTA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: ESC EST FREDERICO PEDREIRA NETO
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 09/11/2012 a 08/12/2012

SERVIDOR(A): MARIA DE JESUS SANTOS MARTINS
MATRÍCULA Nº: 833219-3
CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: COL EST PROF JOANA BATISTA CORDEIRO
MUNICÍPIO: ARRAIAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 22/10/2012 a 10/11/2012
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SERVIDOR(A): MARIA DO AMPARO DE ALMEIDA BORGES
MATRÍCULA Nº: 899953-8
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ÓRGÃO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
LOTAÇÃO: CIRETRAN I - PEDRO AFONSO
MUNICÍPIO: PEDRO AFONSO
TIPO DE LICENÇA: SALÁRIO MATERNIDADE
PERÍODO: 15/10/2012 a 12/04/2013

SERVIDOR(A): MARIA DO CARMO SOARES DE OLIVEIRA
MATRÍCULA Nº: 279706-2
CARGO: PROFESSOR NORMALISTA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: ESC PAROQUIAL SÃO MIGUEL - CONVÊNIO
MUNICÍPIO: XAMBIOÁ
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 22/10/2012 a 05/11/2012

SERVIDOR(A): MARIA DO ROSARIO MASCARO MACHADO
MATRÍCULA Nº: 831859-0
CARGO: EXECUTIVO EM SAÚDE
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
LOTAÇÃO: HOSPITAL GERAL DE PALMAS DR FRANCISCO AYRES
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 23/10/2012 a 26/10/2012

SERVIDOR(A): MARIA DO ROSARIO MASCARO MACHADO
MATRÍCULA Nº: 831859-0
CARGO: EXECUTIVO EM SAÚDE
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
LOTAÇÃO: HOSPITAL GERAL DE PALMAS DR FRANCISCO AYRES
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 27/10/2012 a 31/10/2012

SERVIDOR(A): MARIA JOSE MARTINS DE SOUSA
MATRÍCULA Nº: 822570-2
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: ESC EST OTACILIO MARQUES ROSAL
MUNICÍPIO: CRISTALÂNDIA
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 30/10/2012 a 28/11/2012

SERVIDOR(A): MARIA ODIRLENE TAVARES SANTOS DE SOUSA
MATRÍCULA Nº: 837989-1
CARGO: PROFESSOR NORMALISTA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: INSTITUTO PRESBITERIANO ARAGUAIA - CONVÊNIO
MUNICÍPIO: GURUPI
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 11/10/2012 a 24/11/2012

SERVIDOR(A): MARIA SOCORRO DELFINO DE ALMEIDA
MATRÍCULA Nº: 121932-4
CARGO: PROFESSOR NORMALISTA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: COL EST JORGE AMADO
MUNICÍPIO: ARAGUAÍNA
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 26/10/2012 a 24/11/2012

SERVIDOR(A): MARIA URANIA COSTA DA SILVA
MATRÍCULA Nº: 508799-6
CARGO: PROFESSOR NORMALISTA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: ESC EST BRIGADEIRO FELIPE
MUNICÍPIO: ARRAIAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 18/10/2012 a 16/11/2012

SERVIDOR(A): MARIA ZILDA RIBEIRO NOLETO
MATRÍCULA Nº: 904992-4
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: COL EST RUI BARBOSA
MUNICÍPIO: BABAÇULÂNDIA
TIPO DE LICENÇA: SALÁRIO MATERNIDADE
PERÍODO: 18/09/2012 a 16/03/2013

SERVIDOR(A): MARILENE DIAS ACACIO
MATRÍCULA Nº: 258369-1
CARGO: PROFESSOR NORMALISTA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: CAIC - JORGE HUMBERTO CAMARGO
MUNICÍPIO: ARAGUAÍNA
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 30/10/2012 a 28/11/2012

SERVIDOR(A): MARLENE DA SILVA SOUZA
MATRÍCULA Nº: 852630-3
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
LOTAÇÃO: HOSPITAL DE REFERÊNCIA DE XAMBIOÁ
MUNICÍPIO: XAMBIOÁ
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 15/10/2012 a 29/10/2012

SERVIDOR(A): MARY IVONE ALVES DA SILVA FERREIRA
MATRÍCULA Nº: 126462-1
CARGO: PROFESSOR NORMALISTA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: APAE - ESC ESP RAIOS DE LUZ - CONVÊNIO
MUNICÍPIO: ARAGUAÍNA
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 15/10/2012 a 13/12/2012

SERVIDOR(A): NAGILA PEREIRA FIRMO
MATRÍCULA Nº: 863852-7
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
LOTAÇÃO: HOSPITAL DE REFERÊNCIA DE PORTO NACIONAL
MUNICÍPIO: PORTO NACIONAL
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 24/10/2012 a 07/11/2012

SERVIDOR(A): NECY DOS SANTOS RAMOS
MATRÍCULA Nº: 128791-5
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: ESC EST NOVO HORIZONTE
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 29/08/2012 a 27/10/2012

SERVIDOR(A): NEURA FELIX DA SILVA
MATRÍCULA Nº: 576522-6
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO 
TOCANTINS
LOTAÇÃO: COORD DE ADMINISTRAÇÃO
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 12/11/2012 a 26/11/2012

SERVIDOR(A): NILTON LUIZ VIEIRA DE MOURA
MATRÍCULA Nº: 90000193-3
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA
LOTAÇÃO: DEL DE POLÍCIA CIVIL - SÃO FELIX DO TOCANTINS
MUNICÍPIO: SÃO FELIX DO TOCANTINS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 18/10/2012 a 30/10/2012

SERVIDOR(A): RAIMUNDA TRINDADE DE ALMEIDA SILVA
MATRÍCULA Nº: 716669-9
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
LOTAÇÃO: HOSPITAL INFANTIL DE PALMAS DR HUGO DA ROCHA 
SILVA
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 19/10/2012 a 02/11/2012

SERVIDOR(A): RENAN DE CARVALHO RIBEIRO
MATRÍCULA Nº: 866566-4
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ÓRGÃO: SECRETARIA DA JUVENTUDE E DOS ESPORTES
LOTAÇÃO: DIRETORIA DE FINANÇAS
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 27/09/2012 a 04/10/2012
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SERVIDOR(A): RITA MARIA TORRES ARABES BIA
MATRÍCULA Nº: 889607-1
CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: COLEGIO EST AGRIC BRIGADA CHE GUEVARA
MUNICÍPIO: MONTE DO CARMO
TIPO DE LICENÇA: SALÁRIO MATERNIDADE
PERÍODO: 17/10/2012 a 14/04/2013

SERVIDOR(A): ROBERTO BARROS COELHO
MATRÍCULA Nº: 192910-1
CARGO: AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL
ÓRGÃO: SECRETARIA DA FAZENDA
LOTAÇÃO: DELEGACIA REG DA RECEIRA ESTADUAL - GURUPI
MUNICÍPIO: GURUPI
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 17/10/2012 a 31/10/2012

SERVIDOR(A): ROBSON LUIS RIBEIRO LOBO
MATRÍCULA Nº: 822837-0
CARGO: GERENTE DE NÚCLEO - DAS-5
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
LOTAÇÃO: COORD DE PATRIMÔNIO
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 05/11/2012 a 19/11/2012

SERVIDOR(A): ROGERIO CARLOS TONON
MATRÍCULA Nº: 861642-6
CARGO: ESCRIVÃO DE POLÍCIA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA
LOTAÇÃO: 4a DELEGACIA REG DE POLÍCIA CIVIL - PORTO NACIONAL
MUNICÍPIO: PORTO NACIONAL
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 12/10/2012 a 10/11/2012

SERVIDOR(A): ROMILDA CARDOSO DE AGUIAR
MATRÍCULA Nº: 902895-1
CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: ESC EST NOVO HORIZONTE
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 14/10/2012 a 12/12/2012

SERVIDOR(A): SANNY MOEMA NOLETO DE LIMA FERNANDES
MATRÍCULA Nº: 887273-2
CARGO: SUPERVISOR OPERACIONAL III
ÓRGÃO: SECRETARIA DAS CIDADES E DO DESENVOLVIMENTO 
URBANO
LOTAÇÃO: DIRETORIA DE CONVÊNIOS
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 25/10/2012 a 08/11/2012

SERVIDOR(A): THIAGO SOUZA DE OLIVEIRA
MATRÍCULA Nº: 903527-3
CARGO: TÉCNICO EM RADIOLOGIA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
LOTAÇÃO: HOSP MAT INFANTIL EDMUNDA A CAVALCANTE-TIA DEDE
MUNICÍPIO: PORTO NACIONAL
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 10/10/2012 a 08/11/2012

SERVIDOR(A): VANUSSE BRASIL GOMES BEUTER
MATRÍCULA Nº: 856453-1
CARGO: ENGENHEIRO DE ALIMENTOS
ÓRGÃO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS
LOTAÇÃO: COORD DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DESENVOL RURAL
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: SALÁRIO MATERNIDADE
PERÍODO: 20/10/2012 a 17/04/2013

SERVIDOR(A): VERA TEREZINHA DA SILVA E SOUZA
MATRÍCULA Nº: 670634-7
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
LOTAÇÃO: HOSPITAL REGIONAL DR ALFREDO OLIVEIRA BARROS
MUNICÍPIO: PARAÍSO DO TOCANTINS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 19/09/2012 a 03/10/2012

SERVIDOR(A): VILMA OLIVEIRA CELIS MAGALHAES
MATRÍCULA Nº: 837240-3
CARGO: ASSESSOR ESPECIAL - DAS-8
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
LOTAÇÃO: HOSPITAL GERAL DE PALMAS DR FRANCISCO AYRES
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 02/10/2012 a 16/10/2012

SERVIDOR(A): ZILDA ROCHA DOS PASSOS
MATRÍCULA Nº: 820814-0
CARGO: PROFESSOR NORMALISTA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: ESC EST DR PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA
MUNICÍPIO: SÃO SEBASTIAO DO TOCANTINS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO: 23/07/2012 a 22/08/2012

PALMAS, 14 DE NOVEMBRO DE 2012.

eXtRAtOS de LICeNÇAS MédICAS INdeFeRIdAS eM 09/11/2012

SERVIDOR(A): ADONIAS PEDRO DE SOUZA
MATRÍCULA Nº: 674290-4
CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: ESC EST SETOR SUL
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO REQUERIDO: 22/10/2012 a 20/11/2012
DECISÃO: INDEFERIDO
MOTIVO: O QUADRO DE SAÚDE ATUAL DO SERVIDOR NÃO 
JUSTIFICA A CONCESSÃO DA LICENÇA MÉDICA REQUERIDA, MAS 
TÃO SOMENTE O REMANEJAMENTO DE FUNÇÃO, BENEFÍCIO ESTE 
CONCEDIDO DURANTE O PERÍODO DE 25/10/2012 A 22/01/2013, 
ATRAVÉS DO DESPACHO N° 14135, DE 31 DE OUTUBRO DE 2012.

SERVIDOR(A): FRANCISCO GONCALVES SABOIA FILHO
MATRÍCULA Nº: 243710-4
CARGO: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
LOTAÇÃO: 1a DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL - PALMAS
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO REQUERIDO: 28/07/2012 a 11/08/2012
DECISÃO: INDEFERIDO
MOTIVO: O SERVIDOR NÃO COMPARECEU À JUNTA MÉDICA OFICIAL 
DO ESTADO, PARA FINS DE PERÍCIA MÉDICA, PREVIAMENTE 
AGENDADA PARA O DIA 02/10/2012, POR MEIO DO DESPACHO 
N° 12019, DE 24/09/2012, CONSOANTE PRECONIZA O ART. 57 DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA GERAL N° 02/2009.

SERVIDOR(A): PAULA FABRICIA DE CARVALHO
MATRÍCULA Nº: 820831-0
CARGO: MÉDICO
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
LOTAÇÃO: HOSPITAL DE REFERÊNCIA DE GUARAÍ
MUNICÍPIO: GUARAÍ
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO REQUERIDO: 01/08/2012 a 15/08/2012
DECISÃO: INDEFERIDO
MOTIVO: A SERVIDORA NÃO ENCAMINHOU A DOCUMENTAÇÃO 
SOLICITADA POR MEIO DO DESPACHO N° 11416, DE 13/09/2012, 
CONSOANTE PRECONIZA O ART. 54 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
GERAL N° 05/2009.

SERVIDOR(A): PAULA FABRICIA DE CARVALHO
MATRÍCULA Nº: 820831-0
CARGO: MÉDICO
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
LOTAÇÃO: HOSPITAL DE REFERÊNCIA DE GUARAÍ
MUNICÍPIO: GUARAÍ
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO REQUERIDO: 17/08/2012 a 31/08/2012
DECISÃO: INDEFERIDO
MOTIVO: A SERVIDORA NÃO ENCAMINHOU A DOCUMENTAÇÃO 
SOLICITADA POR MEIO DO DESPACHO N° 13241, DE 15/10/2012, 
CONSOANTE PRECONIZA O ART. 54 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
GERAL N° 05/2009.
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SERVIDOR(A): TERESA CRISTINA DIAS RIBEIRO
MATRÍCULA Nº: 859633-6
CARGO: MÉDICO
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
LOTAÇÃO: HOSPITAL REGIONAL DR ALFREDO OLIVEIRA BARROS
MUNICÍPIO: PARAÍSO DO TOCANTINS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO REQUERIDO: 03/09/2012 a 27/09/2012
DECISÃO: INDEFERIDO
MOTIVO: A SERVIDORA NÃO ENCAMINHOU A DOCUMENTAÇÃO 
SOLICITADA POR MEIO DO DESPACHO N° 12239, DE 27/09/2012, 
CONSOANTE PRECONIZA O ART. 54 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
GERAL N° 05/2009.

PALMAS, 12 DE NOVEMBRO DE 2012.

eXtRAtO de LICeNÇAS MédICAS INdeFeRIdAS eM 12/11/2012

SERVIDOR(A): LUCIANE GOULART DAMACENA
MATRÍCULA Nº: 827153-4
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ÓRGÃO: INSTITUTO SOCIAL DIVINO ESPÍRITO SANTO
LOTAÇÃO: COORD DE MICROCREDITO
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO REQUERIDO: 14/09/2012 a 11/01/2013
DECISÃO: INDEFERIDO
MOTIVO: A SERVIDORA NÃO ENCAMINHOU A DOCUMENTAÇÃO 
SOLICITADA POR MEIO DO DESPACHO N° 12237, DE 27/09/2012, 
CONSOANTE PRECONIZA O ART. 54 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
GERAL N° 02/2009.

SERVIDOR(A): SILBERTO CRUZ DA MOTA
MATRÍCULA Nº: 600229-3
CARGO: MÉDICO
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
LOTAÇÃO: HOSPITAL DE REFERÊNCIA DE GUARAÍ
MUNICÍPIO: GUARAÍ
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO REQUERIDO: 03/10/2012 a 02/01/2013
DECISÃO: INDEFERIDO
MOTIVO: O QUADRO DE SAÚDE ATUAL DO SERVIDOR NÃO JUSTIFICA 
A CONCESSÃO DA LICENÇA MÉDICA REQUERIDA.

PALMAS, 13 DE NOVEMBRO DE 2012.

eXtRAtO de LICeNÇAS MédICAS INdeFeRIdAS eM 13/11/2012

SERVIDOR(A): ELEN RODRIGUES DE PAULA
MATRÍCULA Nº: 701513-5
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
LOTAÇÃO: SERVIDORES A DISPOSIÇÃO
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO REQUERIDO: 05/09/2012 a 03/11/2012
DECISÃO: INDEFERIDO
MOTIVO: A SERVIDORA NÃO ENCAMINHOU A DOCUMENTAÇÃO 
SOLICITADA POR MEIO DO DESPACHO N° 12057, DE 24/09/2012, 
CONSOANTE PRECONIZA O ART. 54 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
GERAL N° 02/2009.

SERVIDOR(A): MARIA DE SOCORRO DE SOUSA
MATRÍCULA Nº: 109452-1
CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
LOTAÇÃO: ESC EST PRES CASTELO BRANCO
MUNICÍPIO: CRISTALÂNDIA
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO REQUERIDO: 31/08/2012 a 29/09/2012
DECISÃO: INDEFERIDO
MOTIVO: A SERVIDORA NÃO ENCAMINHOU A DOCUMENTAÇÃO 
SOLICITADA POR MEIO DO DESPACHO N° 11708, DE 14/09/2012, 
CONSOANTE PRECONIZA O ART. 54 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
GERAL N° 02/2009.

SERVIDOR(A): RAVYLA CRISTINA MARACAIPE CARNEIRO
MATRÍCULA Nº: 891747-7
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
LOTAÇÃO: CENTRO INT DE ASS A MUL E A CRI D REGINA S CAMPOS
MUNICÍPIO: PALMAS
TIPO DE LICENÇA: PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
PERÍODO REQUERIDO: 20/10/2012 a 18/11/2012
DECISÃO: INDEFERIDO
MOTIVO: O QUADRO DE SAÚDE ATUAL DA SERVIDORA NÃO 
JUSTIFICA A CONCESSÃO DA LICENÇA MÉDICA REQUERIDA.

PALMAS, 14 DE NOVEMBRO DE 2012.

deSPACHO de ReMANeJAMeNtO de FuNÇÃO Nº 5425/2012

PROCESSO: 2007/2700/001729
INTERESSADO(A): Ana Sales Ferreira
ASSUNTO: Remanejamento de Função
CARGO: Professor Normalista 
MATRÍCULA: 38989-7
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Colégio Estadual Duque de Caxias 
MUNICÍPIO: Palmas

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
CONCEDO ao(à) requerente Remanejamento de Função, por um prazo 
de 90 (noventa) dias, compreendidos entre o período de 08.11.2012 a 
05.02.2013, devendo o(a) servidor(a) em referência, nesse interstício, 
exercer atividades que não exijam esforços físicos intensos como: carregar 
peso, subir e descer escadas, realizar longas caminhadas, devendo ainda 
alternar-se, em períodos regulares, entre as posições “sentado” e em “pé”, 
exercer atividades que não estejam relacionadas a situações de estresse 
e distante de barulho excessivo, com base no que dispõe o art. 24, da Lei 
nº 1818, de 23 de agosto de 2007.

Após o término do prazo acima estipulado, deverá o(a) servidor(a) 
retornar imediatamente ao exercício do cargo que ora ocupa.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, em Palmas, 
aos 14 dias do mês de novembro de 2012.

deSPACHO de ReMANeJAMeNtO de FuNÇÃO Nº 5431/2012

PROCESSO Nº: 2010/2700/000134
INTERESSADO(A): Epitácio Pereira Luz 
ASSUNTO: Remanejamento de Função
CARGO: Professor da Educação Básica
MATRÍCULA Nº: 62782-8
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Escola Estadual Oscar Sardinha
MUNICÍPIO: Miracema do Tocantins

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado e em 
vista do que dispõe o parágrafo único do artigo 23, c/c o art. 24, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo PRORROGAR o Remanejamento 
de Função concedido ao(à) servidor(a) por meio do Despacho nº 3422,  
de 10 de julho de 2012, por mais 120 (cento e vinte) dias, compreendidos 
no período de 28.09.2012 a 25.01.2013.

Após o término do prazo acima estipulado, deverá o(a) servidor(a) 
retornar imediatamente ao exercício do cargo que ora ocupa. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, em Palmas, 
aos 14 dias do mês de novembro de 2012.

deSPACHO de ReMANeJAMeNtO de FuNÇÃO Nº 5430/2012

PROCESSO Nº: 2011/2700/002116
INTERESSADO(A): Elias Braz Leite
ASSUNTO: Remanejamento de Função
CARGO: Professor da Educação Básica
MATRÍCULA Nº: 844878-7
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Escola Estadual Onesina Bandeira 
MUNICÍPIO: Miracema do Tocantins

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado e em 
vista do que dispõe o parágrafo único do artigo 23, c/c o art. 24, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo PRORROGAR o Remanejamento de 
Função concedido ao(à) servidor(a) por meio do Despacho nº 3921, de 7 de  
agosto de 2012, por mais 90 (noventa) dias, compreendidos no período de 
27.10.2012 a 24.01.2013.

Após o término do prazo acima estipulado, deverá o(a) servidor(a) 
retornar imediatamente ao exercício do cargo que ora ocupa. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, em Palmas, 
aos 14 dias do mês de novembro de 2012.
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deSPACHO de ReMANeJAMeNtO de FuNÇÃO Nº 5421/2012

PROCESSO Nº: 2009/2700/002430
INTERESSADO(A): Iraildes Pereira Costa Sousa 
ASSUNTO: Remanejamento de Função
CARGO: Professor da Educação Básica
MATRÍCULA Nº: 837356-6
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Centro de Ensino Médio Felix Camoa
MUNICÍPIO: Porto Nacional

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado e em 
vista do que dispõe o parágrafo único do artigo 23, c/c o art. 24, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo PRORROGAR o Remanejamento de 
Função concedido ao(à) servidor(a) por meio do Despacho nº 1058, de 16 de  
fevereiro de 2012, por mais 90 (noventa) dias, compreendidos no período 
de 01.07.2012 a 28.09.2012.

Após o término do prazo acima estipulado, deverá o(a) servidor(a) 
retornar imediatamente ao exercício do cargo que ora ocupa.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, em Palmas, 
aos 14 dias do mês de novembro de 2012.

deSPACHO de ReMANeJAMeNtO de FuNÇÃO Nº 5416/2012

PROCESSO Nº: 2010/2700/001344
INTERESSADO(A): José Alberto Viana de Amorim 
ASSUNTO: Remanejamento de Função
CARGO: Professor da Educação Básica
MATRÍCULA Nº: 82740-1
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Escola Estadual Padre Giuliano Moretti
MUNICÍPIO: Tocantinópolis

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado e em 
vista do que dispõe o parágrafo único do artigo 23, c/c o art. 24, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo PRORROGAR o Remanejamento de 
Função concedido ao(à) servidor(a) por meio do Despacho nº 4600, de 17 de  
setembro de 2012, por mais 90 (noventa) dias, compreendidos no período 
de 29.10.2012 a 26.01.2013.

Após o término do prazo acima estipulado, deverá o(a) servidor(a) 
retornar imediatamente ao exercício do cargo que ora ocupa. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, em Palmas, 
aos 14 dias do mês de novembro de 2012.

deSPACHO de ReMANeJAMeNtO de FuNÇÃO Nº 5494/2012

PROCESSO Nº: 2011/2700/003051
INTERESSADO(A): Lenir dos Santos Silva 
ASSUNTO: Remanejamento de Função
CARGO: Professor Normalista
MATRÍCULA Nº: 512060-8
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Escola Paroquial Sagrado Coração de Jesus – Convênio
MUNICÍPIO: Araguaína

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado e em 
vista do que dispõe o parágrafo único do artigo 23, c/c o art. 24, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo PRORROGAR o Remanejamento de 
Função concedido ao(à) servidor(a) por meio do Despacho nº 4540, de 11 de  
setembro de 2012, por mais 90 (noventa) dias, compreendidos no período 
de 29.10.2012 a 26.01.2013.

Após o término do prazo acima estipulado, deverá o(a) servidor(a) 
retornar imediatamente ao exercício do cargo que ora ocupa. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, em Palmas, 
aos 20 dias do mês de novembro de 2012.

deSPACHO de ReMANeJAMeNtO de FuNÇÃO Nº 5422/2012

PROCESSO Nº: 2010/2300/000172
INTERESSADO(A): Lucimar Araújo de Freitas 
ASSUNTO: Remanejamento de Função
CARGO: Professor da Educação Básica
MATRÍCULA Nº: 842518-3
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Colégio Estadual Professor Aureliano
MUNICÍPIO: Taguatinga

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado e em 
vista do que dispõe o parágrafo único do artigo 23, c/c o art. 24, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo PRORROGAR o Remanejamento de 
Função concedido ao(à) servidor(a) por meio do Despacho nº 4337, de 30 de  
agosto de 2012, por mais 180 (cento e oitenta) dias, compreendidos no 
período de 18.11.2012 a 16.05.2013.

Após o término do prazo acima estipulado, deverá o(a) servidor(a) 
retornar imediatamente ao exercício do cargo que ora ocupa. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, em Palmas, 
aos 14 dias do mês de novembro de 2012.

deSPACHO de ReMANeJAMeNtO de FuNÇÃO Nº 5414/2012

PROCESSO Nº: 2012/2700/005209
INTERESSADO(A): Maria Jesus Pereira de Barros 
ASSUNTO: Remanejamento de Função
CARGO: Professor da Educação Básica 
MATRÍCULA Nº: 851061-0
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Escola Estadual Dona Gercina Borges Teixeira
MUNICÍPIO: Formoso do Araguaia

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
CONCEDO ao(à) requerente Remanejamento de Função, por um prazo 
de 90 (noventa) dias, compreendidos entre o período de 01.11.2012 a 
29.01.2013, devendo o(a) servidor(a) em referência, nesse interstício,  
exercer atividades que não estejam relacionadas a situações de estresse 
e distante de barulho excessivo, com base no que dispõe o art. 24, da Lei 
nº 1818, de 23 de agosto de 2007.

Após o término do prazo acima estipulado, deverá o(a) servidor(a) 
retornar imediatamente ao exercício do cargo que ora ocupa.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, em Palmas, 
aos 14 dias do mês de novembro de 2012.

deSPACHO de ReMANeJAMeNtO de FuNÇÃO Nº 5423/2012

PROCESSO Nº: 2010/2700/000426
INTERESSADO(A): Maria do Carmo Nunes Brauna 
ASSUNTO: Remanejamento de Função
CARGO: Professor Normalista
MATRÍCULA Nº: 108430-5
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Escola Estadual Frei José Maria Audrin
MUNICÍPIO: Porto Nacional

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado e em 
vista do que dispõe o parágrafo único do artigo 23, c/c o art. 24, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo PRORROGAR o Remanejamento de 
Função concedido ao(à) servidor(a) por meio do Despacho nº 4432, de 6 de  
setembro de 2012, por mais 180 (cento e oitenta) dias, compreendidos no 
período de 18.09.2012 a 16.03.2013.

Após o término do prazo acima estipulado, deverá o(a) servidor(a) 
retornar imediatamente ao exercício do cargo que ora ocupa. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, em Palmas, 
aos 14 dias do mês de novembro de 2012.

deSPACHO de ReMANeJAMeNtO de FuNÇÃO Nº 5428/2012

PROCESSO Nº: 2011/2700/001001
INTERESSADO(A): Maria Rita dos Santos Silva 
ASSUNTO: Prorrogação de Remanejamento de Função
CARGO: Professor Normalista 
MATRÍCULA Nº: 121029-7
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Colégio Estadual Dr. João D´Abreu
MUNICÍPIO: Novo Alegre

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado e em 
vista do que dispõe o parágrafo único do artigo 23, c/c o art. 24, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo PRORROGAR o Remanejamento de 
Função concedido ao(à) servidor(a) por meio do Despacho nº 3159, de 29 de  
junho de 2012, por mais 90 (noventa) dias, compreendidos no período de 
29.09.2012 a 27.12.2012.

Após o término do prazo acima estipulado, deverá o(a) servidor(a) 
retornar imediatamente ao exercício do cargo que ora ocupa.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, em Palmas, 
aos 14 dias do mês de novembro de 2012.
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deSPACHO de ReMANeJAMeNtO de FuNÇÃO Nº 5499/2012

PROCESSO: 2012/2700/005096
INTERESSADO(A): Maria do Monte de Oliveira Reis 
ASSUNTO: Remanejamento de Função
CARGO: Professor Normalista
MATRÍCULA: 108847-5
ÓRGÃO: Secretaria da Educação 
LOTAÇÃO: Escola Estadual Criança Esperança 
MUNICÍPIO: Palmas 

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
CONCEDO ao(à) requerente Remanejamento de Função, por um prazo 
de 90 (noventa) dias, compreendidos entre o período de 28.10.2012 a 
25.01.2013, devendo o(a) servidor(a) em referência, nesse interstício, 
exercer atividades que não exijam movimentos repetitivos, elevação dos 
membros superiores ou exercícios físicos intensos como carregar peso, 
com base no que dispõe o art. 24, da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007.

Após o término do prazo acima estipulado, deverá o(a) servidor(a) 
retornar imediatamente ao exercício do cargo que ora ocupa.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, em Palmas, 
aos 20 dias do mês de novembro de 2012.

deSPACHO de ReMANeJAMeNtO de FuNÇÃO Nº 5495/2012

PROCESSO Nº: 2009/2700/001438
INTERESSADO(A): Maria Julieta Aires Araújo Dias
ASSUNTO: Remanejamento de Função
CARGO: Professor Assistente A
MATRÍCULA Nº: 116033-8
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Creche Lar das Crianças Maria Madalena – Convênio
MUNICÍPIO: Gurupi

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado e em 
vista do que dispõe o parágrafo único do artigo 23, c/c o art. 24, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo PRORROGAR o Remanejamento de 
Função concedido ao(à) servidor(a) por meio do Despacho nº 3246, de 4 de  
julho de 2012, por mais 180 (cento e oitenta) dias, compreendidos no período 
de 05.11.2012 a 03.05.2013.

Após o término do prazo acima estipulado, deverá o(a) servidor(a) 
retornar imediatamente ao exercício do cargo que ora ocupa. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, em Palmas, 
aos 20 dias do mês de novembro de 2012.

deSPACHO de ReMANeJAMeNtO de FuNÇÃO Nº 5500/2012

PROCESSO: 2012/2700/004265
INTERESSADO(A): Maria Eliane Arruda Neres
ASSUNTO: Remanejamento de Função
CARGO: Professor Normalista
MATRÍCULA: 486388-7
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Escola Estadual Maria dos Reis Alves Barros
MUNICÍPIO: Palmas

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
CONCEDO ao(à) requerente Remanejamento de Função, por um prazo 
de 60 (sessenta) dias, compreendidos entre o período de 20.10.2012 a 
18.12.2012, devendo o(a) servidor(a) em referência, nesse interstício,  
exercer atividades que não estejam relacionadas a situações de estresse 
e distante de barulho excessivo, com base no que dispõe o art. 24, da Lei 
nº 1818, de 23 de agosto de 2007.

Após o término do prazo acima estipulado, deverá o(a) servidor(a) 
retornar imediatamente ao exercício do cargo que ora ocupa.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, em Palmas, 
aos 20 dias do mês de novembro de 2012.

deSPACHO de ReMANeJAMeNtO de FuNÇÃO Nº 5432/2012

PROCESSO Nº: 2012/2700/003850
INTERESSADO(A): Maria do Socorro Ribeiro Sales 
CARGO: Professor Normalista  
MATRÍCULA Nº: 109908-6
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Centro de Ensino Médio Dr. José Aluísio da Silva Luz
MUNICÍPIO: Araguaína 

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
CONCEDO ao(à) requerente Remanejamento de Função, por um prazo 
de 60 (sessenta) dias, compreendidos entre o período de 05.10.2012 a 
03.12.2012, devendo o(a) servidor(a) em referência, nesse interstício, 
exercer atividades que não estejam relacionadas a situações de estresse 
e distante de barulho excessivo, com base no que dispõe o art. 24, da Lei 
nº 1818, de 23 de agosto de 2007.

Após o término do prazo acima estipulado, deverá o(a) servidor(a) 
retornar imediatamente ao exercício do cargo que ora ocupa.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, em Palmas, 
aos 14 dias do mês de novembro de 2012.

deSPACHO de ReMANeJAMeNtO de FuNÇÃO Nº 5497/2012

PROCESSO Nº: 2007/2700/000617
INTERESSADO(A): Mirian Barbosa Rodrigues do Nascimento
ASSUNTO: Remanejamento de Função
CARGO: Professor Normalista
MATRÍCULA Nº: 266370-8
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Escola Estadual Custódia da Silva Pedreira
MUNICÍPIO: Porto Nacional

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
CONCEDO ao(à) requerente Remanejamento de Função, por um prazo 
de 90 (noventa) dias, compreendidos entre o período de 01.11.2012 a 
29.01.2013, devendo o(a) servidor(a) em referência, nesse interstício,  
exercer atividades que não exijam esforços físicos intensos como: carregar 
peso, subir e descer escadas, realizar longas caminhadas, devendo ainda 
alternar-se, em períodos regulares, entre as posições “sentado” e em “pé”, 
com base no que dispõe o art. 24, da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007.

Após o término do prazo acima estipulado, deverá o(a) servidor(a) 
retornar imediatamente ao exercício do cargo que ora ocupa.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, em Palmas, 
aos 20 dias do mês de novembro de 2012.

deSPACHO de ReMANeJAMeNtO de FuNÇÃO Nº 5418/2012

PROCESSO Nº: 2011/2700/003355
INTERESSADO(A): Natércia Bezerra Benevides Furué 
ASSUNTO: Remanejamento de Função
CARGO: Professor Normalista
MATRÍCULA Nº: 838062-7
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: IPES – Instituto Presbiteriano Educacional e Social – Convênio
MUNICÍPIO: Palmas

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado e em 
vista do que dispõe o parágrafo único do artigo 23, c/c o art. 24, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo PRORROGAR o Remanejamento de 
Função concedido ao(à) servidor(a) por meio do Despacho nº 4604, de 17 de  
setembro de 2012, por mais 90 (noventa) dias, compreendidos no período 
de 10.10.2012 a 07.01.2013.

Após o término do prazo acima estipulado, deverá o(a) servidor(a) 
retornar imediatamente ao exercício do cargo que ora ocupa. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, em Palmas, 
aos 14 dias do mês de novembro de 2012.

deSPACHO de ReMANeJAMeNtO de FuNÇÃO Nº 5427/2012

PROCESSO Nº: 2008/2700/000680
INTERESSADO(A): Nuvendora Brito Lima de França
ASSUNTO: Remanejamento de Função
CARGO: Professor Normalista
MATRÍCULA Nº: 131733-4
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Escola Estadual Dom Domingos Carrerot
MUNICÍPIO: Porto Nacional

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado e em 
vista do que dispõe o parágrafo único do artigo 23, c/c o art. 24, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo PRORROGAR o Remanejamento 
de Função concedido ao(à) servidor(a) por meio do Despacho nº 1477, 
de 16 de março de 2012, por mais 90 (noventa) dias, compreendidos no 
período de 28.08.2012 a 25.11.2012.

Após o término do prazo acima estipulado, deverá o(a) servidor(a) 
retornar imediatamente ao exercício do cargo que ora ocupa. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, em Palmas, 
aos 14 dias do mês de novembro de 2012.
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deSPACHO de ReMANeJAMeNtO de FuNÇÃO Nº 5429/2012

PROCESSO Nº: 2012/2700/003983
INTERESSADO(A): Nivia Aparecida de Almeida Alves 
ASSUNTO: Remanejamento de Função
CARGO: Professor Normalista
MATRÍCULA Nº: 294748-0
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Escola Estadual José Lopes Chaves
MUNICÍPIO: São Valério
SEQUÊNCIA: 08

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado e em 
vista do que dispõe o parágrafo único do artigo 23, c/c o art. 24, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo PRORROGAR o Remanejamento de 
Função concedido ao(à) servidor(a) por meio do Despacho nº 4598, de 17 de  
setembro de 2012, por mais 90 (noventa) dias, compreendidos no período 
de 31.10.2012 a 28.01.2013.

Após o término do prazo acima estipulado, deverá o(a) servidor(a) 
retornar imediatamente ao exercício do cargo que ora ocupa.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, em Palmas, 
aos 14 dias do mês de novembro de 2012.

deSPACHO de ReMANeJAMeNtO de FuNÇÃO Nº 5496/2012

PROCESSO Nº: 2010/2700/000571
INTERESSADO(A): Raimunda Macedo Quixabeira Facirolli 
ASSUNTO: Prorrogação de Remanejamento de Função
CARGO: Professor Normalista
MATRÍCULA Nº: 653748-1
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Colégio Paroquial Bernardo Sayão – Convênio
MUNICÍPIO: Gurupi

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado e em 
vista do que dispõe o parágrafo único do artigo 23, c/c o art. 24, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo PRORROGAR o Remanejamento de 
Função concedido ao(à) servidor(a) por meio do Despacho nº 1065, de 16 de  
fevereiro de 2012, por mais 180 (cento e oitenta) dias, compreendidos no 
período de 01.07.2012 a 27.12.2012.

Após o término do prazo acima estipulado, deverá o(a) servidor(a) 
retornar imediatamente ao exercício do cargo que ora ocupa. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, em Palmas, 
aos 20 dias do mês de novembro de 2012.

deSPACHO de ReMANeJAMeNtO de FuNÇÃO Nº 5417/2012

PROCESSO Nº: 2012/2700/004952
INTERESSADO(A): Selina Carvalho de Sá
ASSUNTO: Remanejamento de Função
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais
MATRÍCULA Nº: 143936-7
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Colégio Estadual João Dias Sobrinho
MUNICÍPIO: Divinópolis

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado e em 
vista do que dispõe o parágrafo único do artigo 23, c/c o art. 24, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo PRORROGAR o Remanejamento de 
Função concedido ao(à) servidor(a) por meio do Despacho nº 1452, de 16 de  
março de 2012, por mais 180 (cento e oitenta) dias, compreendidos no 
período de 29.03.2012 a 24.09.2012.

Após o término do prazo acima estipulado, deverá o(a) servidor(a) 
retornar imediatamente ao exercício do cargo que ora ocupa.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, em Palmas, 
aos 14 dias do mês de novembro de 2012.

deSPACHO de ReMANeJAMeNtO de FuNÇÃO Nº 5493/2012

PROCESSO: 2012/2700/004954
INTERESSADO(A): Sirlene Carvalho Soares Garcia 
ASSUNTO: Remanejamento de Função
CARGO: Professor Normalista 
MATRÍCULA: 144878-1
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Escola Estadual Custódio Ribeiro da Silva 
MUNICÍPIO: Gurupi 

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado e em 
vista do que dispõe o parágrafo único do artigo 23, c/c o art. 24, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo PRORROGAR o Remanejamento de 
Função concedido ao(à) servidor(a) por meio do Despacho nº 3917, de 7 de  
agosto de 2012, por mais 120 (cento e vinte) dias, compreendidos no período 
de 30.08.2012 a 27.12.2012.

Após o término do prazo acima estipulado, deverá o(a) servidor(a) 
retornar imediatamente ao exercício do cargo que ora ocupa. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, em Palmas, 
aos  20 dias do mês de novembro de 2012.

deSPACHO de ReMANeJAMeNtO de FuNÇÃO Nº 5419/2012

PROCESSO Nº: 2011/1901/000037
INTERESSADO(A): Wilson Ferreira Junior 
ASSUNTO: Remanejamento de Função
CARGO: Motorista
MATRÍCULA Nº: 819099-2
ÓRGÃO: Secretaria da Ciência e Tecnologia
LOTAÇÃO: Diretoria de Gestão
MUNICÍPIO:Palmas

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado e em 
vista do que dispõe o parágrafo único do artigo 23, c/c o art. 24, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo PRORROGAR o Remanejamento de 
Função concedido ao(à) servidor(a) por meio do Despacho nº 3865, de 3 de  
agosto de 2012, por mais 180 (cento e oitenta) dias, compreendidos no 
período de 27.10.2012 a 24.04.2013.

Após o término do prazo acima estipulado, deverá o(a) servidor(a) 
retornar imediatamente ao exercício do cargo que ora ocupa. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, em Palmas, 
aos 14 dias do mês de novembro de 2012.

CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA

PORtARIA Nº 233/SeCAd/CORAd, de 22 de NOVeMbRO de 2012.

A CORREGEDORA ADMINISTRATIVA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, resolve:

REVOGAR a PORTARIA Nº 086/SECAD/CORAD, de 16 de abril 
de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado n° 3.615, de 25 de abril de 
2012, que instaurou a Sindicância Administrativa de natureza investigativa, 
a fim de apurar supostas irregularidades referentes ao atraso no pagamento 
de despesas com o Auxílio Alimentação para os servidores do Instituto 
de Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins- RURALTINS, no 
exercício de 2011, instituído pela Lei Estadual n° 2.432, de 30 de março 
de 2011, conforme informações constantes no Processo Administrativo n° 
2012.3449.0231.

 
CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA, em Palmas, Capital do 

Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de novembro de 2012.

VAGLÉIA INÁCIO MONTELO CAMARÇO
Corregedora Administrativa
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SeCRetARIA dA AgRICuLtuRA, dA PeCuÁRIA 
e dO deSeNVOLVIMeNtO AgRÁRIO
Secretário: JAIMe CAFé de SÁ 

eXtRAtO de CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº: 066/2012.
PROCESSO Nº: 2012.3300.000357.
CONCEDENTE: Sec. da Agricultura, da Pecuária e do Desenvolvimento 
Agrário.
CONVENENTE: Associação dos Agricultores e Agricultoras Familiares do 
Projeto de Assentamento São Francisco de Assis.
OBJETO: O presente CONVÊNIO tem por objeto melhorar a eficiência 
econômica dos estabelecimentos familiares por meio de apoio financeiro 
para implementação de capineiras nas parcelas dos Agricultores Familiares 
do Projeto de Assentamento São Francisco de Assis localizado no PA 
Salomira no município de Dois Irmãos, com a finalidade de enriquecer a 
alimentação das matrizes leiteiras impulsionando a produção de leite e 
viabilizando a atividade leiteira no período de escassez de forragem, de 
forma que assegurar a sustentabilidade sócio-econômica.
VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) provenientes de 
emenda parlamentar. CONCEDENTE: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil 
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33010.20.543.1004.2271, Elemento de 
despesa nº 33.50.41, Fontes 0104000015, conforme Nota de Dotação 
Orçamentária nº 2012ND01674 e Nota de Empenho n° 2012NE01256.
VIGÊNCIA: a partir da sua assinatura a 31 de fevereiro de 2013.
DATA DA ASSINATURA: 22 de novembro de 2012.
SIGNATÁRIOS: Jaime Café de Sá - Secretário de Estado
Gilzon Mota Feitosa – Presidente.

SeCRetARIA dA eduCAÇÃO
Secretário: dANILO de MeLO SOuZA 

PORtARIA-SeduC Nº 2.838, de 9 de julho de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, incisos II e IV, da Constituição 
do Estado, com base na lei federal nº. 8.666/1993 e com fulcro no Decreto 
Orçamentário vigente.

Considerando que o Governo do Tocantins, por meio da Secretaria 
da Educação, promoverá a Feira Literária Internacional do Tocantins - FLIT, 
no período de 06 a 15 de julho de 2012 com o objetivo principal de ampliar 
os acessos da população aos bens culturais e sociais e consolidar a 
política de incentivo à leitura e de produção literária e cultural no Tocantins, 
beneficiando com isso a população, dentre estes professores e alunos da 
rede pública e privada;

Considerando que a FLIT favorecerá o enriquecimento e a 
valorização da arte (disciplina obrigatória da Educação Básica) em 
suas várias linguagens: a dança, a música, o teatro e as artes visuais; 
oportunizando aos alunos, profissionais da educação e comunidade local, 
à apreciação dessas diferentes linguagens artísticas, proporcionando a 
integração dos múltiplos sentidos presentes na dimensão do consciente e do 
virtual, do sonho e da realidade, que é fundamental no fortalecimento e na 
construção da identidade do indivíduo. Com isso, o indivíduo poderá melhor 
compreender sua inserção na sociedade, bem como seu desempenho 
no que se refere ao pensamento crítico, que é diretamente afetado pela 
expressão artística quando apreciado, conhecida e trabalhada por meio 
de produções que integram o pensar, o aprender, o imaginar, o sentir, o 
expressar e o comunicar, sobretudo, pela ampliação do repertório’ cultural 
do indivíduo e pela contribuição na formação integral do cidadão;

Considerando a necessidade da contratação da empresa 
SEBASTIÃO FELIX DE OLIVEIRA JUCÁ EVENTOS – ME, que promoverá 
show com 03 (três) apresentações com o Grupo Batuta Nordestina, durante 
a realização da FLIT – Feira Literária Internacional do Tocantins, nos dias 
13, 14 e 15 de julho de 2012, no Espaço Cordel em Palmas - TO, conforme 
justificativa de fls. 05 do Processo Administrativo nº. 2012/2700/002811; 

Considerando o Parecer nº 731/2012, de 06 de julho de 2012, da 
Assessoria Jurídica desta Pasta, externando a possibilidade de inexigir a 
licitação para contratação das despesas acima citada; e

Considerando a manifestação da Procuradoria Geral do Estado 
constante no Parecer nº. 100/2012, de 09 de julho de 2012, aprovado 
pelo Despacho “GAB” nº. 1.897/2012, de 09 de julho de 2012, externando 
a possibilidade de se inexigir a licitação para a contratação da empresa 
SEBASTIÃO FELIX DE OLIVEIRA JUCÁ EVENTOS - ME, que promoverá 
show com 03 (três) apresentações com o Grupo Batuta Nordestina, 
durante a realização da FLIT- Feira Literária Internacional do Tocantins, 
nos dias 13, 14 e 15 de julho de 2012 no Espaço Cordel em Palmas - TO, 
com fundamento no art. 25, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (Lei nº. 8.666/1993),

RESOLVE:

DECLARAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base no artigo 25, 
inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/1993, para contratação de serviços de 
produção de show, conforme quadro abaixo e nos termos do Processo 
Administrativo nº. 2012/2700/002811, previstas no PPA 2012/2015, 
cuja despesa será consignada por conta do programa de trabalho 
1026 – Educação Básica, elemento de despesa 3.3.90.39, fonte 0100,  
conforme quadro abaixo:

NOME CNPJ Nº. VALOR
SEBASTIÃO FELIX DE OLIVEIRA JUCÁ EVENTOS - ME 15.128.936/0001-70 R$ 18.000,00

PORtARIA-SeduC Nº 4.630, de 19 de outubro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais, com base na Lei Federal nº. 8.666/1993 e com fulcro 
no Decreto Orçamentário vigente.

Considerando a necessidade da locação de imóvel junto à empresa 
SAEL LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO ME localizado à Quadra 812 Sul, 
Alameda 05, QI 04, lote 06, onde funcionará o Almoxarifado desta Pasta, 
referente ao período de julho de 2012 a julho de 2013, conforme Memo. no. 
040/SEDUC às fls. 65 do Processo Administrativo no. 2012/2700/001393;

Considerando o Parecer nº 593/2012, de 09 de julho de 2012, da 
Assessoria Jurídica desta Pasta, externando a possibilidade de inexigir a 
licitação para contratação da despesa acima citada; e

Considerando a manifestação da Procuradoria Geral do Estado 
constante no Parecer nº. 2075/2012, de 11 de setembro de 2012, externando 
a possibilidade de inexigir a licitação para a locação de imóvel junto à 
empresa SAEL LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO ME, onde funcionará o 
Almoxarifado desta Pasta, referente ao período de julho de 2012 a julho de 
2013, com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (Lei nº. 8.666/1993),

RESOLVE:

DECLARAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com base no artigo 24,  
inciso X da Lei Federal no. 8.666/1993, para locação de imóvel, 
conforme quadro abaixo e nos termos do Processo Administrativo nº. 
2012/2700/001393, prevista no PPA 2012/2015, cuja despesa será 
consignada por conta do programa de trabalho 1066 – Gestão e Manutenção 
da Secretaria da Educação, elemento de despesa 3.3.90.39, fonte 0101.

NOME DA EMPRESA CNPJ Nº VALOR TOTAL
SAEL LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO ME 38.134.201/0001-54 R$ 124.384,08
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PORtARIA-SeduC Nº 4.803, de 20 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, incisos II e IV, da Constituição 
do estado, Art. 3º § I, tendo em vista que lhe complete a prática de atos 
de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58, § III, c/c art. 67 
da Lei 8.666/93 e a Instrução Normativa TCE-TO nº. 002/2008, de 07 de 
maio de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato e substituto 
do contrato elencado a seguir:

Fiscal do Contrato Substituto do Fiscal Número do 
Contrato Empresa Objeto do Contrato

Pedro Pereira da Silva 
Filho
matrícula nº 825862-7

Maria Emília Rodrigues 
de Oliveira
matrícula nº 897754-2

272/2012 Costa & Vieira 
LTDA

Aquisição de materiais de consumo 
no prazo e nas condições a seguir 
ajustadas, decorrentes da Ata do 
Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 024/2011, da Secretaria 
da Justiça dos Direitos Humanos, do 
Estado do Tocantins com motivação e 
finalidade descritas no Projeto Básico 
e/ou Termo de Referência do órgão 
requisitante.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I – acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II – anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os incidentes 
verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar por escrito 
ao setor Diretoria de Administração sobre tais eventos;

III – determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório ao 
setor Diretoria de Administração para ciência e apreciação das providências;

IV – relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do final 
da vigência, logo após encaminhar para Coordenadoria de Contratos e 
Convênios para as devidas providências;

VI – responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII – atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

VIII – observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX – manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de relatório 
juntado aos autos acerca da exeqüibilidade do referido ajuste contratual;

X – exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei Federal nº. 
8.666/93.

PORtARIA-SeduC Nº 4.807, de 20 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, incisos II e IV, da Constituição do 
estado, em conformidade com o art. 58, § III, c/c art. 67 da Lei 8.666/93 e a 
Instrução Normativa TCE-TO nº 002/2008, de 07 de maio de 2008, resolve:

Art. 1º Designar as servidoras para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, bem como 
seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e afastamentos 
legais do titular, do contrato elencado a seguir:

Fiscal do Contrato Substituto de Fiscal Número do 
Contrato Contratada Objeto do Contrato

Naj la Barros Lima, 
matrícula nº 907069-9

Michelle dos Santos 
Alves matr ícula nº 
907595-0

089/2011 Irmãos 
Meurer Ltda

O presente termo aditivo por finalidade aditar 
o valor e o prazo do instrumento de Contrato 
nº 089/2011, construção de laboratório básico, 
no Centro de Ensino Médio Castelo Branco, 
localizado em Araguaína/TO,

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I – acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II – anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os incidentes 
verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar por escrito à 
Diretoria de Padrões Mínimos Educacionais sobre tais eventos;

III – determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
à Diretoria de Padrões Mínimos Educacionais para ciência e apreciação 
das providências;

IV – relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato.

V – opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do final 
da vigência, logo após encaminhar para Coordenadoria de Contratos e 
Convênios para as devidas providências;

VI – responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII – atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

VIII – observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX – manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de relatório 
juntado aos autos acerca da exeqüibilidade do referido ajuste contratual;

X – exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei Federal nº. 
8.666/93.
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PORtARIA-SeduC Nº 4.831, de 20 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, incisos II e IV, da Constituição do 
estado, em conformidade com o art. 58, § III, c/c art. 67 da Lei 8.666/93 e a 
Instrução Normativa TCE-TO nº 002/2008, de 07 de maio de 2008, resolve:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, bem como 
seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e afastamentos 
legais do titular, do contrato elencado a seguir:

Fiscal do Contrato Substituto de Fiscal Número do 
Contrato Contratada Objeto do Contrato

M a r c o s  A u r é l i o  d e 
Miranda Costa 
Matrícula nº 852539-1

Pedro Pereira da Silva 
Filho 
Matrícula nº 825862-7

275/2012 Exata Copiadora
Ltda.

Contratação de empresa especializada 
no fornecimento de Material Visual.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I – acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II – anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os incidentes 
verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar por escrito 
a Assessoria Jurídica sobre tais eventos;

III – determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório à 
Assessoria Jurídica para ciência e apreciação das providências;

IV – relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma conclusiva 
ao prosseguimento ou não do contrato.

V – opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação de 
vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do final da 
vigência, logo após encaminhar para Coordenadoria de Contratos e Convênios 
para as devidas providências;

VI – responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem necessárias 
em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo;

V – opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação de 
vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do final da 
vigência, logo após encaminhar para Coordenadoria de Contratos e Convênios 
para as devidas providências;

VI – responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem necessárias 
em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo;

VII – atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

VIII – observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX – manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de relatório 
juntado aos autos acerca da exeqüibilidade do referido ajuste contratual;

X – exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei Federal nº 
8.666/93.

PORtARIA-SeduC Nº 4.832, de 20 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do Estado, resolve:

Art. 1º Constituir comissão para realizar Auditoria na Associação 
de Apoio da Escola Estadual Mestra Eva Nunes da Silva, no Município 
de Natividade, com objetivo de comprovar a legalidade da aplicação dos 
recursos repassados àquela Unidade de Ensino.

 

Art. 2º Designar os servidores WHILKER SANTANA WANDERLEY, 
matrícula nº 836852-0, OSWALDO VASCONCELOS NETO, matrícula 
nº 133230-9 e SUSANE MARIA DE ARAÚJO, matrícula nº 569925-8, 
lotados no Núcleo Setorial de Controle Interno desta Secretaria, para, sob 
a coordenação do primeiro, realizarem os trabalhos de que trata o art. 1º 
desta Portaria.

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da 
autuação do processo administrativo, para realização dos trabalhos e 
emissão do respectivo relatório.

PORtARIA-SeduC Nº 4.833, de 20 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do Estado, e em observância ao interesse público, resolve:

REVOGAR

A PORTARIA-SEDUC Nº 4.382, de 28 de setembro de 2012, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 3.727, de 03 de outubro de 2012, que trata 
de Tomada de Contas Especial no Município de Angico, exercícios 2006, 
2007 e 2010, atinente aos recursos financeiros destinados à manutenção 
do Transporte Escolar dos alunos da rede estadual de ensino.

SeCRetARIA dA FAZeNdA
Secretário: JOSé JAMIL FeRNANdeS MARtINS

PORtARIA/SeFAZ/Nº 1269/2012.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, nos termos do artigo 33, parágrafo 2º,  
II, do Decreto de Execução nº 4.576, de 21 de junho de 2012.

Considerando a necessidade de publicações das licitações do 
Projeto de Modernização Fiscal do Estado do Tocantins - PROFISCO, haja 
vista autorização no Memorando SEFAZ nº 146/2012 às fls. 02;

Considerando o Parecer Jurídico Nº 2594/2012, emitido pela 
Procuradoria Administrativa, às fls. 41/47, acolhido pelo DESPACHO “GAB” 
Nº 790/2012, do Procurador Geral do Estado, às fls. 48 dos autos;

RESOLVE:

Art. 1º Inexigir a realização de licitação, nos termos do art. 25, 
caput, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, para 
publicações legal das licitações do Projeto de Modernização Fiscal do 
Estado do Tocantins - PROFISCO, junto à empresa J. CÂMARA & IRMÃOS 
S/A, CNPJ nº 01.576.754/0003-95, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), conforme processo nº 2012/2524/000128 - SEFAZ.

GABINETE DO SECRETÁRIO, em Palmas, aos 08 (oito) dias do 
mês de novembro do ano de 2012.

eXtRAtO de CONtRAtO

CONTRATO No: 037/2012.
PROCESSO No: 2012/2524/000165.
LOCATÁRIA: Secretaria da Fazenda.
LOCADOR: Paulo Cortez Serra.
OBJETO: Contrato de Locação, destinado abrigar as instalações da 
Agência de Atendimento de Almas-TO, pertencente à Delegacia Regional 
de Taguatinga-TO.
VALOR TOTAL: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25010.04.122.1067.2319.
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.36.
FONTE DE RECURSOS: 0100.
VIGÊNCIA: 01.11.2012 à 31.10.2013.
DATA DA ASSINATURA: 01 de novembro de 2012.
SIGNATÁRIOS: José Jamil Fernandes Martins – Secretário da Fazenda.
Paulo Cortez Serra – Locador.
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA 
BALANCO ORCAMENTARIO 
ORCAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A OUTUBRO DE 2012 /BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO                           

LRF, Art. 52, inciso I, alineas 'a' e 'b' do inciso II e § 1º                                                                                                                 R$ 1,00 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
                                                     |       PREVISAO      |      PREVISAO       |                     RECEITAS  REALIZADAS                      |     SALDO A    
                    RECEITAS                         |       INICIAL       |     ATUALIZADA      | ------------------------------------------------------------- |     REALIZAR  
                                                     |                     |                     |     No Bimestre     |    %    |   Ate o Bimestre    |    %    | 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
RECEITAS(EXCETO INTRA-ORCAMENTARIAS)(I)              |    7.405.656.024,00 |    7.472.214.357,00 |      843.729.141,53 |   11,29 |    4.703.447.123,23 |   62,94 |    2.768.767.233,77 
 RECEITAS CORRENTES                                  |    5.930.694.022,00 |    5.943.210.969,00 |      835.651.406,23 |   14,06 |    4.539.381.898,11 |   76,37 |    1.403.829.070,89 
  RECEITA TRIBUTARIA                                 |    1.828.083.106,00 |    1.837.939.109,00 |      330.892.790,40 |   18,00 |    1.567.807.007,18 |   85,30 |      270.132.101,82 
   Impostos                                          |    1.735.753.962,00 |    1.735.753.962,00 |      315.690.191,36 |   18,18 |    1.482.091.959,41 |   85,38 |      253.662.002,59 
   Taxas                                             |       92.329.144,00 |      102.185.147,00 |       15.202.599,04 |   14,87 |       85.715.047,77 |   83,88 |       16.470.099,23 
   Contribuicao de Melhoria                          |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
  RECEITA DE CONTRIBUICOES                           |      305.808.162,00 |      300.268.162,00 |       53.613.582,24 |   17,85 |      256.388.168,47 |   85,38 |       43.879.993,53 
   Contribuicoes Sociais                             |      281.203.162,00 |      281.203.162,00 |       50.071.648,59 |   17,80 |      239.921.214,50 |   85,31 |       41.281.947,50 
   Contribuicao de Interv. no Dominio Economico      |       24.605.000,00 |       19.065.000,00 |        3.541.933,65 |   18,57 |       16.466.953,97 |   86,37 |        2.598.046,03 
  RECEITA PATRIMONIAL                                |      364.127.201,00 |      369.132.068,00 |       75.108.631,23 |   20,34 |      396.070.874,13 |  107,29 |      -26.938.806.13 
   Receita Imobiliarias                              |          152.642,00 |          152.642,00 |           22.783,56 |   14,92 |          115.879,72 |   75,91 |           36.762,28 
   Receita de Valores Mobiliarios                    |      361.894.559,00 |      361.899.426,00 |       73.669.806,25 |   20,35 |      393.666.098,70 |  108,77 |      -31.766.672,70 
   Receita de Concessoes e Permissoes                |          700.000,00 |          700.000,00 |          216.041,42 |   30,86 |        1.088.895,71 |  155,55 |         -388.895,71 
   Outras Receitas Patrimoniais                      |        1.380.000,00 |        6.380.000,00 |        1.200.000,00 |   18,80 |        1.200.000,00 |   18,80 |        5.180.000,00 
  RECEITA AGROPECUARIA                               |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Receita da Producao Vegetal                       |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Receita da Producao Animal e Derivados            |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Outras Receitas Agropecuarias                     |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
  RECEITA INDUSTRIAL                                 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Receita da Industria de Construcao                |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Outras Receitas Industriais                       |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
  RECEITA DE SERVICOS                                |        5.011.000,00 |        5.674.998,00 |        1.148.243,49 |   20,23 |        4.088.302,85 |   72,04 |        1.586.695,15 
  TRANSFERENCIA CORRENTES                            |    3.371.918.663,00 |    3.374.361.315,00 |      366.489.888,00 |   10,86 |    2.267.943.883,13 |   67,21 |    1.106.417.431,87 
   Transferencias intergovernamentais                |    3.214.859.890,00 |    3.214.859.890,00 |      362.145.419,80 |   11,26 |    2.247.135.714,21 |   69,89 |      967.724.175,79 
   Transferencias de Instituicoes Privadas           |        5.051.796,00 |        5.051.796,00 |           10.000,00 |    0,19 |           70.599,89 |    1,39 |        4.981.196,11 
   Transferencias do Exterior                        |        9.855.670,00 |        9.855.670,00 |           50.062,05 |    0,50 |           76.728,89 |    0,77 |        9.778.941,11 
   Transferencias de Pessoas                         |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Transferencias de Convenios                       |      142.151.307,00 |      144.593.959,00 |        4.284.406,15 |    2,96 |       20.660.840,14 |   14,28 |      123.933.118,86 
   Transferencias para Combate a Fome                |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                          |       55.745.890,00 |       55.835.317,00 |        9.598.270,87 |   17,19 |       48.283.662,35 |   86,47 |        7.551.654,65 
   Multas e Juros de Mora                            |       23.961.631,00 |       24.010.991,00 |        6.852.201,99 |   28,53 |       29.504.791,95 |  122,88 |       -5.493.800,95 
   Indenizacoes e Restituicoes                       |        2.055.580,00 |        2.055.647,00 |          296.270,33 |   14,41 |        1.301.922,53 |   63,33 |          753.724,47 
   Receita da Divida Ativa                           |       26.375.581,00 |       26.375.581,00 |        1.136.633,26 |    4,30 |       12.191.509,74 |   46,22 |       14.184.071,26 
   Receitas Correntes Diversas                       |        3.353.098,00 |        3.393.098,00 |        1.313.165,29 |   38,70 |        5.285.438,13 |  155,77 |       -1.892.340,13 
 RECEITAS DE CAPITAL                                 |    1.474.962.002,00 |    1.529.003.388,00 |        6.877.735,30 |    0,44 |      162.865.225,12 |   10,65 |    1.366.138.162,88 
  OPERACOES DE CREDITO                               |      850.208.000,00 |      907.536.349,00 |          262.114,05 |    0,02 |       36.280.322,02 |    3,99 |      871.256.026,98 
   Operacoes de Credito Internas                     |      514.003.000,00 |      571.331.349,00 |          262.114,05 |    0,04 |       32.122.317,37 |    5,62 |      539.209.031,63 
   Operacoes de Credito Externas                     |      336.205.000,00 |      336.205.000,00 |                0,00 |    0,00 |        4.158.004,65 |    1,23 |      332.046.995,35 
  ALIENACAO DE BENS                                  |        9.565.783,00 |       12.023.222,00 |        1.864.076,62 |   15,50 |       10.813.128,67 |   89,93 |        1.210.093,33 
   Alienacao de Bens Moveis                          |          130.000,00 |          130.000,00 |          175.780,00 |  135,21 |          674.260,00 |  518,66 |         -544.260,00 
   Alienacao de Bens Imoveis                         |        9.435.783,00 |       11.893.222,00 |        1.688.296,62 |   14,19 |       10.138.868,67 |   85,24 |        1.754.353,33 
  AMORTIZACOES DE EMPRESTIMOS                        |       32.720.000,00 |       29.418.250,00 |        1.738.491,76 |    5,90 |        8.552.599,33 |   29,07 |       20.865.650,67 
  TRANSFERENCIAS DE CAPITAL                          |      582.468.219,00 |      580.025.567,00 |        3.013.052,87 |    0,51 |      107.219.175,10 |   18,48 |      472.806.391,90 
   Transferencias Intergovernamentais                |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |       11.041.475,27 |    0,00 |      -11.041.475,27 
   Transferencias de Instituicoes Privadas           |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Transferencias do Exterior                        |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Transferencias de Pessoas                         |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Transferencias de Outras Instituicoes Publicas    |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Transferencias de Convenios                       |      582.468.219,00 |      580.025.567,00 |        3.013.052,87 |    0,51 |       96.177.699,83 |   16,58 |      483.847.867,17 
   Transferencias para o Combate a Fome              |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
  Outras Receitas de Capital                         |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Integralizacao do Capital Social                  |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Div. Ativ. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financeiro |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Restituicoes                                      |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Receitas de Capital Diversas                      |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
 RECEITAS (INTRA-ORCAMENTARIAS)(II)                  |      290.411.370,00 |      290.411.370,00 |       53.563.537,29 |   18,44 |      252.837.442,78 |   87,06 |       37.573.927,22 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)                   |    7.696.067.394,00 |    7.762.625.727,00 |      897.292.678,82 |   11,55 |    4.956.284.566,01 |   63,84 |    2.806.341.160,99 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 OPERACOES DE CREDITO/REFINANCIAMENTO(IV)            |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Operacoes de Credito internas                     |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
     Mobiliaria                                      |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
     Contratual                                      |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Operacoes de Creditos Externas                    |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
     Mobiliaria                                      |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
     Contratual                                      |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (V)=(III+IV)            |    7.696.067.394,00 |    7.762.625.727,00 |      897.292.678,82 |   11,55 |    4.956.284.566,01 |   63,84 |    2.806.341.160,99 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 DEFICIT (VI)                                        |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL (VII)=(V+VI)                                  |    7.696.067.394,00 |    7.762.625.727,00 |      897.292.678,82 |   11,55 |    4.956.284.566,01 |    0,00 |                0,00 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES                     |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |      102.908.768,00 |    0,00 |                0,00 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA 
BALANCO ORCAMENTARIO 
ORCAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A OUTUBRO DE 2012 /BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO                           

LRF, Art. 52, inciso I, alineas 'a' e 'b' do inciso II e § 1º                                                                                                                                                                      R$ 1,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
                                                 |       DOTACAO       |      CREDITOS       |       DOTACAO       |            DESPESAS  EMPENHADAS           |             DESPESAS  LIQUIDADAS          |         |     SALDO A    
                    DESPESAS                     |       INICIAL       |     ADICIONAIS      |     ATUALIZADA      | ----------------------------------------- | ----------------------------------------- |    %    |     LIQUIDAR  
                                                 |                     |                     |                     |    No Bimestre      |    Ate o Bimestre   |     No Bimestre     |    Ate o Bimestre   |         | 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DESPESAS(EXCETO INTRA-ORCAMENTARIAS)(VIII)       |    7.421.979.667,00 |      124.173.412,00 |    7.546.153.079,00 |      421.739.136,72 |    5.110.537.814,37 |      857.184.789,58 |    4.137.605.581,28 |   54,83 |    3.408.547.497,72 
 DESPESAS CORRENTES                              |    4.751.321.685,00 |      206.827.290,00 |    4.958.148.975,00 |      362.000.953,51 |    4.419.073.809,04 |      731.741.450,18 |    3.678.528.373,33 |   74,19 |    1.279.620.601,67 
   PESSOAL E ENCARGO SOCIAL                      |    2.536.211.379,00 |      121.282.460,00 |    2.657.493.839,00 |      154.117.273,68 |    2.546.620.453,82 |      417.554.624,90 |    2.089.260.694,37 |   78,61 |      568.233.144,63 
   JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA                    |       81.337.207,00 |       -7.213.184,00 |       74.124.023,00 |        2.280.000,00 |       70.234.640,95 |       18.738.355,61 |       61.007.422,26 |   82,30 |       13.116.600,74 
   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                     |    2.133.773.099,00 |       92.758.014,00 |    2.226.531.113,00 |      205.603.679,83 |    1.802.218.714,27 |      295.448.469,67 |    1.528.260.256,70 |   68,63 |      698.270.856,30 
   Transferencias a Municipios                   |      397.598.287,00 |              -48,00 |      397.598.239,00 |                0,00 |      397.598.238,99 |       74.167.188,18 |      356.944.872,69 |   89,77 |       40.653.366,31 
   Demais Despesas Correntes                     |    1.736.174.812,00 |       92.758.062,00 |    1.828.932.874,00 |      205.603.679,83 |    1.404.620.475,28 |      221.281.281,49 |    1.171.315.384,01 |   64,04 |      657.617.489,99 
 DESPESAS DE CAPITAL                             |    2.079.531.517,00 |       -5.241.878,00 |    2.074.289.639,00 |       59.738.183,21 |      691.464.005,33 |      125.443.339,40 |      459.077.207,95 |   22,13 |    1.615.212.431,05 
   INVESTIMENTOS                                 |    1.919.936.828,00 |      -34.032.553,00 |    1.885.904.275,00 |       44.648.232,81 |      520.593.050,71 |       74.399.207,28 |      309.642.072,58 |   16,41 |    1.576.262.202,42 
   INVERSOES FINANCEIRAS                         |       34.348.000,00 |       -4.221.750,00 |       30.126.250,00 |           69.950,40 |       15.231.092,23 |        3.475.528,93 |       11.986.033,31 |   39,78 |       18.140.216,69 
   AMORTIZACAO DA DIVIDA                         |      125.246.689,00 |       33.012.425,00 |      158.259.114,00 |       15.020.000,00 |      155.639.862,39 |       47.568.603,19 |      137.449.102,06 |   86,85 |       20.810.011,94 
 RESERVA DE CONTINGENCIA                         |       77.412.000,00 |      -77.412.000,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
 RESERVA DO RPPS                                 |      513.714.465,00 |                0,00 |      513.714.465,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |      513.714.465,00 
DESPESAS(INTRA-ORCAMENTARIAS)(IX)                |      274.087.727,00 |       45.293.689,00 |      319.381.416,00 |       16.798.979,01 |      310.723.965,95 |       54.388.123,03 |      259.038.705,79 |   81,10 |       60.342.710,21 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII + IX)             |    7.696.067.394,00 |      169.467.101,00 |    7.865.534.495,00 |      438.538.115,73 |    5.421.261.780,32 |      911.572.912,61 |    4.396.644.287,07 |   55,89 |    3.468.890.207,93 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
AMORTIZACAO DA DIV. / REFINANCIAMENTO (XI)       |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
 Amortizacao da Divida Interna                   |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Divida Mobiliaria                             |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Outras Dividas                                |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
 Amortizacao da Divida Externa                   |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Divida Mobiliaria                             |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Outras Dividas                                |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X + XI)        |    7.696.067.394,00 |      169.467.101,00 |    7.865.534.495,00 |      438.538.115,73 |    5.421.261.780,32 |      911.572.912,61 |    4.396.644.287,07 |   55,89 |    3.468.890.207,93 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
SUPERAVIT(XIII)                                  |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |      559.640.278,94 |    0,00 |                0,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL (XIV)=(XII + XIII)                         |    7.696.067.394,00 |      169.467.101,00 |    7.865.534.495,00 |      438.538.115,73 |    5.421.261.780,32 |      911.572.912,61 |    4.956.284.566,01 |    0,00 |                0,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Unidade Orcamentaria: 999999 Relatorio Geral - Todas as Ugs                
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
                                                                          DOTACAO            DESPESAS EMPENHADAS                 DESPESAS LIQUIDADAS                               SALDO A 
CODIGO    FUNCAO/SUBFUNCAO                      DOTACAO INICIAL        ATUALIZADA       NO BIMESTRE   ATE O BIMESTRE        NO BIMESTRE    ATE O BIMESTRE    %        %            LIQUIDAR 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORCAMENTARIA) (I)       7.421.979.667,00  7.546.153.079,00    421.739.136,72  5.110.537.814,37    857.184.789,58  4.137.605.581,28  94,10%  54,83%  3.408.547.497,72 

01        LEGISLATIVA                            220.043.601,00    220.615.167,00     30.216.126,35    169.260.131,86     32.199.859,18    154.047.863,53   3,50%  69,82%     66.567.303,47 
031       ACAO LEGISLATIVA                       137.546.211,00    137.945.970,00     17.036.170,61    103.103.452,91     20.860.052,02     95.712.254,58   2,17%  69,38%     42.233.715,42 
032       CONTROLE EXTERNO                        15.332.609,00     13.594.231,00      2.372.997,54      8.867.307,55        707.406,11      6.351.410,88   0,14%  46,72%      7.242.820,12 
122       ADMINISTRACAO GERAL                     64.861.252,00     65.938.415,00      9.929.567,82     54.725.376,22     10.357.135,48     50.833.719,56   1,15%  77,09%     15.104.695,44 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                 1.503.529,00      2.336.551,00        670.690,38      1.793.411,18        136.815,97        707.587,62   0,01%  30,28%      1.628.963,38 
131       COMUNICACAO SOCIAL                         800.000,00        800.000,00        206.700,00        770.584,00        138.449,60        442.890,89   0,01%  55,36%        357.109,11 

02        JUDICIARIA                             348.498.694,00    358.734.624,00      5.709.289,11    306.892.485,48     44.730.580,87    234.037.849,15   5,32%  65,23%    124.696.774,85 
061       ACAO JUDICIARIA                        103.751.097,00     93.336.905,00      1.555.270,08     47.458.494,60      4.494.488,84     40.559.788,66   0,92%  43,45%     52.777.116,34 
062       DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROC         20.000,00            620,00             00,00             00,00             00,00             00,00   0,00%   0,00%            620,00 
122       ADMINISTRACAO GERAL                    237.998.717,00    256.605.331,00      3.288.974,45    251.184.574,66     39.143.608,46    189.102.765,84   4,30%  73,69%     67.502.565,16 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                 4.378.880,00      7.408.880,00        804.264,23      7.312.462,17        867.117,14      3.857.678,82   0,08%  52,06%      3.551.201,18 
128       FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS               180.000,00         72.878,00         28.980,00         59.805,71         16.740,00         40.850,96   0,00%  56,05%         32.027,04 
421       CUSTODIA E REINTEGRACAO SOCIAL           2.170.000,00      1.310.010,00         31.800,35        877.148,34        208.626,43        476.764,87   0,01%  36,39%        833.245,13 

03        ESSENCIAL A JUSTICA                     74.897.806,00     88.031.553,00     10.905.945,03     46.231.932,60      6.950.895,44     35.015.909,48   0,79%  39,77%     53.015.643,52 
061       ACAO JUDICIARIA                         49.179.641,00     57.163.605,00      6.074.262,96     21.690.745,78      4.143.872,34     18.779.054,28   0,42%  32,85%     38.384.550,72 
091       DEFESA DA ORDEM JURIDICA                25.497.165,00     29.638.948,00      4.834.176,87     23.315.419,01      2.807.023,10     15.286.287,39   0,34%  51,57%     14.352.660,61 
122       ADMINISTRACAO GERAL                        200.000,00      1.229.000,00         -2.494,80      1.225.767,81             00,00        950.567,81   0,02%  77,34%        278.432,19 
128       FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS                21.000,00             00,00             00,00             00,00             00,00             00,00   0,00%   0,00%             00,00 

04        ADMINISTRACAO                        1.343.285.493,00  1.401.030.507,00     77.855.658,30  1.245.568.458,78    212.097.963,72  1.055.307.134,00  24,00%  75,32%    345.723.373,00 
121       PLANEJAMENTO E ORCAMENTO                 5.995.118,00      8.048.088,00         10.441,70      4.331.470,24        396.404,63      3.453.143,45   0,07%  42,90%      4.594.944,55 
122       ADMINISTRACAO GERAL                    712.197.514,00    755.001.700,00     76.679.208,83    647.876.376,72    108.033.685,58    540.497.498,15  12,29%  71,58%    214.504.201,85 
123       ADMINISTRACAO FINANCEIRA                 1.000.000,00        101.000,00             00,00             00,00             00,00             00,00   0,00%   0,00%        101.000,00 
124       CONTROLE INTERNO                             4.500,00         95.300,00             00,00         92.836,60            324,00         92.836,60   0,00%  97,41%          2.463,40 
125       NORMATIZACAO E FISCALIZACAO              4.420.741,00      4.762.241,00         32.000,00        870.354,00        777.067,25        834.896,20   0,01%  17,53%      3.927.344,80 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                43.788.711,00     49.425.633,00        294.971,92     27.222.810,36      2.169.493,76     11.975.914,28   0,27%  24,23%     37.449.718,72 
127       ORDENAMENTO TERRITORIAL                  2.340.000,00      2.197.730,00             00,00         99.630,00             00,00         74.697,00   0,00%   3,39%      2.123.033,00 
128       FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS               802.192,00        707.692,00         38.830,00        325.451,84         61.735,29        279.750,92   0,00%  39,53%        427.941,08 
131       COMUNICACAO SOCIAL                       3.506.569,00      3.058.732,00         -9.854,72      3.055.172,28             00,00        437.039,98   0,00%  14,28%      2.621.692,02 
183       INFORMACAO E INTELIGENCIA                   50.000,00         50.000,00             00,00             00,00             00,00             00,00   0,00%   0,00%         50.000,00 
302       ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORI    113.936.028,00    122.440.271,00      7.000.000,00    115.942.177,68     20.314.064,97    102.209.826,65   2,32%  83,47%     20.230.444,35 
695       TURISMO                                  3.335.000,00      3.233.000,00             00,00         33.000,00             00,00             00,00   0,00%   0,00%      3.233.000,00 
845       TRANSFERENCIAS                         451.909.120,00    451.909.120,00     -6.189.939,43    445.719.179,06     80.345.188,24    395.451.530,77   8,99%  87,50%     56.457.589,23 

06        SEGURANCA PUBLICA                      698.947.033,00    582.089.419,00     55.701.524,62    471.489.689,76     81.262.520,62    427.264.156,79   9,71%  73,40%    154.825.262,21 
122       ADMINISTRACAO GERAL                    489.907.915,00    484.760.154,00     51.652.211,20    440.261.981,47     75.638.170,44    403.736.657,60   9,18%  83,28%     81.023.496,40 
125       NORMATIZACAO E FISCALIZACAO              1.060.000,00          9.000,00             00,00          9.000,00             00,00          3.866,25   0,00%  42,95%          5.133,75 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                   730.000,00        669.344,00         68.429,55        330.881,53         11.712,61        249.131,79   0,00%  37,22%        420.212,21 
128       FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS             3.757.000,00      4.287.100,00       -157.305,65      1.150.882,26          3.726,75      1.043.482,20   0,02%  24,34%      3.243.617,80 
131       COMUNICACAO SOCIAL                       1.752.493,00      2.378.093,00             00,00      1.700.913,00        252.884,53        408.725,96   0,00%  17,18%      1.969.367,04 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Unidade Orcamentaria: 999999 Relatorio Geral - Todas as Ugs                
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
                                                                          DOTACAO            DESPESAS EMPENHADAS                 DESPESAS LIQUIDADAS                               SALDO A 
CODIGO    FUNCAO/SUBFUNCAO                      DOTACAO INICIAL        ATUALIZADA       NO BIMESTRE   ATE O BIMESTRE        NO BIMESTRE    ATE O BIMESTRE    %        %            LIQUIDAR 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
181       POLICIAMENTO                           130.321.342,00     57.790.865,00      2.178.323,41     22.035.313,08      4.364.585,99     18.337.761,65   0,41%  31,73%     39.453.103,35 
182       DEFESA CIVIL                            65.268.283,00     29.665.613,00      1.959.866,11      5.201.460,78        835.606,98      2.948.398,02   0,06%   9,93%     26.717.214,98 
183       INFORMACAO E INTELIGENCIA                3.150.000,00      2.502.000,00             00,00        772.317,64        155.833,32        509.193,32   0,01%  20,35%      1.992.806,68 
421       CUSTODIA E REINTEGRACAO SOCIAL           3.000.000,00         27.250,00             00,00         26.940,00             00,00         26.940,00   0,00%  98,86%            310,00 

08        ASSISTENCIA SOCIAL                      59.863.638,00     64.563.357,00     10.714.419,20     52.642.552,41      5.053.081,40     33.196.380,61   0,75%  51,41%     31.366.976,39 
122       ADMINISTRACAO GERAL                     27.355.462,00     31.657.066,00        586.451,42     29.767.480,71      4.349.055,42     22.917.738,83   0,52%  72,39%      8.739.327,17 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                   425.000,00        393.523,00        193.904,00        258.164,00             00,00         30.321,50   0,00%   7,70%        363.201,50 
131       COMUNICACAO SOCIAL                         286.341,00        324.141,00             00,00        283.317,00             00,00         12.330,00   0,00%   3,80%        311.811,00 
242       ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICIEN      1.500.000,00             00,00             00,00             00,00             00,00             00,00   0,00%   0,00%             00,00 
243       ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCE     14.535.902,00     19.482.473,00      9.107.000,00     15.042.758,26          4.599,00      5.900.271,51   0,13%  30,28%     13.582.201,49 
244       ASSISTENCIA COMUNITARIA                 12.410.933,00      9.449.893,00        320.119,53      5.687.594,65        595.650,08      3.697.515,93   0,08%  39,12%      5.752.377,07 
301       ATENCAO BASICA                             105.000,00         76.060,00             00,00         29.000,00             00,00         18.033,75   0,00%  23,70%         58.026,25 
306       ALIMENTACAO E NUTRICAO                   1.780.000,00      1.237.025,00         -8.055,75        857.547,34         69.082,00        422.475,84   0,00%  34,15%        814.549,16 
334       FOMENTO AO TRABALHO                      1.465.000,00      1.943.176,00        515.000,00        716.690,45         34.694,90        197.693,25   0,00%  10,17%      1.745.482,75 

09        PREVIDENCIA SOCIAL                     763.107.465,00    763.099.665,00     38.074.018,82    189.704.231,87     37.458.135,43    182.255.190,34   4,14%  23,88%    580.844.474,66 
122       ADMINISTRACAO GERAL                     12.335.000,00     13.015.000,00        734.591,21      5.821.872,91        937.323,60      5.037.090,79   0,11%  38,70%      7.977.909,21 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                 2.110.000,00      1.430.000,00          2.713,98      1.242.491,98         97.049,54        602.310,86   0,01%  42,11%        827.689,14 
271       PREVIDENCIA BASICA                       4.498.000,00      4.470.200,00        227.153,62        763.513,55        154.966,19        668.490,88   0,01%  14,95%      3.801.709,12 
272       PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO      744.164.465,00    744.184.465,00     37.109.560,01    181.876.353,43     36.268.796,10    175.947.297,81   4,00%  23,64%    568.237.167,19 

10        SAUDE                                1.196.234.300,00  1.160.587.840,00     76.741.772,09    890.759.788,39    142.474.357,94    715.210.705,36  16,26%  61,62%    445.377.134,64 
122       ADMINISTRACAO GERAL                    678.253.069,00    617.243.028,00     11.759.456,09    564.938.906,58     85.204.643,04    435.122.930,63   9,89%  70,49%    182.120.097,37 
125       NORMATIZACAO E FISCALIZACAO                460.000,00        592.000,00         90.054,95        403.929,25         44.426,80        238.435,88   0,00%  40,27%        353.564,12 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                 6.014.000,00      3.891.231,00            151,92        528.849,02         43.689,08        499.274,07   0,01%  12,83%      3.391.956,93 
128       FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS            19.396.445,00     18.647.976,00        855.816,09      6.747.797,79        295.172,08      2.594.546,90   0,05%  13,91%     16.053.429,10 
131       COMUNICACAO SOCIAL                       1.554.961,00      1.140.961,00          4.290,00      1.060.251,00            942,75          1.111,50   0,00%   0,09%      1.139.849,50 
242       ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICIEN      1.400.000,00      1.940.864,00        424.257,05      1.727.127,23         77.255,14        947.851,21   0,02%  48,83%        993.012,79 
301       ATENCAO BASICA                           4.260.156,00     16.533.625,00      3.382.354,81      3.898.157,25        140.598,91        353.957,36   0,00%   2,14%     16.179.667,64 
302       ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORI    431.993.607,00    440.548.532,00     57.102.850,11    268.979.284,91     50.809.736,01    245.049.702,12   5,57%  55,62%    195.498.829,88 
303       SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO        8.695.440,00     12.119.506,00      1.578.676,61      9.559.140,25        647.784,99      6.616.515,75   0,15%  54,59%      5.502.990,25 
304       VIGILANCIA SANITARIA                       572.800,00      1.408.429,00         76.901,65        833.531,67         80.910,35        407.943,20   0,00%  28,96%      1.000.485,80 
305       VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA               40.719.645,00     43.643.688,00      1.283.816,49     31.386.736,90      5.052.602,42     23.050.147,15   0,52%  52,81%     20.593.540,85 
306       ALIMENTACAO E NUTRICAO                     210.000,00        340.000,00             00,00         48.570,63          2.992,50         24.672,79   0,00%   7,25%        315.327,21 
332       RELACOES DE TRABALHO                       500.000,00        500.000,00         94.532,28        257.683,48         24.712,50         97.915,70   0,00%  19,58%        402.084,30 
571       DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO               1.994.177,00      1.828.000,00         88.614,04        369.822,43         48.891,37        205.622,35   0,00%  11,24%      1.622.377,65 
665       NORMALIZACAO E QUALIDADE                   210.000,00        210.000,00             00,00         20.000,00             00,00             78,75   0,00%   0,03%        209.921,25 

11        TRABALHO                                 9.529.972,00      9.789.700,00        180.866,77      1.715.724,79        168.859,49      1.193.428,55   0,02%  12,19%      8.596.271,45 
331       PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADO      1.215.593,00      1.358.388,00         70.256,72        994.787,64        130.627,61        732.332,50   0,01%  53,91%        626.055,50 
332       RELACOES DE TRABALHO                        90.000,00         74.032,00         -6.858,25         23.141,75             00,00          3.141,75   0,00%   4,24%         70.890,25 
333       EMPREGABILIDADE                          1.732.584,00      1.119.027,00         -1.689,60        439.802,50         14.382,63        431.787,25   0,00%  38,58%        687.239,75 
334       FOMENTO AO TRABALHO                      6.451.795,00      7.225.253,00        119.158,10        249.993,10         23.849,25         23.849,25   0,00%   0,33%      7.201.403,75 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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661       PROMOCAO INDUSTRIAL                         40.000,00         13.000,00            -00,20          7.999,80             00,00          2.317,80   0,00%  17,82%         10.682,20 

12        EDUCACAO                             1.044.017.038,00  1.093.209.104,00     27.366.725,86    915.455.817,09    127.030.757,80    695.019.762,92  15,80%  63,57%    398.189.341,08 
122       ADMINISTRACAO GERAL                    120.363.874,00    116.382.153,00      1.766.156,62    111.128.873,05     15.334.683,23     87.618.840,91   1,99%  75,28%     28.763.312,09 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                 3.000.000,00      2.049.089,00         94.684,00      1.402.847,10      1.009.237,04      1.082.316,39   0,02%  52,81%        966.772,61 
128       FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS             6.614.544,00      4.865.093,00       -234.136,90      3.659.068,19        540.329,40      3.043.084,79   0,06%  62,54%      1.822.008,21 
306       ALIMENTACAO E NUTRICAO                  22.535.670,00     24.853.417,00      7.234.190,00     23.024.790,00      4.988.929,63     18.942.447,63   0,43%  76,21%      5.910.969,37 
363       ENSINO PROFISSIONAL                      7.155.000,00      7.189.915,00        315.946,29      4.752.070,65        726.274,77      2.497.332,84   0,05%  34,73%      4.692.582,16 
364       ENSINO SUPERIOR                         15.740.314,00     14.140.304,00         69.950,40      1.731.092,23         69.950,40      1.711.663,19   0,03%  12,10%     12.428.640,81 
366       EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS             2.359.457,00      1.998.147,00        -53.690,00      1.015.285,02        116.400,82        546.873,30   0,01%  27,36%      1.451.273,70 
368       EDUCACAO BASICA                        857.598.179,00    913.080.986,00     18.173.625,45    768.741.790,85    104.244.952,51    579.577.203,87  13,18%  63,47%    333.503.782,13 
571       DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO               8.650.000,00      8.650.000,00             00,00             00,00             00,00             00,00   0,00%   0,00%      8.650.000,00 

13        CULTURA                                 37.362.350,00     39.706.451,00        496.798,83      8.688.127,43      1.287.330,60      6.648.489,19   0,15%  16,74%     33.057.961,81 
131       COMUNICACAO SOCIAL                          49.541,00        449.541,00             00,00        439.541,00             00,00             00,00   0,00%   0,00%        449.541,00 
391       PATRIMONIO HISTORICO, ARTISTICO E A      3.121.000,00      3.666.053,00          8.100,00        266.299,89         14.820,25        240.451,14   0,00%   6,55%      3.425.601,86 
392       DIFUSAO CULTURAL                        34.191.809,00     35.590.857,00        488.698,83      7.982.286,54      1.272.510,35      6.408.038,05   0,14%  18,00%     29.182.818,95 

14        DIREITOS DA CIDADANIA                   50.264.198,00     69.409.828,00     14.736.317,03     57.534.635,81     10.393.859,16     49.691.437,96   1,13%  71,59%     19.718.390,04 
091       DEFESA DA ORDEM JURIDICA                   350.000,00             00,00             00,00             00,00             00,00             00,00   0,00%   0,00%             00,00 
122       ADMINISTRACAO GERAL                     25.714.839,00     49.068.957,00     13.645.367,94     48.696.002,35      9.192.934,00     42.881.355,73   0,97%  87,38%      6.187.601,27 
128       FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS                60.000,00         60.000,00             00,00             00,00             00,00             00,00   0,00%   0,00%         60.000,00 
131       COMUNICACAO SOCIAL                         243.999,00        243.999,00             00,00        243.999,00             00,00             00,00   0,00%   0,00%        243.999,00 
243       ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCE        853.000,00        201.650,00             00,00         82.065,98          5.720,86         49.534,05   0,00%  24,56%        152.115,95 
306       ALIMENTACAO E NUTRICAO                   1.100.000,00        981.881,00             00,00        981.780,41        154.126,35        516.446,42   0,01%  52,59%        465.434,58 
421       CUSTODIA E REINTEGRACAO SOCIAL           8.481.360,00      4.531.160,00        699.722,47      4.256.036,72        684.134,80      4.225.054,22   0,09%  93,24%        306.105,78 
422       DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E D     13.461.000,00     14.322.181,00        391.226,62      3.274.751,35        356.943,15      2.019.047,54   0,04%  14,09%     12.303.133,46 

15        URBANISMO                              131.613.369,00    110.626.748,00      1.069.485,74      7.163.016,10      1.121.021,51      5.895.833,02   0,13%   5,32%    104.730.914,98 
122       ADMINISTRACAO GERAL                     14.678.308,00     14.678.516,00      1.024.614,28      4.912.284,99      1.048.576,75      4.839.902,67   0,11%  32,97%      9.838.613,33 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                    45.000,00        188.001,00          3.435,00        131.010,88          7.590,73        129.514,46   0,00%  68,89%         58.486,54 
452       SERVICOS URBANOS                       116.840.061,00     95.708.231,00         31.436,46      2.094.812,25         63.667,53        917.321,41   0,02%   0,95%     94.790.909,59 
572       DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGEN         50.000,00         52.000,00         10.000,00         24.907,98          1.186,50          9.094,48   0,00%  17,48%         42.905,52 

16        HABITACAO                              144.885.679,00    170.140.629,00    -31.257.689,52     47.905.543,44      2.078.316,65     13.831.232,64   0,31%   8,12%    156.309.396,36 
122       ADMINISTRACAO GERAL                      7.175.237,00      8.367.213,00      2.203.850,97      7.803.374,25      1.188.614,23      6.008.905,56   0,13%  71,81%      2.358.307,44 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                   140.000,00        123.000,00         -2.079,09         29.788,50           -435,33          4.667,60   0,00%   3,79%        118.332,40 
127       ORDENAMENTO TERRITORIAL                    270.000,00        845.900,00         69.626,58        668.465,75         37.522,79        237.964,22   0,00%  28,13%        607.935,78 
129       ADMINISTRACAO DE RECEITAS                7.970.783,00      7.876.683,00             00,00      5.000.000,00        551.226,17      3.094.835,79   0,07%  39,29%      4.781.847,21 
131       COMUNICACAO SOCIAL                         238.659,00          8.659,00             00,00          8.659,00             00,00             00,00   0,00%   0,00%          8.659,00 
482       HABITACAO URBANA                       129.091.000,00    152.919.174,00    -33.529.087,98     34.395.255,94        301.388,79      4.484.859,47   0,10%   2,93%    148.434.314,53 

17        SANEAMENTO                               5.821.019,00     50.389.827,00         21.700,00        283.281,00         96.229,25        198.039,50   0,00%   0,39%     50.191.787,50 
122       ADMINISTRACAO GERAL                        491.020,00        179.415,00             00,00         53.680,00             00,00         36.417,00   0,00%  20,29%        142.998,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                   161.025,00      1.113.225,00             00,00             00,00             00,00             00,00   0,00%   0,00%      1.113.225,00 
131       COMUNICACAO SOCIAL                         112.836,00        112.836,00             00,00        112.836,00         56.444,00         56.444,00   0,00%  50,02%         56.392,00 
511       SANEAMENTO BASICO RURAL                    620.500,00     46.949.566,00         12.300,00         39.340,00         22.207,00         37.548,25   0,00%   0,07%     46.912.017,75 
512       SANEAMENTO BASICO URBANO                 4.435.638,00      2.034.785,00          9.400,00         77.425,00         17.578,25         67.630,25   0,00%   3,32%      1.967.154,75 

18        GESTAO AMBIENTAL                        76.231.653,00     74.584.922,00      4.409.340,25     22.680.957,52      4.088.633,63     19.584.390,58   0,44%  26,25%     55.000.531,42 
122       ADMINISTRACAO GERAL                     17.553.236,00     18.396.000,00      2.830.205,47     14.093.535,92      2.806.656,59     14.027.141,84   0,31%  76,25%      4.368.858,16 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                   278.000,00        195.903,00          4.130,78         53.668,68         20.390,22         44.928,12   0,00%  22,93%        150.974,88 
131       COMUNICACAO SOCIAL                       1.303.003,00      1.312.306,00         14.856,00      1.296.562,50        300.925,68        567.621,34   0,01%  43,25%        744.684,66 
541       PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL     37.911.344,00     35.610.819,00        252.086,08      2.608.301,50        297.039,03      1.986.758,47   0,04%   5,57%     33.624.060,53 
542       CONTROLE AMBIENTAL                      14.189.000,00     14.978.843,00        773.283,55      3.411.973,14        559.918,00      2.667.556,39   0,06%  17,80%     12.311.286,61 
544       RECURSOS HIDRICOS                        4.997.070,00      4.091.051,00        534.778,37      1.216.915,78        103.704,11        290.384,42   0,00%   7,09%      3.800.666,58 

19        CIENCIA E TECNOLOGIA                    16.826.657,00     19.656.145,00      1.574.470,96     14.220.869,06      1.934.122,36     11.289.063,63   0,25%  57,43%      8.367.081,37 
122       ADMINISTRACAO GERAL                      8.673.318,00      9.645.853,00      1.226.072,38      7.948.765,79      1.331.715,32      7.713.832,99   0,17%  79,97%      1.932.020,01 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                   837.250,00      1.082.500,00           -480,00      1.053.020,00        180.290,49        799.754,37   0,01%  73,88%        282.745,63 
131       COMUNICACAO SOCIAL                         271.111,00        271.111,00             00,00        271.111,00             00,00             00,00   0,00%   0,00%        271.111,00 
571       DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO                 175.000,00        882.639,00        122.692,52        239.847,43         31.353,77         64.305,51   0,00%   7,28%        818.333,49 
573       DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIENTIFICO       6.869.978,00      7.774.042,00        226.186,06      4.708.124,84        390.762,78      2.711.170,76   0,06%  34,87%      5.062.871,24 

20        AGRICULTURA                            232.173.988,00    231.675.996,00      9.387.671,78    151.280.941,33     18.402.617,09    104.523.375,28   2,37%  45,11%    127.152.620,72 
122       ADMINISTRACAO GERAL                     76.695.761,00     87.422.047,00      7.376.917,42     81.978.940,47     14.443.244,21     72.036.788,13   1,63%  82,40%     15.385.258,87 
124       CONTROLE INTERNO                            30.000,00         26.000,00             00,00         12.000,00          1.923,75         11.747,25   0,00%  45,18%         14.252,75 
125       NORMATIZACAO E FISCALIZACAO                 74.539,00         44.539,00             00,00         11.585,00          2.486,25          7.912,50   0,00%  17,76%         36.626,50 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                   485.000,00      1.410.809,00         77.447,31        400.417,75        236.169,23        318.479,44   0,00%  22,57%      1.092.329,56 
128       FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS               264.177,00        303.427,00         47.408,00        246.251,38         53.793,00        209.696,58   0,00%  69,10%         93.730,42 
131       COMUNICACAO SOCIAL                       1.896.001,00      1.857.001,00         -7.875,00      1.820.722,49        358.087,40        368.483,14   0,00%  19,84%      1.488.517,86 
543       RECUPERACAO DE AREAS DEGRADADAS              1.000,00        276.000,00         24.000,00         25.000,00             00,00             00,00   0,00%   0,00%        276.000,00 
572       DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGEN        250.000,00        250.000,00         13.000,00         40.000,00         14.197,20         21.282,17   0,00%   8,51%        228.717,83 
573       DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIENTIFICO       5.374.532,00     10.312.217,00       -133.019,98      6.116.747,70        482.619,14      5.111.835,49   0,11%  49,57%      5.200.381,51 
601       PROMOCAO DA PRODUCAO VEGETAL               170.000,00        211.138,00          6.000,50        125.671,70         21.297,77         46.909,56   0,00%  22,21%        164.228,44 
602       PROMOCAO DA PRODUCAO ANIMAL                388.000,00        507.328,00          8.016,00        257.367,92         33.458,10        163.147,71   0,00%  32,15%        344.180,29 
603       DEFESA SANITARIA VEGETAL                 2.175.180,00      2.201.010,00          8.000,00         85.810,98          1.886,25         64.749,40   0,00%   2,94%      2.136.260,60 
604       DEFESA SANITARIA ANIMAL                  7.762.500,00      7.552.027,00         91.721,74        942.895,01         77.716,67        855.397,47   0,01%  11,32%      6.696.629,53 
605       ABASTECIMENTO                              741.000,00        505.266,00         27.168,00        157.495,35         26.175,59        106.019,73   0,00%  20,98%        399.246,27 
606       EXTENSAO RURAL                          34.448.250,00     26.127.035,00        824.564,65     16.961.675,58        925.862,94      8.997.333,34   0,20%  34,43%     17.129.701,66 
607       IRRIGACAO                               98.259.827,00     89.410.342,00        873.557,44     41.364.740,98      1.678.030,97     15.796.341,01   0,35%  17,66%     73.614.000,99 
631       REFORMA AGRARIA                          1.554.221,00      1.777.121,00        144.013,75        602.727,07         40.751,54        353.034,10   0,00%  19,86%      1.424.086,90 
661       PROMOCAO INDUSTRIAL                        142.000,00         52.000,00          6.000,00         26.200,00          5.787,66         23.437,06   0,00%  45,07%         28.562,94 
665       NORMALIZACAO E QUALIDADE                    90.000,00         90.000,00           -248,05         16.351,95         -1.151,10         12.327,84   0,00%  13,69%         77.672,16 
691       PROMOCAO COMERCIAL                         100.000,00        180.689,00          1.000,00         86.840,00            280,52         18.453,36   0,00%  10,21%        162.235,64 
752       ENERGIA ELETRICA                         1.107.000,00      1.010.000,00             00,00          1.500,00             00,00             00,00   0,00%   0,00%      1.010.000,00 
754       BIOCOMBUSTIVEIS                            165.000,00        150.000,00             00,00             00,00             00,00             00,00   0,00%   0,00%        150.000,00 

21        ORGANIZACAO AGRARIA                      4.189.476,00      3.824.516,00         28.078,54        708.534,81         19.328,04        163.761,60   0,00%   4,28%      3.660.754,40 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
131       COMUNICACAO SOCIAL                         175.800,00         61.800,00             00,00         61.800,00             00,00             00,00   0,00%   0,00%         61.800,00 
631       REFORMA AGRARIA                          4.013.676,00      3.762.716,00         28.078,54        646.734,81         19.328,04        163.761,60   0,00%   4,35%      3.598.954,40 

22        INDUSTRIA                               58.113.219,00     28.902.806,00      3.403.221,23      6.680.438,93      1.742.448,78      3.890.147,59   0,08%  13,45%     25.012.658,41 
122       ADMINISTRACAO GERAL                        518.500,00        553.548,00          3.432,77        118.945,95          7.968,60         42.178,78   0,00%   7,61%        511.369,22 
131       COMUNICACAO SOCIAL                         787.719,00        522.719,00             00,00        522.719,00             00,00             00,00   0,00%   0,00%        522.719,00 
661       PROMOCAO INDUSTRIAL                      2.411.000,00        680.000,00             00,00        397.520,00        104.438,91        106.749,66   0,00%  15,69%        573.250,34 
664       PROPRIEDADE INDUSTRIAL                     105.000,00        105.000,00             00,00          5.500,00             00,00             00,00   0,00%   0,00%        105.000,00 
665       NORMALIZACAO E QUALIDADE                   400.000,00        360.000,00        150.000,00        360.000,00         53.424,75        258.028,00   0,00%  71,67%        101.972,00 
692       COMERCIALIZACAO                         53.891.000,00     26.681.539,00      3.249.788,46      5.275.753,98      1.576.616,52      3.483.191,15   0,07%  13,05%     23.198.347,85 

23        COMERCIO E SERVICOS                     85.668.875,00     84.493.110,00        770.582,29     13.017.988,39      2.937.014,08      9.556.506,39   0,21%  11,31%     74.936.603,61 
122       ADMINISTRACAO GERAL                      5.871.111,00      6.701.333,00         57.319,29      5.998.708,48        897.247,74      4.827.236,96   0,10%  72,03%      1.874.096,04 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                   865.000,00        847.000,00         14.054,42        113.250,15         20.953,63         96.389,11   0,00%  11,38%        750.610,89 
131       COMUNICACAO SOCIAL                          96.537,00         96.537,00             00,00         96.537,00             00,00             00,00   0,00%   0,00%         96.537,00 
691       PROMOCAO COMERCIAL                       3.168.000,00      1.233.618,00         38.740,00        298.526,09         39.681,54        243.133,81   0,00%  19,70%        990.484,19 
692       COMERCIALIZACAO                          2.455.000,00      1.735.000,00        390.000,00      1.227.000,00        440.000,00      1.220.000,00   0,02%  70,31%        515.000,00 
695       TURISMO                                 73.213.227,00     73.879.622,00        270.468,58      5.283.966,67      1.539.131,17      3.169.746,51   0,07%   4,29%     70.709.875,49 

24        COMUNICACAO                              8.934.225,00     16.977.323,00        207.321,67     12.021.773,51        749.976,98      8.684.981,17   0,19%  51,15%      8.292.341,83 
131       COMUNICACAO SOCIAL                       5.494.225,00     12.853.837,00         12.000,00     11.462.504,13        641.806,85      8.400.215,47   0,19%  65,35%      4.453.621,53 
722       TELECOMUNICACOES                         3.440.000,00      4.123.486,00        195.321,67        559.269,38        108.170,13        284.765,70   0,00%   6,90%      3.838.720,30 

25        ENERGIA                                 13.195.148,00      9.338.957,00             00,00      2.193.071,40             00,00      2.132.697,10   0,04%  22,83%      7.206.259,90 
752       ENERGIA ELETRICA                        13.195.148,00      9.338.957,00             00,00      2.193.071,40             00,00      2.132.697,10   0,04%  22,83%      7.206.259,90 

26        TRANSPORTE                             504.929.402,00    648.021.151,00     65.402.587,13    246.284.635,48     56.152.380,00    167.742.273,22   3,81%  25,88%    480.278.877,78 
544       RECURSOS HIDRICOS                        2.050.000,00      2.000.000,00     -1.113.696,14             00,00             00,00             00,00   0,00%   0,00%      2.000.000,00 
662       PRODUCAO INDUSTRIAL                      2.100.000,00      6.330.000,00      6.159.978,95      6.164.478,95             00,00            758,25   0,00%   0,01%      6.329.241,75 
781       TRANSPORTE AEREO                        46.067.991,00     38.550.424,00      3.541.208,93     10.232.952,40      3.513.090,20      8.363.618,98   0,19%  21,69%     30.186.805,02 
782       TRANSPORTE RODOVIARIO                  441.431.411,00    589.406.768,00     56.815.095,39    229.887.204,13     52.639.289,80    159.377.895,99   3,62%  27,04%    430.028.872,01 
784       TRANSPORTE HIDROVIARIO                   9.980.000,00      8.733.959,00             00,00             00,00             00,00             00,00   0,00%   0,00%      8.733.959,00 
785       TRANSPORTES ESPECIAIS                    3.300.000,00      3.000.000,00             00,00             00,00             00,00             00,00   0,00%   0,00%      3.000.000,00 

27        DESPORTO E LAZER                        14.195.369,00     15.412.624,00        722.904,64      5.417.796,13        518.339,42      3.834.787,29   0,08%  24,88%     11.577.836,71 
244       ASSISTENCIA COMUNITARIA                  3.133.000,00      3.043.893,00         23.200,00        161.970,26         23.515,01        116.551,84   0,00%   3,82%      2.927.341,16 
811       DESPORTO DE RENDIMENTO                      50.000,00             00,00             00,00             00,00             00,00             00,00   0,00%   0,00%             00,00 
812       DESPORTO COMUNITARIO                    10.417.373,00     11.773.735,00        699.704,64      5.255.825,87        494.824,41      3.718.235,45   0,08%  31,58%      8.055.499,55 
813       LAZER                                      594.996,00        594.996,00             00,00             00,00             00,00             00,00   0,00%   0,00%        594.996,00 

28        ENCARGOS ESPECIAIS                     206.238.000,00    231.241.110,00     17.300.000,00    224.735.391,00     66.236.160,14    197.390.184,39   4,48%  85,36%     33.850.925,61 
843       SERVICO DA DIVIDA INTERNA              113.797.000,00    139.861.110,00     17.300.000,00    135.822.000,00     23.300.424,80    109.671.830,01   2,49%  78,41%     30.189.279,99 
844       SERVICO DA DIVIDA EXTERNA               92.441.000,00     91.380.000,00             00,00     88.913.391,00     42.935.735,34     87.718.354,38   1,99%  95,99%      3.661.645,62 

99        RESERVA                                 72.912.000,00             00,00             00,00             00,00             00,00             00,00   0,00%   0,00%             00,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Unidade Orcamentaria: 999999 Relatorio Geral - Todas as Ugs                
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                                                                          DOTACAO            DESPESAS EMPENHADAS                 DESPESAS LIQUIDADAS                               SALDO A 
CODIGO    FUNCAO/SUBFUNCAO                      DOTACAO INICIAL        ATUALIZADA       NO BIMESTRE   ATE O BIMESTRE        NO BIMESTRE    ATE O BIMESTRE    %        %            LIQUIDAR 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
999       RESERVA DE CONTINGENCIA                 72.912.000,00             00,00             00,00             00,00             00,00             00,00   0,00%   0,00%             00,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DESPESAS (INTRA-ORCAMENTARIA) (II)               274.087.727,00    319.381.416,00     16.798.979,01    310.723.965,95     54.388.123,03    259.038.705,79   5,89%  81,10%     60.342.710,21 

01        LEGISLATIVA                             11.392.645,00     11.992.645,00      2.484.946,76     10.193.124,38      2.084.910,14      9.243.903,94   0,21%  77,07%      2.748.741,06 
031       ACAO LEGISLATIVA                         6.000.000,00      6.600.000,00      1.132.545,76      4.935.323,38      1.132.545,76      4.935.323,38   0,11%  74,77%      1.664.676,62 
122       ADMINISTRACAO GERAL                      5.392.645,00      5.392.645,00      1.352.401,00      5.257.801,00        952.364,38      4.308.580,56   0,09%  79,89%      1.084.064,44 

02        JUDICIARIA                              21.319.664,00     21.219.664,00             00,00     21.085.453,24      4.010.814,22     19.669.421,64   0,44%  92,69%      1.550.242,36 
061       ACAO JUDICIARIA                          1.698.656,00      1.698.656,00             00,00      1.571.431,00        254.131,80      1.270.059,00   0,02%  74,76%        428.597,00 
122       ADMINISTRACAO GERAL                     19.621.008,00     19.521.008,00             00,00     19.514.022,24      3.756.682,42     18.399.362,64   0,41%  94,25%      1.121.645,36 

04        ADMINISTRACAO                           43.077.795,00     46.104.280,00      5.365.386,61     43.790.908,85      7.671.839,54     36.505.464,60   0,83%  79,18%      9.598.815,40 
122       ADMINISTRACAO GERAL                     43.077.795,00     46.104.280,00      5.365.386,61     43.790.908,85      7.671.839,54     36.505.464,60   0,83%  79,18%      9.598.815,40 

06        SEGURANCA PUBLICA                       53.563.333,00     65.349.240,00     10.835.521,72     61.611.588,41     13.321.092,30     55.960.206,83   1,27%  85,63%      9.389.033,17 
122       ADMINISTRACAO GERAL                     53.563.333,00     65.349.240,00     10.835.521,72     61.611.588,41     13.321.092,30     55.960.206,83   1,27%  85,63%      9.389.033,17 

08        ASSISTENCIA SOCIAL                       2.023.426,00      2.233.041,00             00,00      2.233.040,02        275.391,45      1.502.654,49   0,03%  67,29%        730.386,51 
122       ADMINISTRACAO GERAL                      2.023.426,00      2.233.041,00             00,00      2.233.040,02        275.391,45      1.502.654,49   0,03%  67,29%        730.386,51 

09        PREVIDENCIA SOCIAL                         200.000,00        200.000,00         40.000,00        120.000,00         17.589,52         84.769,21   0,00%  42,38%        115.230,79 
122       ADMINISTRACAO GERAL                        200.000,00        200.000,00         40.000,00        120.000,00         17.589,52         84.769,21   0,00%  42,38%        115.230,79 

10        SAUDE                                   69.078.970,00     76.427.947,00             00,00     76.427.947,00     11.408.043,85     57.338.683,06   1,30%  75,02%     19.089.263,94 
122       ADMINISTRACAO GERAL                     65.933.970,00     73.119.720,00             00,00     73.119.720,00     10.804.988,12     54.599.235,97   1,24%  74,67%     18.520.484,03 
305       VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA                3.145.000,00      3.308.227,00             00,00      3.308.227,00        603.055,73      2.739.447,09   0,06%  82,80%        568.779,91 

12        EDUCACAO                                64.800.000,00     79.613.263,00     -4.771.000,00     79.613.261,02     12.783.434,88     64.940.237,73   1,47%  81,56%     14.673.025,27 
122       ADMINISTRACAO GERAL                      7.500.000,00     10.718.928,00             00,00     10.718.926,12      2.497.516,37      9.455.245,75   0,21%  88,21%      1.263.682,25 
368       EDUCACAO BASICA                         57.300.000,00     68.894.335,00     -4.771.000,00     68.894.334,90     10.285.918,51     55.484.991,98   1,26%  80,53%     13.409.343,02 

14        DIREITOS DA CIDADANIA                    1.060.000,00      4.410.200,00      1.178.000,00      4.410.042,51        891.036,57      4.104.933,98   0,09%  93,07%        305.266,02 
122       ADMINISTRACAO GERAL                      1.060.000,00      4.410.200,00      1.178.000,00      4.410.042,51        891.036,57      4.104.933,98   0,09%  93,07%        305.266,02 

15        URBANISMO                                   40.000,00        347.114,00         63.874,42        290.150,52         63.872,74        290.145,21   0,00%  83,58%         56.968,79 
122       ADMINISTRACAO GERAL                         40.000,00        347.114,00         63.874,42        290.150,52         63.872,74        290.145,21   0,00%  83,58%         56.968,79 

16        HABITACAO                                  274.408,00        253.037,00         67.599,26        253.037,00         29.594,85        193.815,94   0,00%  76,59%         59.221,06 
122       ADMINISTRACAO GERAL                        274.408,00        253.037,00         67.599,26        253.037,00         29.594,85        193.815,94   0,00%  76,59%         59.221,06 

18        GESTAO AMBIENTAL                         1.405.000,00      2.000.000,00        740.260,00      1.739.185,06        240.475,21      1.239.181,83   0,02%  61,95%        760.818,17 
122       ADMINISTRACAO GERAL                      1.405.000,00      1.500.000,00        240.260,00      1.239.185,06        240.475,21      1.239.181,83   0,02%  82,61%        260.818,17 
544       RECURSOS HIDRICOS                               00,00        500.000,00        500.000,00        500.000,00             00,00             00,00   0,00%   0,00%        500.000,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
                                                                          DOTACAO            DESPESAS EMPENHADAS                 DESPESAS LIQUIDADAS                               SALDO A 
CODIGO    FUNCAO/SUBFUNCAO                      DOTACAO INICIAL        ATUALIZADA       NO BIMESTRE   ATE O BIMESTRE        NO BIMESTRE    ATE O BIMESTRE    %        %            LIQUIDAR 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

19        CIENCIA E TECNOLOGIA                       433.000,00        712.550,00         70.630,14        509.845,40         76.621,38        499.202,55   0,01%  70,05%        213.347,45 
122       ADMINISTRACAO GERAL                        433.000,00        673.000,00         70.630,14        470.295,40         70.630,14        470.295,40   0,01%  69,88%        202.704,60 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                        00,00         39.550,00             00,00         39.550,00          5.991,24         28.907,15   0,00%  73,09%         10.642,85 

20        AGRICULTURA                              4.950.986,00      7.970.273,00        705.108,31      7.958.224,68      1.446.970,28      7.095.308,89   0,16%  89,02%        874.964,11 
122       ADMINISTRACAO GERAL                      4.125.986,00      7.970.273,00        705.108,31      7.958.224,68      1.446.970,28      7.095.308,89   0,16%  89,02%        874.964,11 
606       EXTENSAO RURAL                             825.000,00             00,00             00,00             00,00             00,00             00,00   0,00%   0,00%             00,00 

23        COMERCIO E SERVICOS                        468.500,00        548.162,00         18.651,79        488.157,86         66.436,10        370.775,89   0,00%  67,63%        177.386,11 
122       ADMINISTRACAO GERAL                        468.500,00        548.162,00         18.651,79        488.157,86         66.436,10        370.775,89   0,00%  67,63%        177.386,11 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL (III) = (I+II)                           7.696.067.394,00  7.865.534.495,00    438.538.115,73  5.421.261.780,32    911.572.912,61  4.396.644.287,07 100,00%  55,89%  3.468.890.207,93 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III R$ 1,00

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

NOV/2011 A OUT/2012

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES  TOTAL             

(ÚLTIMOS 12 
 PREVISÃO 

ATUALIZADA DO 
NOV/2011 DEZ/2011 JAN/2012 FEV/2012 MAR/2012 ABR/2012 MAI/2012 JUN/2012 JUL/2012 AGO/2012 SET/2012 OUT/2012

RECEITAS CORRENTES (I) 491.040.431,98      615.006.971,37      526.625.365,38      564.914.057,24      468.837.321,01      555.005.707,09      546.341.247,04      562.468.766,94      496.925.680,54      500.840.040,41      467.343.084,90      480.404.916,38        6.275.753.590,28      6.772.139.590,00      

   Receita Tributária 137.858.709,36      180.473.744,09      135.511.995,74      134.762.534,15      142.518.903,26      150.460.700,31      157.279.597,78      176.912.162,39      168.791.621,26      170.676.701,89      172.569.486,71      158.323.303,69        1.886.139.460,63      1.838.445.912,00      
ICMS 111.245.604,29      114.346.014,26      124.809.749,64      101.439.625,77      109.050.492,71      115.710.098,49      113.947.678,87      124.811.995,77      122.382.773,62      128.831.538,58      132.700.578,30      127.175.622,37        1.426.451.772,67      1.440.320.000,00      
IPVA 2.542.642,17          3.837.928,74          3.512.635,20          7.282.384,44          7.553.681,34          8.114.451,51          13.667.831,28        14.133.895,14        12.640.327,10        11.861.135,01        10.904.269,93        4.023.276,26            100.074.458,12         92.108.976,00           
ITCD 325.776,53             410.321,61             312.038,62             433.624,92             934.567,80             435.262,56             814.661,18             388.803,08             344.799,43             649.404,44             741.403,81             504.716,83               6.295.380,81             4.416.566,00             
IRRF 18.253.763,06        54.871.901,70        1.046.524,73          19.834.195,63        18.712.876,37        19.730.610,45        19.862.282,60        19.868.223,53        22.961.380,17        20.322.218,07        20.093.787,53        19.546.536,33          255.104.300,17         199.415.223,00         
Outras Receitas Tributárias 5.490.923,31          7.007.577,78          5.831.047,55          5.772.703,39          6.267.285,04          6.470.277,30          8.987.143,85          17.709.244,87        10.462.340,94        9.012.405,79          8.129.447,14          7.073.151,90            98.213.548,86           102.185.147,00         

   Receita de Contribuições 24.543.655,50       43.379.696,87       20.564.407,06       25.503.039,43       25.540.406,16       25.681.417,24       25.731.874,68       26.294.861,38       26.081.690,96       27.376.889,32       26.756.058,98       26.857.523,26         324.311.520,84        300.268.162,00        

ESPECIFICAÇÃO (ÚLTIMOS 12 
MESES) 

ATUALIZADA DO 
EXERCÍCIO 

   Receita de Contribuições 24.543.655,50       43.379.696,87       20.564.407,06       25.503.039,43       25.540.406,16       25.681.417,24       25.731.874,68       26.294.861,38       26.081.690,96       27.376.889,32       26.756.058,98       26.857.523,26         324.311.520,84        300.268.162,00        
   Receita Patrimonial 33.810.784,19        31.101.285,19        44.156.022,26        42.468.778,88        33.812.688,42        53.095.937,75        11.557.704,88        50.110.649,59        52.242.645,44        33.517.815,68        30.328.575,72        44.780.055,51          460.982.943,51         369.132.068,00         
   Receita Agropecuária -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                            -                             -                             
   Receita Industrial -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                            -                             -                             
   Receita de Serviços 177.723,53             181.871,90             205.261,46             226.121,93             272.363,86             250.748,44             357.379,16             340.661,78             270.717,75             1.016.804,98          900.454,52             247.788,97               4.447.898,28             5.674.998,00             
   Transferências Correntes 292.030.499,26      346.312.873,80      320.418.940,30      358.672.507,56      262.024.838,16      323.092.838,21      346.414.639,35      304.334.527,57      243.319.411,14      261.403.986,61      231.736.908,22      245.649.574,83        3.535.411.545,01      4.202.783.133,00      

Cota-parte do FPE 222.422.902,88      258.368.616,33      235.617.320,23      285.014.942,33      193.570.662,21      243.962.522,96      272.854.820,01      232.840.368,55      173.877.403,01      191.870.065,27      167.883.489,40      178.215.901,44        2.656.499.014,62      2.985.456.548,00      
Cota-parte do CIDE -                          -                          8.938.664,16          -                          -                          5.956.966,36          -                          -                          6.540.208,64          -                          -                          1.161.639,12            22.597.478,28           46.664.332,00           
Transferências da LC. 87/1996 95.952,19               95.952,19               95.952,19               95.952,19               95.952,19               95.952,19               95.952,19               95.952,19               95.952,19               95.952,19               -                          191.904,38               1.151.426,28             1.151.426,00             
Transferências da LC. 61/1989 232.858,78             263.409,47             71.221,65               148.787,45             132.523,33             140.616,78             159.158,34             142.185,68             132.593,61             146.557,55             148.214,28             143.250,89               1.861.377,81             1.947.286,00             
Transferências do FUNDEB 48.116.421,22        62.167.516,17        50.862.179,75        58.160.758,60        42.699.641,74        52.402.903,97        56.551.264,78        52.103.888,20        41.921.313,62        46.851.437,86        41.937.967,90        44.607.126,01          598.382.419,82         610.351.932,00         
Outras Transferências Correntes 21.162.364,19       25.417.379,64       24.833.602,32       15.252.066,99       25.526.058,69       20.533.875,95       16.753.444,03       19.152.132,95       20.751.940,07       22.439.973,74       21.767.236,64       21.329.752,99         254.919.828,20        557.211.609,00        Outras Transferências Correntes 21.162.364,19       25.417.379,64       24.833.602,32       15.252.066,99       25.526.058,69       20.533.875,95       16.753.444,03       19.152.132,95       20.751.940,07       22.439.973,74       21.767.236,64       21.329.752,99         254.919.828,20        557.211.609,00        

   Outras Receitas Correntes 2.619.060,14          13.557.499,52        5.768.738,56          3.281.075,29          4.668.121,15          2.424.065,14          5.000.051,19          4.475.904,23          6.219.593,99          6.847.841,93          5.051.600,75          4.546.670,12            64.460.222,01           55.835.317,00           
DEDUÇÕES (II) 108.346.844,39      150.804.492,63      117.874.806,90      122.252.391,63      104.892.854,32      116.886.972,84      125.906.290,09      124.085.821,92      110.833.922,23      117.395.697,87      112.365.733,13      107.844.378,92        1.419.490.206,87      1.449.898.246,50      
Transferências Constitucionais e legais 29.726.400,81        33.018.740,51        36.358.865,37        29.874.700,96        31.950.951,04        35.039.930,42        36.055.876,07        39.333.110,23        38.258.863,25        41.264.346,96        39.805.016,46        34.652.581,50          425.339.383,58         417.836.798,50         
Contrib. Plano Seg.Social Servidor 16.106.142,89        33.675.905,95        13.343.495,30        17.085.645,33        16.887.397,90        17.083.357,39        16.968.825,81        17.252.582,22        17.299.196,19        17.326.760,63        17.295.234,27        17.385.431,63          217.709.975,51         203.139.630,00         
Contrib. p/ Custeio Pensões Militares -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                            -                             -                             
Comp.Financ. entre Regimes de Previd. 23.354,32               53.882,16               23.551,96               24.982,89               24.982,89               -                          -                          382.911,75             33.209,04               27.520,43               132.707,58             42.545,56                 769.648,58                500.000,00                
Dedução de Rec. P/ Formação do FUNDEB 62.490.946,37        84.055.964,01        68.148.894,27        75.267.062,45        56.029.522,49        64.763.685,03        72.881.588,21        67.117.217,72        55.242.653,75        58.777.069,85        55.132.774,82        55.763.820,23          775.671.199,20         828.421.818,00         

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II) 382.693.587,59      464.202.478,74      408.750.558,48      442.661.665,61      363.944.466,69      438.118.734,25      420.434.956,95      438.382.945,02      386.091.758,31      383.444.342,54      354.977.351,77      372.560.537,46        4.856.263.383,41      5.322.241.343,50      

1/2

 LRF, Art. 53, inciso II - Anexo V R$ 1,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (I)                       524.228.095,00                       524.228.095,00 
RECEITAS CORRENTES                       524.228.095,00                       524.228.095,00 
  Receita de Contribuições                       203.139.630,00                       203.139.630,00 
    Pessoal Civil                       164.138.630,00                       164.138.630,00 
       Servidor Ativo Civil                       160.338.630,00                       160.338.630,00 
       Servidor Inativo Civil                           3.000.000,00                           3.000.000,00 
       Pensionista Civil                              800.000,00                              800.000,00 
    Pessoal Militar                         39.000.000,00                         39.000.000,00 
       Ativo Militar                         35.000.000,00                         35.000.000,00 
       Inativo Militar                           2.000.000,00                           2.000.000,00 
       Pensionista Militar                           2.000.000,00                           2.000.000,00 
  Outras Receitas de Contribuição                                  1.000,00                                  1.000,00 
  Receita Patrimonial                       320.588.465,00                       320.588.465,00 
    Receitas Imobiliárias                                40.000,00                                40.000,00 
    Receitas de Valores Mobiliários                       320.548.465,00                       320.548.465,00 
    Outras Receitas Patrimoniais                                            -                                              -   
  Outras Receitas Correntes                              500.000,00                              500.000,00 
    Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS                              500.000,00                              500.000,00 
    Demais Receitas Correntes                                            -                                              -   
RECEITAS DE CAPITAL                                            -                                              -   

                                           121.992.721,26 
                                           119.679.836,01 

                                                    64.066,03 

                                                    20.940,80 

                                                      2.115,65 

                                                  148.847,13 

                                           353.671.940,52 
                                           353.653.940,52 

                                               1.732.674,69 

                                           206.445.123,48 

                                           146.913.046,11 

                                                  580.210,56 

                                             23.599.549,03 
                                             24.918.209,20 

                                               1.247.025,00 
                                                    71.635,17 

                                           206.275.335,55 

                                                    18.000,00 

                                                  231.704,90 

                                                                  -   
                                                    778.906,44 
                                                    692.412,10 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 JANEIRO A OUTUBRO DE 2012 - BIMESTRE SETEMBRO/OUTUBRO

 Jan a Out de 2012  No Bimestre 

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

 PREVISÃO INICIAL      
 Jan a Out de 2011 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

 PREVISÃO ATUALIZADA 
 RECEITAS REALIZADAS 

                                             139.499.388,30 
                                             136.461.269,56 

                          99.375.988,72                                              511.108.002,10 

                          34.680.665,90 
                          28.922.322,56 

                          99.375.988,72                                              511.108.002,10 

                          28.240.638,28 
                                                 2.325.585,06 

                               159.564,89 
                            5.758.343,34 

                               522.119,39 

                                             -   
                                 23.380,45 

                                             342.401.168,99 

                                             167.927.926,67 

RECEITAS 

                            5.336.813,35 
                               398.149,54 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

                                                    712.533,68 

                                               26.584.471,11 
                                               28.428.538,37 

                          64.491.888,57 

                                                     86.494,34 

                               203.434,25 

                                                     30.000,00                                    6.000,00 
                          64.485.888,57 

                                                  295.770,93 
                               175.253,14 

                                             -   
                                 28.181,11 

                                                                  -   

                                                 1.742.424,56 
                                                    101.642,70 
                                                                  -   

                                             342.371.168,99 
                                             -   

RECEITAS DE CAPITAL                                            -                                              -   
    Alienação de Bens                                            -                                              -   
    Amortização de Empréstimos                                            -                                              -   
    Outras Receitas de Capital                                            -                                              -   
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA                                            -                                              -   
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)                       237.981.370,00                       237.981.370,00 
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS(III)=(I+II) 762.209.465,00                     762.209.465,00                     

Jan a Out de 2012

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS - (IV)                       248.295.000,00                       248.315.000,00 181.487.574,64       -                           144.364.533,05      -                           
ADMINISTRAÇÃO 17.945.000,00                       17.965.000,00                       5.641.790,38           -                           3.401.290,27          -                           
  Despesas Correntes 13.625.000,00                       13.645.000,00                       5.250.128,70           -                           3.401.290,27          -                           
  Despesas de Capital 4.320.000,00                         4.320.000,00                         391.661,68              -                           -                          -                           
PREVIDÊNCIA SOCIAL 230.350.000,00                     230.350.000,00                     175.845.784,26       -                           140.963.242,78      -                           
  Pessoal e Encargos Sociais 230.350.000,00                     230.350.000,00                     175.845.784,26       -                           140.963.242,78      -                           
    Pessoal Civil 230.350.000,00                     230.350.000,00                     126.881.799,75       -                           104.138.743,38      -                           
       Aposentados 180.200.000,00                     178.200.000,00                     102.168.581,37       -                           83.568.409,98        -                           
       Pensões 50.000.000,00                       49.500.000,00                       24.713.218,38         -                           20.570.333,40        -                           
       Outros Benefícios Previdenciários -                                        -                                        -                           -                           -                          -                           
    Pessoal Militar -                                        -                                        46.480.424,96         -                           36.595.033,45        -                           
       Reformas -                                        -                                        40.349.459,24         -                           31.273.886,61        -                           
       Pensões -                                        -                                        6.130.965,72           -                           5.321.146,84          -                           
       Outros Benefícios Previdenciários -                                        -                                        -                           -                           -                          -                           
  Outras Despesas Previdenciárias 150.000,00                            2.650.000,00                         2.483.559,55           -                           229.465,95             -                           
     Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS -                                        200.000,00                            83.839,88                -                           -                          -                           
     Demais Despesas Previdenciárias 150.000,00                            2.450.000,00                         2.399.719,67           -                           229.465,95             -                           
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) 200.000,00                            180.000,00                            82.380,48                -                           92.546,10               -                           
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS  - RPPS (VI) = (IV+V) 248.495.000,00                     248.495.000,00                     181.569.955,12       -                           144.457.079,15      -                           

 RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - (VII) = (III - VI) 513.714.465,00                     513.714.465,00                     545.945.192,01       -                           385.501.354,04      -                           

                            9.578.365,40 

                        144.064.325,84 

                                             -   

                          36.259.236,09 

                                             -   

 No Bimestre 

                                             727.515.147,13 

                                                    18.000,00 
                                                                -   

                                                    18.000,00 

                                                                  -   

                                                                  -   
                                                                  -   

                                                                -   

                            1.034.373,14 

                          44.688.337,12 

D E S P E S A S    E X E C U T A D A S
2 0 1 2 2 0 1 1

                          26.149.940,39 

                                             -   

                                           529.958.433,19 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

                                                                -   
                                           176.286.492,67                                              216.407.145,03 

                                             -   

                                             -   

                                             -   

                                             -   

                                                                  -   

                                                                  -   

                            8.306.605,24 

                                             -   

                            1.034.373,14 

DESPESAS 
LIQUIDADAS                       

Jan a Out 2011

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

                                 17.589,52 

                        106.753.127,09 

                            1.271.760,16 

                          37.311.198,75 

                               530.930,30 

                               530.930,30 

DESPESAS  DOTAÇÃO INICIAL       DOTAÇÃO ATUALIZADA 

                                             -   

                          37.293.609,23 

                          36.259.236,09 

                          21.281.307,01 
                            4.868.633,38 
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TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS
  Plano Financeiro -                                         -                                         -                  -                           -                           
     Recursos para Cobertura de Insuficiência Financeiras -                                         -                                         -                  -                           -                           
     Recursos para Formação de Reserva -                                         -                                         -                  -                           -                           
     Outros Aportes para o RPPS -                                         -                                         -                  -                           -                           
  Plano Previdenciário -                                         -                                         -                  -                           -                           
     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro -                                         -                                         -                  -                           -                           
     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial -                                         -                                         -                  -                           -                           
     Outros Aportes para o RPPS -                                         -                                         -                  -                           -                           

 Reserva de Contingência 513.714.465,00       

  Bancos Conta Movimento 680.294,43                            
  Aplicação Financeira -                                        -                           -                           
  Investimentos 2.367.566.963,00                  2.100.864.612,89    2.299.882.340,13    
  Outros Direitos e Obrigações 3.870.519,66                          3.870.519,66            3.870.519,66            

RECEITAS CORRENTES  (VIII)                       237.981.370,00                       237.981.370,00 
Receita de Contribuição  Patronal                       237.981.370,00                       237.981.370,00 
    Pessoal Civil                       197.981.370,00                       197.981.370,00 
       Ativo Civil                       197.861.370,00                       197.861.370,00 
       Inativo Civil                              120.000,00                              120.000,00 
       Pensionista Civil                                            -                                              -   
    Pessoal Militar                         40.000.000,00                         40.000.000,00 
       Ativo Militar                         40.000.000,00                         40.000.000,00 
       Inativo Militar                                            -                                              -   
       Pensionista Militar                                            -                                              -   
    Outras Receitas Correntes                                            -                                              -   

                                             183.779.060,83 

                          44.688.337,12 
                          38.039.673,20                                              183.779.060,83 

                                                                -   

2011

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS  PREVISÃO INICIAL       PREVISÃO ATUALIZADA 
 RECEITAS REALIZADAS 

 No Bimestre  Jan a Out de 2012 

 PERÍODO DE REFERÊNCIA 

                                                                -   
                                                                -   

                                             26.471.234,34 
                            6.648.663,92                                              26.471.234,34 

                                           176.286.492,67 

SETEMBRO / 2012

RECEITAS REALIZADAS

                                           149.815.258,33 

                                             -   

                                                                  -   

                            6.648.663,92 

                                           176.286.492,67 

                                               32.628.084,20 
                                                                  -   
                                                                  -   

                                             216.407.145,03 

                                                                  -   
                                               32.628.084,20 

                                                                -   
                                                                -   

                                                                  -   

                                           149.815.258,33 

                                             -   
                                             -   

                          38.039.673,20 
                                             -   

                                             -   

                          44.688.337,12                                              216.407.145,03 
 Jan a Out de 2011 

No Bimestre

920.882,00                                                                  445.324,15                                                  
2012

Jan a Out de 2011
PREVISÃO ATUALIZADA

BENS E DIREITOS DO RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Jan a Out de 2012 APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS DO SERVIDOR 
PREVISÃO INICIAL     

    Outras Receitas Correntes                                            -                                              -   
RECEITAS DE CAPITAL (IX)                                            -                                              -   
    Alienação de Bens                                            -                                              -   
    Amortização de Empréstimos                                            -                                              -   
    Outras Receitas de Capital                                            -                                              -   
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA (X)                                            -                                              -   

 TOTAL DAS RECEITAS  PREVIDENCIÁRIAS I NTRA-ORÇAMENTÁRIAS       (XI) = 
(VIII + IX - X) 

237.981.370,00                      237.981.370,00                      

Jan a Out de 2012

ADMINISTRAÇÃO (XII) 200.000,00                            180.000,00                            82.380,48                -                           92.546,10               -                           
  Despesas Correntes 200.000,00                            180.000,00                            82.380,48                -                           92.546,10               -                           
  Despesas de Capital -                                        -                                        -                           -                           -                          -                           

 TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII) 
200.000,00                             180.000,00                             82.380,48                 -                            92.546,10                -                            17.589,52                                

                                                                -   
                                             -   
                                             -   

                                                                  -   
                                                                  -   

                                                                -   
                                                                -   

                          44.688.337,12 

                                                                -   

                                                                -   
                                                                  -                                                                   -   
                                                                  -   

                                           176.286.492,67 

-                                           

17.589,52                                
17.589,52                                

                                             -   

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

                                                                  -                                                -   

                                                                  -   

2 0 1 1
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

 DESPESAS 
LIQUIDADAS                       

Jan a Out 2011  No Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADAS

                                             -   

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS  DOTAÇÃO INICIAL       DOTAÇÃO ATUALIZADA 

D E S P E S A S    E X E C U T A D A S
2 0 1 2

                                             -   

                                             216.407.145,03 

 LRF, art 53, inciso III - Anexo VI R$ 1,00

Em 31 de Dezembro 2011 Em 30 de Agosto 2012 Em 31 de Outubro 2012
 (a)  (b)  (c) 

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 1.401.977.206,88                 1.397.702.356,02                  1.348.978.149,45                  

 DEDUÇÕES (II) 462.674.431,10                    728.604.376,18                     580.328.479,86                     

  Disponibilidade de Caixa Bruta 485.904.535,96                    716.627.406,38                     567.780.705,77                     

  Demais Haveres Financeiros 27.217.366,49                      21.586.862,08                       21.752.333,90                       

(-) Restos a pagar processados (Exceto Precatórios) 50.447.471,35                      9.609.892,28                         9.204.559,81                         

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) 939.302.775,78                    669.097.979,84                     768.649.669,59                     

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) -                                        -                                         -                                         

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) -                                        -                                         -                                         

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI) = (III + IV - V) 939.302.775,78                    669.097.979,84                     768.649.669,59                     

No Bimestre Em 31 de Outubro 2012
(c - b) (c-a)

99.551.689,75                       (170.653.106,19)                    

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO A OUTUBRO DE 2012

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
 SALDO 

ESPECIFICAÇÃO

PERÍODO DE REFERÊNCIA

RESULTADO NOMINAL

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA 2012 378.475.000,00                                                                      

 REGIME PREVIDENCIÁRIO 

Em 31 de Dezembro 2011 Em 30 de Agosto 2012 Em 31 de Outubro 2012
 (a)  (b)  (c) 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 6.496.434.593,76                 6.496.416.148,58                  6.496.412.679,44                  

Passivo Atuarial 6.496.360.287,84                 6.496.360.287,84                  6.496.360.287,84                  

Demais Dividas 74.305,92                             55.860,74                              52.391,60                              

 DEDUÇÕES (VIII) 2.105.656.014,55                 2.327.395.605,18                  2.304.198.183,94                  

 Disponibilidade de Caixa Bruta 4.791.401,66                        4.191.011,14                         4.315.843,81                         

 Investimentos 2.100.864.612,89                 2.323.204.594,04                  2.299.882.340,13                  

 Demais Haveres Financeiros -                                        -                                         -                                         

(-) Restos a pagar processados -                                        -                                         -                                         

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII-VIII) 4.390.778.579,21                 4.169.020.543,40                  4.192.214.495,50                  

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) -                                        -                                         -                                         

 DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX-X) 4.390.778.579,21                 4.169.020.543,40                  4.192.214.495,50                  

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDÊNCIÁRIA

 SALDO 

 REGIME PREVIDENCIÁRIO 
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RREO - ANEXO VII (LRF, art. 53, inciso III) R$ 1,00

No Bimestre Jan a Out/2012 Jan a Out/2011
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 5.869.587.967,00    819.555.284,43       4.405.712.820,89     4.095.548.547,35   

RECEITA TRIBUTÁRIAS 1.607.228.343,00    291.912.747,31       1.376.889.143,12     1.211.321.419,84   
       ICMS 1.220.279.169,00    220.584.880,21       1.019.103.397,76     894.026.949,04      
       IPVA 81.842.330,00          12.946.651,45         83.073.354,20           70.905.653,28        
       ITCD 3.506.474,00            938.292,75              4.418.707,98             3.418.559,96          
       IRRF 199.415.223,00        39.640.323,86         181.978.635,41         173.507.406,07      
      Outras Receitas Tributária 102.185.147,00        17.802.599,04         88.315.047,77           69.462.851,49        
RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO 588.279.532,00        104.577.119,53       505.673.247,94         437.304.957,23      

  Receita Previdenciária 441.121.000,00        79.369.003,02         384.335.071,70         323.199.538,78      
  Outras Receitas de Contribuições 147.158.532,00        25.208.116,51         121.338.176,24         114.105.418,45      

RECEITA PATRIMONIAL LÍQUIDA 5.097.696,00            4.248.972,14           8.364.354,13             3.297.768,85          
  Receita Patrimonial 369.132.068,00        75.108.631,23         396.070.874,13         275.685.263,05      

 (-) Aplicações Financeiras 364.034.372,00        70.859.659,09         387.706.520,00         272.387.494,20      
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 3.605.072.081,00    408.069.931,09       2.461.461.747,19     2.407.050.500,16   
       FPE 2.388.365.238,00    276.879.512,72       1.740.565.996,60     2.127.016.423,15   
       Convênios 144.593.959,00        4.284.406,15           20.660.840,14           13.365.842,59        
       Outras Transferências Correntes 1.072.112.884,00    126.906.012,22       700.234.910,45         266.668.234,42      
DEMAIS RECEITAS CORRENTES 63.910.315,00          10.746.514,36         53.324.328,51           36.573.901,27        

  Dívida Ativa 28.241.668,00          (8.788.602,09)          12.918.479,40           8.020.484,42          
  Diversas Receitas Correntes 35.668.647,00          19.535.116,45         40.405.849,11           28.553.416,85        

RECEITAS DE CAPITAL (II) 1.529.003.388,00    6.925.586,82           162.865.225,12         114.818.816,62      
 Operações de Crédito (III) 907.536.349,00        309.965,57              36.280.322,02           58.972.270,88        
 Amortização de Empréstimos (IV) 29.418.250,00          1.738.491,76           8.552.599,33             4.440.231,33          
 Alienação de Bens (V) 12.023.222,00          1.864.076,62           10.813.128,67           10.905.754,80        
Transferências de Capital 580.025.567,00        3.013.052,87           107.219.175,10         40.500.559,61        

Convênios 580.025.567,00        3.013.052,87           96.177.699,83           39.527.548,11        
Outras Transferências de Capital -                           -                           11.041.475,27          973.011,50            

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

JANEIRO A OUTUBRO DE 2012/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

PREVISÃO 
ATUALIZADA

Outras Transferências de Capital -                           -                           11.041.475,27          973.011,50            
Outras Receitas de Capital -                            -                            -                             -                          

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 580.025.567,00        3.013.052,87           107.219.175,10         40.500.559,61        
RECEITAS PRIMÁRIAS LÍQUIDAS (VII) = (I + VI) 6.449.613.534,00    822.568.337,30       4.512.931.995,99     4.136.049.106,96   

No Bimestre Jan a Out/2012 Jan a Out/2011
DESPESAS CORRENTES (VIII)      5.277.530.391,00         786.129.573,21       3.937.567.079,12    3.439.169.362,96 

Pessoal e Encargos Sociais      2.972.359.623,00 468.879.801,01             2.344.284.089,93    2.119.647.879,23 
Juros e Encargos da Dívida (IX) 74.124.023,00          18.738.355,61         61.007.422,26           52.505.617,94        
Outras Despesas Correntes      2.231.046.745,00 298.511.416,59             1.532.275.566,93    1.267.015.865,79 

Transferências Constitucionais e Legais         397.598.239,00 74.167.188,18                  356.944.872,69       308.358.568,09 
Demais Despesas Correntes      1.833.448.506,00         224.344.228,41       1.175.330.694,24       958.657.297,70 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)      5.203.406.368,00         767.391.217,60       3.876.559.656,86    3.386.663.745,02 

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 2.074.289.639,00    125.443.339,40       459.077.207,95         482.628.567,37      
Investimentos 1.885.904.275,00    74.399.207,28         309.642.072,58         352.387.367,24      
Inversões Financeiras 30.126.250,00          3.475.528,93           11.986.033,31           16.891.984,63        

Concessão de Empréstimos (XII) 28.198.250,00          3.405.578,53           10.274.370,12           13.025.002,98        
Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) -                            -                            -                             -                          
Demais Inversões Financeiras 1.928.000,00            69.950,40                1.711.663,19             3.866.981,65          

Amortização da Dívida (XIV) 158.259.114,00        47.568.603,19         137.449.102,06         113.349.215,50      
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI-XII-XIII-XIV) 1.887.832.275,00    74.469.157,68         311.353.735,77         356.254.348,89      
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) -                            -                            -                             -                          
RESERVA DO RPPS (XVII) 513.714.465,00        -                            -                             -                          
DESPESAS PRIMÁRIAS LÍQUIDAS (XVIII) = (X+XV+XVI+XVII) 7.604.953.108,00    841.860.375,28       4.187.913.392,63     3.742.918.093,91   

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII-XVIII) (1.155.339.574,00)   (19.292.037,98)        325.018.603,36         393.131.013,05      

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -                            30.375.551,00         102.908.768,00         120.342.596,83      

VALOR

(720.849.000,00)    META DO RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE 2012

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO       
ATUALIZADA

DESPESAS PRIMÁRIAS
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    P O D E R   /   O R G A O                   |             I N S C R I T O S     |                 |                 |                 |            I N S C R I T O S      |                 |                  |                     | 
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--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ADMINISTRACAO DIRETA                            |  10.202.771,73  |   31.531.139,32 |   35.865.353,66 |      214.192,20 |    5.654.365,19 |            0,00 |   23.812.981,29 |   17.114.808,44 |   17.014.358,44  |      838.906,02     |   5.959.716,83 
    GABINETE DO GOVERNADOR                      |           0,00  |      164.162,79 |      163.475,59 |            0,00 |          687,20 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    CASA CIVIL                                  |           0,00  |       33.228,41 |       31.259,36 |            0,00 |        1.969,05 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    POLICIA MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS      |     120.688,33  |       99.929,06 |       48.697,55 |       52.668,28 |      119.251,56 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO               |           0,00  |       37.177,23 |       36.846,34 |            0,00 |          330,89 |            0,00 |      110.902,97 |      106.905,24 |      106.905,24  |        3.736,81     |         260,92 
    SECRETARIA DE REPRESENTACAO DO ESTADO       |           0,00  |       25.844,47 |       23.219,09 |            0,00 |        2.625,38 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO                |     213.245,50  |       88.447,54 |       76.062,44 |       12.385,10 |      213.245,50 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    CASA MILITAR                                |         176,64  |       20.612,47 |       19.872,37 |            0,00 |          916,74 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO TO  |       3.779,56  |       20.166,94 |       12.222,17 |            0,00 |       11.724,33 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    SECRETARIA DA COMUNICACAO SOCIAL            |     524.617,97  |       83.447,70 |      191.440,93 |            0,00 |      416.624,74 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    SEC. DO PLANEJ. E DA MODERNIZ. DA GESTAO PU |      19.279,81  |      136.630,50 |      136.630,49 |            0,01 |       19.279,81 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    SECRETARIA DA JUSTICA E DOS DIREITOS HUMANO |      24.457,99  |      671.526,40 |      591.340,78 |            0,00 |      104.643,61 |            0,00 |       19.281,48 |       19.281,48 |       19.281,48  |            0,00     |           0,00 
    SECRETARIA DE CIENCIA E TECNOLOGIA          |      33.252,90  |      151.012,07 |      147.243,60 |        1.712,88 |       35.308,49 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    SECRETARIA DA ADMINISTRACAO                 |       9.474,48  |      114.226,82 |      114.226,82 |            0,00 |        9.474,48 |            0,00 |        2.854,68 |        2.854,68 |        2.854,68  |            0,00     |           0,00 
    SECRETARIA DA FAZENDA                       |     257.985,58  |      723.902,80 |      718.216,25 |            0,00 |      263.672,13 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    SECRETARIA DA EDUCACAO                      |   7.158.927,05  |   13.811.235,89 |   18.673.457,41 |       57.693,60 |    2.239.011,93 |            0,00 |   16.106.623,35 |   12.962.950,62 |   12.962.500,62  |      677.334,10     |   2.466.788,63 
    SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA - SSP       |      26.736,28  |      276.383,03 |      237.966,70 |        1.742,63 |       63.409,98 |            0,00 |      173.985,48 |      158.630,48 |      158.630,48  |       15.355,00     |           0,00 
    SECRET. DA AGRIC., PECUARIA E DESENV. AGRAR |           0,00  |    1.369.779,07 |    1.334.051,15 |            0,00 |       35.727,92 |            0,00 |      645.207,32 |      445.207,32 |      445.207,32  |            0,00     |     200.000,00 
    SECRETARIA DA INDUSTRIA E DO COMERCIO       |           0,00  |       43.055,02 |       43.007,12 |            0,00 |           47,90 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA                |         356,56  |    5.584.054,66 |    5.521.030,47 |            0,00 |       63.380,75 |            0,00 |    2.285.000,00 |      955.202,25 |      855.202,25  |            0,00     |   1.429.797,75 
    SEC. DO MEIO AMBIENTE E DO DESENV.SUSTENTAV |           0,00  |      166.667,56 |      149.724,15 |            0,00 |       16.943,41 |            0,00 |      106.000,00 |      106.000,00 |      106.000,00  |            0,00     |           0,00 
    SECRETARIA DO TRABALHO E DA ASSISTEN. SOCIA |           0,00  |      248.891,95 |      228.598,35 |       20.293,60 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    SECRETARIA DA JUVENTUDE E DOS ESPORTES      |     172.656,08  |      211.929,41 |      171.977,32 |       15.738,78 |      196.869,39 |            0,00 |    1.179.343,00 |      657.800,00 |      657.800,00  |       74.343,00     |     447.200,00 
    RECURSOS SOB A SUPERVISAO DA SEFAZ          |           0,00  |    5.299.922,19 |    5.099.175,51 |           47,22 |      200.699,46 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    DEFENSORIA PUBLICA                          |           0,00  |    1.161.116,39 |    1.138.899,78 |       21.566,61 |          650,00 |            0,00 |    1.581.848,36 |    1.501.752,32 |    1.501.752,32  |       68.137,11     |      11.958,93 
    SECRETARIA DA HABITACAO                     |   1.633.180,79  |      154.306,77 |      127.489,08 |       26.844,69 |    1.633.153,79 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    SECRETARIA DA CULTURA                       |           0,00  |       42.758,09 |       41.997,55 |            0,00 |          760,54 |            0,00 |       62.459,06 |       41.890,72 |       41.890,72  |            0,00     |      20.568,34 
    SEC. DAS CIDADES E DO DESENVOLVIMENTO URBAN |       3.956,21  |      771.369,65 |      767.918,75 |        3.450,90 |        3.956,21 |            0,00 |    1.539.475,59 |      156.333,33 |      156.333,33  |            0,00     |   1.383.142,26 
    SECRETARIA DAS OPORTUNIDADES                |           0,00  |       19.354,44 |       19.306,54 |           47,90 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
ADMINISTRACAO INDIRETA                          |   2.970.103,23  |    9.940.337,17 |    7.859.281,88 |       88.859,81 |    4.962.298,71 |            0,00 |    7.093.038,96 |    5.783.331,37 |    5.673.331,37  |      440.169,20     |     979.538,39 
    AGENCIA TOC. DE REGULACAO, CONTROLE E FISCA |           0,00  |          752,38 |          752,38 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |       75.918,39 |       52.073,29 |       52.073,29  |            0,00     |      23.845,10 
    DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO           |       9.822,07  |      416.473,48 |      320.033,99 |            0,00 |      106.261,56 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO EST. DO T |      89.290,00  |       49.670,55 |       19.337,19 |            0,00 |      119.623,36 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    INSTITUTO DE DESENV. RURAL DO ESTADO DO TO  |      46.235,64  |      415.601,85 |      377.518,92 |       13.034,37 |       71.284,20 |            0,00 |       16.691,15 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |      16.691,15 
    INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO TOCANTINS  |       1.958,30  |          670,06 |            0,00 |          110,05 |        2.518,31 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO TOCANTINS      |         603,66  |          255,40 |            0,00 |            0,00 |          859,06 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    INST. DE PESOS E MEDIDAS DO EST. DO TO      |       1.341,97  |       11.696,00 |       11.696,00 |            0,00 |        1.341,97 |            0,00 |       45.799,04 |       45.799,01 |       45.799,01  |            0,00     |           0,03 
    AGENCIA TOCANTINENSE DE SANEAMENTO - ATS    |           0,00  |      204.938,14 |      204.880,64 |            0,00 |           57,50 |            0,00 |      300.000,00 |      150.000,00 |      150.000,00  |            0,00     |     150.000,00 
    INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATIN |      18.484,44  |       15.824,59 |        1.180,00 |            0,00 |       33.129,03 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO TURISTICO - ADET |       9.312,47  |        5.009,53 |          570,67 |            0,00 |       13.751,33 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    FUNDACAO DE AMPARO A PESQUISA DO TO - FAPT  |           0,00  |          993,31 |            0,00 |          993,31 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    INST. P.MIRINS DE APOIO A CRIANCA E AO ADOL |           0,00  |       62.086,63 |       55.831,32 |        4.215,31 |        2.040,00 |            0,00 |        1.083,06 |        1.083,06 |        1.083,06  |            0,00     |           0,00 
    FUNDACAO CULTURAL DO ESTADO DO TOCANTINS    |           0,00  |      121.233,01 |       58.940,93 |        3.520,66 |       58.771,42 |            0,00 |      665.289,40 |      492.416,30 |      492.416,30  |       55.000,00     |     117.873,10 
    FUNDO DE MODERNIZACAO E APARELHAMENTO CBMTO |           0,00  |       54.544,19 |       54.544,19 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    FUNDO ESTADUAL DE MODERNIZACAO JURIDICA     |           0,00  |       10.582,00 |        1.350,00 |            0,00 |        9.232,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    FUNDO PARA AS RELACOES DE CONSUMO           |       2.124,00  |       30.941,96 |       15.941,25 |       10.202,50 |        6.922,21 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    FUNDO EST. P/A CRIANCA, O ADOLESC. E O JOVE |          72,00  |            0,00 |            0,00 |            0,00 |           72,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    FUNDO ESTADUAL SOBRE DROGAS                 |           0,00  |        9.452,00 |        1.500,00 |            0,00 |        7.952,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    FUNDO ESTADUAL DE CIENCIA E TECNOLOGIA      |       6.683,25  |    1.594.084,56 |    1.112.291,88 |        6.755,75 |      481.720,18 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    FUNDO DE ASSIST. A SAUDE DOS SERV. PUBL.DO  |         166,66  |      255.319,75 |      255.319,75 |            0,00 |          166,66 |            0,00 |       16.414,14 |       12.900,67 |       12.900,67  |            3,20     |       3.510,27 
    FUNDO DE GESTAO DE REC. HUM. E PATR.- FUNGE |     184.142,15  |            0,00 |            0,00 |            0,00 |      184.142,15 |            0,00 |      263.368,75 |      263.202,75 |      263.202,75  |          166,00     |           0,00 
    FUNDO DE MODERN. E DESENVOLVIMENTO FAZENDAR |           0,00  |      552.517,50 |       55.810,66 |            0,00 |      496.706,84 |            0,00 |       88.535,92 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |      88.535,92 
    FUNDO ESTADUAL DE SAUDE                     |      53.694,34  |    4.323.979,34 |    3.525.707,39 |       49.448,16 |      802.518,13 |            0,00 |      635.000,00 |      245.000,00 |      245.000,00  |            0,00     |     390.000,00 
    FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - FUNTROP           |       2.860,00  |       30.028,87 |       19.000,00 |            0,00 |       13.888,87 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - SUP.ESC.TOCAN.SUS |       2.508,49  |       18.253,75 |       18.422,05 |          579,70 |        1.760,49 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    FUNDO DE DEFESA AGROPECUARIA                |       3.423,68  |        1.038,40 |          600,00 |            0,00 |        3.862,08 |            0,00 |          200,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |         200,00 
    FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO          |   2.322.692,60  |       77.000,00 |       77.000,00 |            0,00 |    2.322.692,60 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    FUNDO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE             |     214.687,51  |      125.164,90 |      122.427,65 |            0,00 |      217.424,76 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL        |           0,00  |        3.206,20 |        3.206,20 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |      281.882,82 |      275.000,00 |      275.000,00  |            0,00     |       6.882,82 
    FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO EST. DO TO |           0,00  |    1.544.318,82 |    1.544.318,82 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    FUNDO ESTADUAL DE DEFENSORIA PUBLICA        |           0,00  |        1.100,00 |        1.100,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00     |           0,00 
    FUNDO CULTURAL DO TOCANTINS                 |           0,00  |        3.600,00 |            0,00 |            0,00 |        3.600,00 |            0,00 |    4.702.856,29 |    4.245.856,29 |    4.135.856,29  |      385.000,00     |     182.000,00 
PODER LEGISLATIVO                               |     144.163,63  |    1.410.040,47 |    1.410.040,47 |            0,00 |      144.163,63 |            0,00 |    3.531.740,02 |    3.074.627,54 |    3.074.627,54  |       74.661,24     |     382.451,24 
    ASSEMBLEIA LEGISLATIVA                      |           0,00  |    1.025.757,85 |    1.025.757,85 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |    2.362.953,06 |    2.341.724,95 |    2.341.724,95  |       13.928,11     |       7.300,00 
    TRIBUNAL DE CONTAS                          |     144.163,63  |      384.282,62 |      384.282,62 |            0,00 |      144.163,63 |            0,00 |    1.018.286,96 |      582.402,59 |      582.402,59  |       60.733,13     |     375.151,24 
    FUNDO DE APERF. PROF. E REEQU. TECNICO DO T |           0,00  |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |      150.500,00 |      150.500,00 |      150.500,00  |            0,00     |           0,00 
PODER JUDICIARIO                                |   1.628.027,19  |    1.264.888,65 |      719.881,48 |            0,00 |    2.173.034,36 |            0,00 |   21.861.655,91 |    4.893.768,27 |    4.893.768,27  |    1.843.244,38     |  15.124.643,26 
    TRIBUNAL DE JUSTICA                         |   1.517.063,09  |      577.974,00 |      576.203,11 |            0,00 |    1.518.833,98 |            0,00 |   16.962.484,97 |    1.766.784,08 |    1.766.784,08  |      632.433,35     |  14.563.267,54 
    FUNDO ESP. DE MOD. E APRIM. DO P. JUDICIARI |     110.964,10  |      686.914,65 |      143.678,37 |            0,00 |      654.200,38 |            0,00 |    4.899.170,94 |    3.126.984,19 |    3.126.984,19  |    1.210.811,03     |     561.375,72 
MINISTERIO PUBLICO                              |           0,00  |       83.571,99 |       83.110,12 |          320,47 |          141,40 |            0,00 |    2.747.214,29 |    2.360.723,11 |    2.299.604,80  |      160.798,52     |     286.810,97 
    PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA               |           0,00  |       83.571,99 |       83.110,12 |          320,47 |          141,40 |            0,00 |    2.747.214,29 |    2.360.723,11 |    2.299.604,80  |      160.798,52     |     286.810,97 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
      T     O     T     A     L                 |  14.945.065,78  |   44.229.977,60 |   45.937.667,61 |      303.372,48 |   12.934.003,29 |            0,00 |   59.046.630,47 |   33.227.258,73 |   32.955.690,42  |    3.357.779,36     |  22.733.160,69 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                        
 
 
 
 
 
                                           

LEI 9.394/96, Art. 72 - Anexo X

PREVISÃO 
ATUALIZADA No Bimestre Até Out/2012 %

(a) (b) (c) = (b/a) x 100
1 - RECEITA  DE IMPOSTOS               1.770.192.327,00              1.770.192.327,00                  320.006.592,11             1.508.984.510,02 85,24                          

1.1 - Receitas Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual  
        e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS
             ICMS              1.440.320.000,00              1.440.320.000,00                  259.895.039,28             1.200.936.215,33 83,38                          
             Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ICMS                      3.223.190,00                     3.223.190,00                         550.984,00                3.056.994,64 94,84                          
             Dívida Ativa do ICMS                    19.720.792,00                   19.720.792,00                         971.804,66              11.224.739,37 56,92                          
             Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ICMS                         803.000,00                         803.000,00                           35.209,71                   273.153,31 34,02                          
             ( - ) Deduções da Receita do ICMS                        (506.803,00)                       (506.803,00)                          (18.838,61)                    (77.289,74) 15,25                          
1.2 - Receitas Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos - ITCD                      4.550.462,00                     4.550.462,00                      1.305.232,46                     5.709.045,28 125,46                        

       ITCD                      4.416.566,00                     4.416.566,00                      1.247.425,64                     5.562.825,15 125,95                        
       Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITCD                         133.896,00                         133.896,00                           59.111,82                   149.762,61 111,85                        

             Dívida Ativa do ITCD                                          -                                           -                                            -                                     -   -
             Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITCD                                          -                                           -                                            -                                     -   -
             ( - ) Deduções da Receita do ITCD                                          -                                           -                              (1.305,00)                      (3.542,48) -
1.3 - Receitas Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA                  102.666.463,00                 102.666.463,00                    17.626.836,75                105.883.016,42 103,13                        

       IPVA                    92.108.976,00                   92.108.976,00                    14.939.271,08              93.755.017,93 101,79                        
       Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPVA                      3.500.400,00                     3.500.400,00                      2.559.213,24              11.107.088,33 317,31                        

             Dívida Ativa do IPVA                      6.004.000,00                     6.004.000,00                           72.446,33                   677.227,88 11,28                          
             Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPVA                      1.053.087,00                     1.053.087,00                           68.196,22                        411.139,38 39,04                          
             ( - ) Deduções da Receita do IPVA                                          -                                           -                            (12.290,12)                         (67.457,10) -
1.4 - Receitas Resultante do Imposto sobre a Renda e Provimentos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF                  199.415.223,00                 199.415.223,00                    39.640.323,86                181.978.635,41 91,26                          

       IRRF                  199.415.223,00                 199.415.223,00                    39.644.108,01 182.013.779,17          91,27                          
       Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF                                          -                                           -                                            -   -                                -

             Dívida Ativa do IRRF                                          -                                           -                                            -   -                                -
             Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF                                          -                                           -                                            -   -                                    -
             ( - ) Deduções da Receita do IRRF                                          -                                           -                              (3.784,15) (35.143,76)                       -

2 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS              2.988.555.260,00              2.988.555.260,00                  346.582.760,39             2.178.032.126,87 72,88                          
Cota-Parte FPE          2.985.456.548,00         2.985.456.548,00                  346.099.390,84        2.175.707.495,41 72,88                          
ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996                      1.151.426,00                     1.151.426,00                         191.904,38                        959.521,90 83,33                          
Cota-Parte IPI-Exportação                      1.947.286,00                     1.947.286,00                         291.465,17                     1.365.109,56 70,10                          
Cota-Parte IOF-Ouro                                          -                                           -                                            -                                          -   -                             

3 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS = ( 1+2 )              4.758.747.587,00              4.758.747.587,00                  666.589.352,50             3.687.016.636,89 77,48                          

PREVISÃO 
ATUALIZADA No Bimestre Até Out/2012 %

(a) (b) (c) = (b/a) x 100

4 - RECEITA RESULTANTE DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de (1.1 - (1.1.6 - 1.1.7))) 372.986.953,03                338.435.621,04                                   65.357.098,47 303.842.941,64               89,78                          
5 - RECEITA RESULTANTE DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50% de 1.3) 24.611.333,97                  58.963.818,84                                       8.810.089,71 52.941.971,73                 89,79                          
6 - COTA-PARTE IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de 2.3) -                                      198.799,12                                                                -   159.959,32                      -                              

7 - TOTAL DAS DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS = ( 4+5+6 ) 397.598.287,00                397.598.239,00                74.167.188,18                  356.944.872,69               89,78                          

8 - TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS = ( 3-7 ) 4.361.149.300,00             4.361.149.348,00            592.422.164,32                3.330.071.764,20            76,36                          

PREVISÃO 
ATUALIZADA No Bimestre Até Out/2012 %

(a) (b) (c) = (b/a) x 100
9  - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO                                          -                                           -   -                                                                             -   -                             
10  - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE                    37.170.247,00                   37.170.247,00 14.048.382,41                                   32.181.106,14 86,58                          

10.1 - Transferência do Salário Educação                     12.120.000,00                   12.120.000,00 2.048.378,34                                      10.458.735,77 86,29                          
10.2 - OutrasTransferência do FNDE                    25.050.247,00                   25.050.247,00 12.000.004,07                                   21.722.370,37 86,72                          
10.3 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE                                          -                                           -   -                                                                             -   -                              

11  -  RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 81.585.780,00                  81.585.790,00                  949.035,00                        16.347.997,91                 20,04                          
      11.1 - Transferências de Convênios 81.585.780,00                  81.585.790,00                  949.035,00                        16.347.997,91                 20,04                          
      11.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios -                                      -                                     -                                      -                                    -                              
12  - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 67.018.000,00                  124.346.349,00                -                                      31.086.000,00                 -                              
13 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 3.812.897,00                     3.812.897,00                    561.676,34                        3.312.634,21                   86,88                          
14-TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (9+10+11+12+13) 189.586.924,00                246.915.283,00                15.559.093,75                  82.927.738,26                 33,59                          

PREVISÃO 
ATUALIZADA No Bimestre Até Out/2012 %

(a) (b) (c) = (b/a) x 100
15 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 828.421.818,00                828.421.818,00                110.896.595,05                629.124.288,82               75,94                          

15.1 - Receita Resultante  do ICMS Destinada ao FUNDEB - [ 20% de ( 1.1 - 4 )] 219.534.028,00                219.534.028,00                39.291.320,46                  181.756.756,36               82,79                          
15.2 - Receita Resultante  do ITCD Destinada ao FUNDEB - ( 20% de 1.2 ) 910.092,00                        910.092,00                       307.827,89                        1.140.574,69                   125,33                        
15.3 - Receita Resultante  do IPVA Destinada ao FUNDEB - [ 20% de ( 1.3 - 5 )] 10.266.646,00                  10.266.646,00                  1.980.894,74                     10.620.533,01                 103,45                        
15.4 - Cota-Parte FPE Destinada ao FUNDEB ( 20% de  2.1 ) 597.091.310,00                597.091.310,00                69.219.878,12                  435.141.498,81               72,88                          
15.5 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - ( 20% de 2.2 ) 230.285,00                        230.285,00                       38.380,86                          191.904,30                      83,33                          
15.6 - Cota-Parte IPI Expotação Destinação ao FUNDEB - [20% de ( 2.3 - 6 )] 389.457,00                        389.457,00                       58.292,98                          273.021,65                      70,10                          

16 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 614.028.715,00                614.028.715,00                86.813.548,56                  490.350.342,34               79,86                          
16.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB 610.351.932,00                610.351.932,00                86.545.093,91                  488.098.482,43               79,97                          
16.2 - Complementação da União ao FUNDEB -                                      -                                     -                                      -                                    -
16.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 3.676.783,00                     3.676.783,00                    268.454,65                        2.251.859,91                   -

17-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = ( 16.1 - 15 ) (218.069.886,00)               (218.069.886,00)              (24.351.501,14)                 (141.025.806,39)              64,67                          

             1.463.560.179,00                  261.434.199,04 
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

[SE O RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA ( 17 ) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE O RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA ( 17 ) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

RECEITAS DO ENSINO

             1.463.560.179,00 
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LEI 9.394/96, Art. 72 - Anexo X

PREVISÃO 
ATUALIZADA No Bimestre Até Out/2012 %

(a) (b) (c) = (b/a) x 100
1 - RECEITA  DE IMPOSTOS               1.770.192.327,00              1.770.192.327,00                  320.006.592,11             1.508.984.510,02 85,24                          

1.1 - Receitas Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual  
        e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS
             ICMS              1.440.320.000,00              1.440.320.000,00                  259.895.039,28             1.200.936.215,33 83,38                          
             Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ICMS                      3.223.190,00                     3.223.190,00                         550.984,00                3.056.994,64 94,84                          
             Dívida Ativa do ICMS                    19.720.792,00                   19.720.792,00                         971.804,66              11.224.739,37 56,92                          
             Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ICMS                         803.000,00                         803.000,00                           35.209,71                   273.153,31 34,02                          
             ( - ) Deduções da Receita do ICMS                        (506.803,00)                       (506.803,00)                          (18.838,61)                    (77.289,74) 15,25                          
1.2 - Receitas Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos - ITCD                      4.550.462,00                     4.550.462,00                      1.305.232,46                     5.709.045,28 125,46                        

       ITCD                      4.416.566,00                     4.416.566,00                      1.247.425,64                     5.562.825,15 125,95                        
       Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITCD                         133.896,00                         133.896,00                           59.111,82                   149.762,61 111,85                        

             Dívida Ativa do ITCD                                          -                                           -                                            -                                     -   -
             Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITCD                                          -                                           -                                            -                                     -   -
             ( - ) Deduções da Receita do ITCD                                          -                                           -                              (1.305,00)                      (3.542,48) -
1.3 - Receitas Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA                  102.666.463,00                 102.666.463,00                    17.626.836,75                105.883.016,42 103,13                        

       IPVA                    92.108.976,00                   92.108.976,00                    14.939.271,08              93.755.017,93 101,79                        
       Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPVA                      3.500.400,00                     3.500.400,00                      2.559.213,24              11.107.088,33 317,31                        

             Dívida Ativa do IPVA                      6.004.000,00                     6.004.000,00                           72.446,33                   677.227,88 11,28                          
             Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPVA                      1.053.087,00                     1.053.087,00                           68.196,22                        411.139,38 39,04                          
             ( - ) Deduções da Receita do IPVA                                          -                                           -                            (12.290,12)                         (67.457,10) -
1.4 - Receitas Resultante do Imposto sobre a Renda e Provimentos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF                  199.415.223,00                 199.415.223,00                    39.640.323,86                181.978.635,41 91,26                          

       IRRF                  199.415.223,00                 199.415.223,00                    39.644.108,01 182.013.779,17          91,27                          
       Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF                                          -                                           -                                            -   -                                -

             Dívida Ativa do IRRF                                          -                                           -                                            -   -                                -
             Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF                                          -                                           -                                            -   -                                    -
             ( - ) Deduções da Receita do IRRF                                          -                                           -                              (3.784,15) (35.143,76)                       -

2 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS              2.988.555.260,00              2.988.555.260,00                  346.582.760,39             2.178.032.126,87 72,88                          
Cota-Parte FPE          2.985.456.548,00         2.985.456.548,00                  346.099.390,84        2.175.707.495,41 72,88                          
ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996                      1.151.426,00                     1.151.426,00                         191.904,38                        959.521,90 83,33                          
Cota-Parte IPI-Exportação                      1.947.286,00                     1.947.286,00                         291.465,17                     1.365.109,56 70,10                          
Cota-Parte IOF-Ouro                                          -                                           -                                            -                                          -   -                             

3 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS = ( 1+2 )              4.758.747.587,00              4.758.747.587,00                  666.589.352,50             3.687.016.636,89 77,48                          

PREVISÃO 
ATUALIZADA No Bimestre Até Out/2012 %

(a) (b) (c) = (b/a) x 100

4 - RECEITA RESULTANTE DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de (1.1 - (1.1.6 - 1.1.7))) 372.986.953,03                338.435.621,04                                   65.357.098,47 303.842.941,64               89,78                          
5 - RECEITA RESULTANTE DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50% de 1.3) 24.611.333,97                  58.963.818,84                                       8.810.089,71 52.941.971,73                 89,79                          
6 - COTA-PARTE IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de 2.3) -                                      198.799,12                                                                -   159.959,32                      -                              

7 - TOTAL DAS DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS = ( 4+5+6 ) 397.598.287,00                397.598.239,00                74.167.188,18                  356.944.872,69               89,78                          

8 - TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS = ( 3-7 ) 4.361.149.300,00             4.361.149.348,00            592.422.164,32                3.330.071.764,20            76,36                          

PREVISÃO 
ATUALIZADA No Bimestre Até Out/2012 %

(a) (b) (c) = (b/a) x 100
9  - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO                                          -                                           -   -                                                                             -   -                             
10  - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE                    37.170.247,00                   37.170.247,00 14.048.382,41                                   32.181.106,14 86,58                          

10.1 - Transferência do Salário Educação                     12.120.000,00                   12.120.000,00 2.048.378,34                                      10.458.735,77 86,29                          
10.2 - OutrasTransferência do FNDE                    25.050.247,00                   25.050.247,00 12.000.004,07                                   21.722.370,37 86,72                          
10.3 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE                                          -                                           -   -                                                                             -   -                              

11  -  RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 81.585.780,00                  81.585.790,00                  949.035,00                        16.347.997,91                 20,04                          
      11.1 - Transferências de Convênios 81.585.780,00                  81.585.790,00                  949.035,00                        16.347.997,91                 20,04                          
      11.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios -                                      -                                     -                                      -                                    -                              
12  - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 67.018.000,00                  124.346.349,00                -                                      31.086.000,00                 -                              
13 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 3.812.897,00                     3.812.897,00                    561.676,34                        3.312.634,21                   86,88                          
14-TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (9+10+11+12+13) 189.586.924,00                246.915.283,00                15.559.093,75                  82.927.738,26                 33,59                          

PREVISÃO 
ATUALIZADA No Bimestre Até Out/2012 %

(a) (b) (c) = (b/a) x 100
15 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 828.421.818,00                828.421.818,00                110.896.595,05                629.124.288,82               75,94                          

15.1 - Receita Resultante  do ICMS Destinada ao FUNDEB - [ 20% de ( 1.1 - 4 )] 219.534.028,00                219.534.028,00                39.291.320,46                  181.756.756,36               82,79                          
15.2 - Receita Resultante  do ITCD Destinada ao FUNDEB - ( 20% de 1.2 ) 910.092,00                        910.092,00                       307.827,89                        1.140.574,69                   125,33                        
15.3 - Receita Resultante  do IPVA Destinada ao FUNDEB - [ 20% de ( 1.3 - 5 )] 10.266.646,00                  10.266.646,00                  1.980.894,74                     10.620.533,01                 103,45                        
15.4 - Cota-Parte FPE Destinada ao FUNDEB ( 20% de  2.1 ) 597.091.310,00                597.091.310,00                69.219.878,12                  435.141.498,81               72,88                          
15.5 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - ( 20% de 2.2 ) 230.285,00                        230.285,00                       38.380,86                          191.904,30                      83,33                          
15.6 - Cota-Parte IPI Expotação Destinação ao FUNDEB - [20% de ( 2.3 - 6 )] 389.457,00                        389.457,00                       58.292,98                          273.021,65                      70,10                          

16 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 614.028.715,00                614.028.715,00                86.813.548,56                  490.350.342,34               79,86                          
16.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB 610.351.932,00                610.351.932,00                86.545.093,91                  488.098.482,43               79,97                          
16.2 - Complementação da União ao FUNDEB -                                      -                                     -                                      -                                    -
16.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 3.676.783,00                     3.676.783,00                    268.454,65                        2.251.859,91                   -

17-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = ( 16.1 - 15 ) (218.069.886,00)               (218.069.886,00)              (24.351.501,14)                 (141.025.806,39)              64,67                          

             1.463.560.179,00                  261.434.199,04 

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
 INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

            1.215.413.812,91 

DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

83,05                          

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
PREVISÃO

 INICIAL

PREVISÃO
 INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

 INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS LIQUIDADAS

 GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JANEIRO A OUTUBRO DE 2012
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

[SE O RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA ( 17 ) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE O RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA ( 17 ) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

RECEITAS DO ENSINO

             1.463.560.179,00 

DOTAÇÃO

ATUALIZADA No Bimestre Até Out/2012 %

(d) (e) (f) = (e/d) x 100

18 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO -                                      -                                     39.565.415,13                  309.992.049,09               -                              

18.1 - Com Ensino Fundamental -                                      -                                     39.565.415,13                  189.095.149,94               -                              

18.2 - Com Ensino Médio -                                      -                                     25.295.921,13                  120.896.899,15               -                              

19 - OUTRAS DESPESAS 614.062.829,00                617.562.829,00                27.281.407,99                  183.309.004,60               -                              

19.1 - Com Ensino Fundamental 374.578.325,69                376.713.325,69                16.641.658,87                  111.818.492,81               -                              

19.2 - Com Ensino Médio 239.484.503,31                240.849.503,31                10.639.749,12                  71.490.511,79                 -                              

20-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB ( 18+19 ) 614.062.829,00                617.562.829,00                92.142.744,25                  493.301.053,69               -                              

VALOR

21 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB -                              

22 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO  FUNDEB -                              

23 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (21+22) -                              

63,22                          

25 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM  2009 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

26 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 25 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2010²

PREVISÃO 

ATUALIZADA No Bimestre Até Out/2012 %

(a) (b) (c) = (b/a) x 100

27 - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE ( 25% de 8 )³ 1.090.287.325,00             1.090.287.337,00            148.105.541,08                832.517.941,05               76,36                          

DOTAÇÃO

ATUALIZADA No Bimestre Até Out/2012 %

(d) (e) (f) = (e/d) x 100

28 - EDUCAÇÃO INFANTIL -                                      -                                     -                                      -                                    -

29 - ENSINO FUNDAMENTAL 531.611.570,58                533.910.660,58                78.916.527,25                  416.240.413,57               77,96                          

29.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 374.578.325,69                376.713.325,69                56.207.074,00                  300.913.642,75               79,88                          

29.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 157.033.244,89                157.197.334,89                22.709.453,25                  115.326.770,82               73,36                          

30 - ENSINO MÉDIO 339.882.807,42                341.352.717,42                50.454.711,88                  266.120.920,15               77,96                          

30.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 239.484.503,31                240.849.503,31                35.935.670,25                  192.387.410,94               79,88                          

30.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 100.398.304,11                100.503.214,11                14.519.041,63                  73.733.509,21                 73,36                          

31 - ENSINO SUPERIOR -                                      -                                     -                                      -                                    -                              

32 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR -                                      -                                     -                                      -                                    -                              

33 - OUTRAS 515.000,00                        173.000,00                       50.117,00                          55.433,00                         32,04                          

34 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE ( 28+29+30+31+32+33 ) 872.009.378,00                875.436.378,00                129.421.356,13                682.416.766,72               77,95                          

42 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DO LIMITE CONSTITUCIONAL ( 35+36+37+38+39+40+41 )

43 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ( 34-42)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até Out/2012 %

PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (d) (e) (f) = (e/d) x 100

45 - DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE 

        IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 

46 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 12.120.000,00                                    12.120.000,00                      2.100.900,67                  10.509.982,60                            86,72 

47 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 67.018.000,00                                  124.346.349,00                                          -                    31.086.000,00  - 

48 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO                  125.819.889,00                 130.654.274,00                      7.453.427,64                  31.538.554,09                            24,14 

49 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 

DO ENSINO = (45+46+47+48 )
50 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE = ( 34+49 ) 1.064.847.267,00             1.130.437.001,00            136.874.783,77                745.041.320,81               65,91                          

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

51 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

FONTE:
¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

53 - INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ OUTUBRO ( + )

14.359.917,17                                                                                                      

488.098.482,43                                                                                                     

364.074,88                                                                      287.544,02                                                                                                             

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

52 - SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011

SALDO ATÉ 
OUTUBRO

CANCELADO EM 2012
( g )

PREVISÃO INICIAL

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA O CONTROLE FINANCEIRO

No Bimestre
OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

192.837.889,00                255.000.623,00                7.453.427,64                     

-                                      

DEDUÇÕES  PARA  FINS DO LIMITE  DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

-                                                                            

-                                                                            

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

VALOR

62.624.554,09                 24,56                          

                                        -   

DOTAÇÃO
 INICIAL

DESPESAS LIQUIDADAS

35 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = - ( 17 )

36 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS DO FUNDEB

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL DE APLICAÇÃO MÍNIMA EM MDE

                                         -                                          -                                    -   

RECEITA REALIZADA

41 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = - ( 51 G )

44 - MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 (( 43 ) / ( 8 ) x 100)%

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

 INICIAL

DESPESAS LIQUIDADAS

DOTAÇÃO
 INICIAL

24-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO¹ (( 18-23 ) / ( 16 ) X 100) %

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(141.025.806,39)                                                     

2.251.859,91                                                           

-                                                                            

-                                                                            

-                                                                            

287.544,02                                                              

820.903.169,18                                                      

³ Caput do artigo 212 da CF/1988

-                                                                            

24,65                                                                        

(138.486.402,46)                                                     

39 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

40 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO4

  utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."
² Art. 21 § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidosà conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6ª desta Lei, poderão ser 

482.718.085,39                                                                                                     

2.251.859,91                                                                                                         

21.992.174,12                                                                                                      

54 - PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ OUTUBRO ( - )

55 - RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ OUTUBRO ( + )

56 - SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB EM 2012 ( = )

37 - RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE =  ( 55 h )

38 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
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ADCT, art. 77 - Anexo XVI                                  -   R$ 1,00

         4.361.149.300,00           4.361.149.348,00                   76,36 
     Impostos          1.735.753.962,00           1.735.753.962,00                   85,39 

             34.438.365,00                34.438.365,00                   78,09 
         2.988.555.260,00           2.988.555.260,00                   72,88 

(-) Transferências Constitucionais            397.598.287,00              397.598.239,00                   89,78 
           347.328.758,00              347.328.758,00                   40,54 

     Da União para o Estado            347.328.758,00              347.328.758,00                   40,54 
     Dos Municípios para o Estado                                -                                    -                          -   
     Demais Estados para o Estado                                -                                    -                          -   
     Outras Receitas do SUS                                -                                    -                          -   

                               -                                    -                          -   
OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS          3.406.573.558,00           3.473.131.891,00                   50,44 
(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB            828.421.818,00              828.421.818,00                   75,94 

TOTAL          7.286.629.798,00           7.353.188.179,00                   62,47 

LIQUIDADAS                 
Até o Bimestre

Inscritas em Restos a 
Pagar Não 

Processados 

DESPESAS CORRENTES          1.053.951.217,00           1.081.329.344,00            754.578.797,04                               -                     69,78 

     Pessoal e Encargos Sociais            585.275.583,00              585.275.583,00            441.044.019,46                               -                     75,36 

     Juros e Encargos da Dívida                                -                                    -                                  -                                 -                          -   

     Outras Despesas Correntes            468.675.634,00              496.053.761,00            313.534.777,58                               -                     63,21 

DESPESAS DE CAPITAL            211.362.053,00              155.686.443,00              17.970.591,38                               -                     11,54 

     Investimentos            211.362.053,00              155.686.443,00              17.970.591,38                               -                     11,54 

     Inversões Financeiras                                -                                    -                                  -                                 -                          -   

     Amortização da Dívida                                -                                    -                                  -                                 -                          -   

TOTAL (IV)          1.265.313.270,00           1.237.015.787,00                   62,45 

LIQUIDADAS                 
Até o Bimestre

Inscritas em Restos a 
Pagar Não 

Processados 

         1.265.313.270,00           1.237.015.787,00            772.549.388,42                               -                   100,00 
                               -                                    -                                  -                                 -                          -   

           427.583.954,00              411.399.001,00            158.373.895,74                               -                     20,50 
           347.328.758,00              350.992.465,00            158.361.705,07                               -                     20,50 
             80.000.000,00                60.000.000,00                                -                                 -                          -   
                  255.196,00                     406.536,00                    12.190,67                               -                       0,00 
                               -                                    -                                  -                                 -                          -   
                               -                                    -                                  -                                 -                          -   

           837.729.316,00              825.616.786,00                   79,50 

 Cancelados em 
2012 (h) 

           323.136.873,77              729.584.460,62             25.964,72 

                  18,44 

LIQUIDADAS                 
Até o Bimestre

Inscritas em Restos a 
Pagar Não 

Processados 

Administração Geral 744.187.039,00 690.362.748,00 489.722.166,60                               -   63,39                  
Normatização e Fiscalização 460.000,00 592.000,00 238.435,88                               -   0,03                    
Tecnologia da Informação 6.014.000,00 3.891.231,00 499.274,07                               -   0,06                    
Formação de Recursos Humanos 19.396.445,00 18.647.976,00 2.594.546,90                               -   0,34                    
Comunicação  Social 1.554.961,00 1.140.961,00 1.111,50                               -   0,00                    
Assistência ao Portador de Deficiência 1.400.000,00 1.940.864,00 947.851,21                               -   0,12                    
Atenção Básica 4.260.156,00 16.533.625,00 353.957,36                               -   0,05                    
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 431.993.607,00 440.548.532,00 245.049.702,12                               -   31,72                  
Suporte Profilático e Terapêutico 8.695.440,00 12.119.506,00 6.616.515,75                               -   0,86                    
Vigilância Sanitária 572.800,00 1.408.429,00 407.943,20                               -   0,05                    
Vigilância Epidemiológica 43.864.645,00 46.951.915,00 25.789.594,24                               -   3,34                    
Alimentação e Nutrição 210.000,00 340.000,00 24.672,79                               -   0,00                    
Relações de Trabalho 500.000,00 500.000,00 97.915,70                               -   0,01                    
Desenvolvimento Científico 1.994.177,00 1.828.000,00 205.622,35                               -   0,03                    
Normatização e Qualidade 210.000,00 210.000,00 78,75                               -   0,00                    

TOTAL 1.265.313.270,00        1.237.015.787,00                          100,00 

                                            1.751.934.561,60 

                                               772.549.388,42 

                                               614.175.492,68 

                                            4.593.690.323,75 

772.549.388,42                                              

%

%

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESAS EXECUTADAS

RP DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE                                                      635.000,00 

                                                                                                -   

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE 
CONSTITUCIONAL 12%  [(V - VI / I)]

COMPENSAÇÃO DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS EM 2011

%

DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
 ATUALIZADA

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

DEMONSTRATIVO DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2012

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RECEITAS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA
%

RECEITAS REALIZADAS

² Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício.
¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último Bimestre do Exercício.

DOTAÇÃO ATUALIZADA

 DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  

DOTAÇÃO
 INICIAL

DOTAÇÃO INICIAL

Aplicação Mínima em 
2011                                     

(f)

DESPESAS COM SAÚDE   (Por Subfunção)

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VINCULADOS À SAÚDE

RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I)

     Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos
     Receita de Transferências Constitucionais e Legais

DESPESAS COM SAÚDE

              Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS

DESPESAS COM SAÚDE   (Por Grupo de Natureza da Despesa)

                                            1.482.091.959,41 

26.892.550,61                                                
2.178.032.126,87                                            

356.944.872,69                                              

TOTAL  DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE   (V)

(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE (III)

ATÉ A OUTUBRO DE 2012

                                                                   -   
                                                                   -   

                                               629.124.288,82 

                                               140.808.286,77 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS (II)

                                                                   -   
                                                                   -   

                                            3.330.071.764,20 

 RESTOS  A PAGAR 

 Inscritos em 31/12/2011 

                                               140.808.286,77 

              Recursos de Operações de Crédito
              Outros Recursos
(-) RESTOS A PAGAR CANCELADOS - VINCULADOS A SAÚDE
(-) RESTOS A PAGAR INSCRITOS SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA VINCULADA À SAÚDE¹

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE

Aplicação Apurada em 
2011                                    
(g)

DOTAÇÃO INICIAL
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - Anexo XVII (Lei n° 11.079, de 30.12.2004, ar ts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

JANEIRO A OUTUBRO DE 2012 - BIMESTRE SETEMBRO/OUTUBRO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

(b) (c) = (a + b)(a)
No bimestre Até a OutubroESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2011

REGISTROS EFETUADOS EM 2012 SALDO TOTAL

Contrapartida para Ativos da SPE

                                                  -                                                     -   

                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   

TOTAL DE ATIVOS
Direitos Futuros

                                                  -   
                                                  -   

(b)
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   

                                                  -                                                     -   

                                                  -   

                                                  -   

Ativos Contabilizados na SPE
Contrapartida para Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVO ( I )
Obrigações Não Relacionadas a Serviços

                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   

(c) = (a + b)

                                                  -   

(a)

Contraprestações Futuras
Riscos Não Provisionados
Outros Passivos Contingentes

                                                  -   

Contrapartida para Ativos da SPE

                                                  -   

                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   

                                                  -                                                     -   

                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   

                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   

Provisões de PPP
GARANTIAS DE PPP ( II )
SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP ( III ) = (I - II)
PASSIVOS CONTINGENTES

                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   

DESPESAS DE PPP 31 de Dezembro de 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021

Do Ente Federado                                         -                                  -                             -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   

                                                  -   
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ATIVOS CONTINGENTES                                                   -   

Serviços Futuros
Outros Ativos Contingentes

                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO DE 2012/ BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

R$ 1,00

Previsão Inicial 
Previsão Atualizada
Receitas Realizadas

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

Dotação Inicial
Créditos Adicionais
Dotação Atualizada
Despesas Empenhadas 5.421.261.780,32438.538.115,73

169.467.101,00
7.865.534.495,00

7.696.067.394,00
169.467.101,00

7.696.067.394,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

7.696.067.394,00
RECEITAS  

JANEIRO A OUTUBRO DE 2012/ BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

LRF.Art.48 - Anexo XVIII

Jan a Out de 2012No bimestre

Déficit Orçamentário 14.280.233,79                                               -                                                                

7.865.534.495,00

30.375.551,00                                               102.908.768,00                                             

7.696.067.394,00
DESPESAS

7.762.625.727,00
897.292.678,82 4.956.284.566,01

7.762.625.727,00

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas
Superávit Orçamentário

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos
Receitas Previdênciárias Realizadas (I)
Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)
Resultado Previdenciário (I-II)

5.421.261.780,32

5.421.261.780,32
4.396.644.287,07

559.640.278,94

Jan a Out de 2012

911.572.912,61
438.538.115,73

727.515.147,13
181.569.955,12
545.945.192,01

144.064.325,84
37.311.198,75

911.572.912,61 4.396.644.287,07

Jan a Out de 2012

106.753.127,09

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA No bimestre Jan a Out de 2012

                   RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
4.856.263.383,41Receita Corrente Liquida

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO No bimestre

438.538.115,73

Meta fixada no Anexo 
de Metas Fiscais da 

LDO

Resultado apurado 
até o bimestre

(a) (b)
Resultado Nominal 378.475.000,00 -170.653.106,19
Resultado Primário -720.849.000,00 325.018.603,36

Inscrição
Cancelamento até o 

bimestre
Pagamento até o 

bimestre
Saldo a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS 59.175.043,38 303.372,48 45.937.667,61 12.934.003,29
Poder Executivo 54.644.351,45 303.052,01 43.724.635,54 10.616.663,90         
Poder Legislativo 1.554.204,10 -                           1.410.040,47 144.163,63              
Poder Judiciário 2.892.915,84 -                           719.881,48 2.173.034,36           
Ministério Público 83.571,99 320,47                     83.110,12 141,40                     

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 59.046.630,47 3.357.779,36 32.955.690,42 22.733.160,69         

% em Relação a Meta

-45,09
-45,09

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

b/a

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 59.046.630,47 3.357.779,36 32.955.690,42 22.733.160,69         
Poder Executivo 30.906.020,25         1.279.075,22           22.687.689,81         6.939.255,22           
Poder Legislativo 3.531.740,02           74.661,24                3.074.627,54           382.451,24              
Poder Judiciário 21.861.655,91         1.843.244,38           4.893.768,27           15.124.643,26         
Ministério Público 2.747.214,29           160.798,52              2.299.604,80           286.810,97              

TOTAL 118.221.673,85 3.661.151,84 78.893.358,03 35.667.163,98          

% Mínimo a Aplicar 
no Exercício

Mínimo Anual de 25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 820.903.169,18 25
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 309.992.049,09 60

% Mínimo a Aplicar 
no Exercício

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor apurado até o 
bimestre

% Aplicado até o bimestre

63,22
24,65

% Aplicado até o bimestre
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO 

Valor apurado até o 
bimestre

Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 614.175.492,68 12,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das despesas/RCL (%)

Valor apurado no exercício corrente

-                                                                                                                                         

18,44

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

JOSÉ JAMIL FERNANDES MARTINS
Secretário da FazendaGovernador do Estado

ANA FERREIRA ALVES MARTINS
Superintendente de Gestão Contábil

Contadora CRC-TO 000664/ O-7

Secretário da Fazenda

JOSÉ PEDRO DIAS LEITE
Secretário-Chefe da  Controladoria 

Geral do Estado

MAURÍCIO PARIZOTTO LOURENÇO
Diretor de Responsabilidade Fiscal

Contador CRC-TO 001582/OGeral do Estado Contador CRC-TO 001582/O
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JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

JOSÉ JAMIL FERNANDES MARTINS
Secretário da FazendaGovernador do Estado

ANA FERREIRA ALVES MARTINS
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00036, de  23 de Novembro de 2012

Altera   os   valores   dos  Produtos, da Lista 
de Preços -  Boletim Informativo, para  efeito
de  determinar    a   base cálculo  do   ICMS.

                 O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, no uso da atribuição que lhe

confere o Art. 2º da Portaria SEFAZ nº 961, de 29 de junho de 2007.

                 RESOLVE:

                 Art. 1º Ficam alterados os subgrupos 25.4, 48.1, 49.1, na conformidade do Anexo único

desta Instrução.

                 Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 27 de Novembro de 2012

 PAULO AUGUSTO BISPO DE MIRANDA

 Superintendente de Gestão Tributária
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA

BOLETIM INFORMATIVO - LISTA DE PREÇOS
GRUPO E SUBGRUPO

ANEXO ÚNICO À INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00036, de  23 de Novembro de 2012

Grupo: SAL, ENXOFRE; TERRAS E PEDRAS; GESSO, CAL E CIMENTO
Subgrupo: CAL E CIMENTO

ÚLT. ALTERAÇÃOITEM UN DISCRIMINAÇÃO VALOR
I.N. VIGÊNCIA

25.4.2 SC CAL VIRGEM 6,67 00036/2012 27/11/2012

25.4.2 SC CAL VIRGEM 5 kg 6,05 00036/2012 27/11/2012

25.4.2 SC CAL VIRGEM 8 kg 5,30 00036/2012 27/11/2012

25.4.2 SC CAL VIRGEM 20 kg 13,90 00036/2012 27/11/2012

25.4.3 SC CAL HIDRATADA 5 kg 6,00 00036/2012 27/11/2012

25.4.3 SC CAL HIDRATADA 8 kg 7,49 00036/2012 27/11/2012

25.4.3 SC CAL HIDRATADA 20 kg 12,92 00036/2012 27/11/2012

25.4.4 SC CIMENTO - 25 KG 14,00 00036/2012 27/11/2012

25.4.5 SC CIMENTO - 50 KG 23,04 00036/2012 27/11/2012

Grupo: OBRAS DE PEDRA, GESSO, CIMENTO, AMIANTO, MICA OU DE MATERIAS SEMELHAN
Subgrupo: OBRAS DE CIMENTO

ÚLT. ALTERAÇÃOITEM UN DISCRIMINAÇÃO VALOR
I.N. VIGÊNCIA

48.1.11 UN CUMEEIRA CIMENTO AMIANTO E FIBRO CIMENTO 10º de Ondulação 27,40 00036/2012 27/11/2012

48.1.11 UN CUMEEIRA CIMENTO AMIANTO E FIBRO CIMENTO 15º de Ondulação 31,93 00036/2012 27/11/2012

Grupo: PRODUTOS CERÂMICOS
Subgrupo: TELHAS

ÚLT. ALTERAÇÃOITEM UN DISCRIMINAÇÃO VALOR
I.N. VIGÊNCIA

49.1.35 MIL TELHA AMERICANA - NO DEPÓSITO BRANCA 1235,00 00036/2012 27/11/2012

49.1.35 MIL TELHA AMERICANA - NO DEPÓSITO MESCLADA 1645,00 00036/2012 27/11/2012

49.1.35 MIL TELHA AMERICANA - NO DEPÓSITO ESMALTADA 2633,33 00036/2012 27/11/2012

49.1.35 MIL TELHA AMERICANA - NO DEPÓSITO IMPERMEABILIZADA 2225,00 00036/2012 27/11/2012

49.1.35 MIL TELHA AMERICANA - NO DEPÓSITO VERMELHA 1475,00 00036/2012 27/11/2012

49.1.37 MIL TELHA COLONIAL - NO DEPÓSITO MESCLADA 1215,00 00036/2012 27/11/2012

49.1.37 MIL TELHA COLONIAL - NO DEPÓSITO Natural 1100,00 00036/2012 27/11/2012
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ANEXO ÚNICO À INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00036, de  23 de Novembro de 2012

Grupo: SAL, ENXOFRE; TERRAS E PEDRAS; GESSO, CAL E CIMENTO
Subgrupo: CAL E CIMENTO

ÚLT. ALTERAÇÃOITEM UN DISCRIMINAÇÃO VALOR
I.N. VIGÊNCIA

25.4.2 SC CAL VIRGEM 6,67 00036/2012 27/11/2012

25.4.2 SC CAL VIRGEM 5 kg 6,05 00036/2012 27/11/2012

25.4.2 SC CAL VIRGEM 8 kg 5,30 00036/2012 27/11/2012

25.4.2 SC CAL VIRGEM 20 kg 13,90 00036/2012 27/11/2012

25.4.3 SC CAL HIDRATADA 5 kg 6,00 00036/2012 27/11/2012

25.4.3 SC CAL HIDRATADA 8 kg 7,49 00036/2012 27/11/2012

25.4.3 SC CAL HIDRATADA 20 kg 12,92 00036/2012 27/11/2012

25.4.4 SC CIMENTO - 25 KG 14,00 00036/2012 27/11/2012

25.4.5 SC CIMENTO - 50 KG 23,04 00036/2012 27/11/2012

Grupo: OBRAS DE PEDRA, GESSO, CIMENTO, AMIANTO, MICA OU DE MATERIAS SEMELHAN
Subgrupo: OBRAS DE CIMENTO

ÚLT. ALTERAÇÃOITEM UN DISCRIMINAÇÃO VALOR
I.N. VIGÊNCIA

48.1.11 UN CUMEEIRA CIMENTO AMIANTO E FIBRO CIMENTO 10º de Ondulação 27,40 00036/2012 27/11/2012

48.1.11 UN CUMEEIRA CIMENTO AMIANTO E FIBRO CIMENTO 15º de Ondulação 31,93 00036/2012 27/11/2012

Grupo: PRODUTOS CERÂMICOS
Subgrupo: TELHAS

ÚLT. ALTERAÇÃOITEM UN DISCRIMINAÇÃO VALOR
I.N. VIGÊNCIA

49.1.35 MIL TELHA AMERICANA - NO DEPÓSITO BRANCA 1235,00 00036/2012 27/11/2012

49.1.35 MIL TELHA AMERICANA - NO DEPÓSITO MESCLADA 1645,00 00036/2012 27/11/2012

49.1.35 MIL TELHA AMERICANA - NO DEPÓSITO ESMALTADA 2633,33 00036/2012 27/11/2012

49.1.35 MIL TELHA AMERICANA - NO DEPÓSITO IMPERMEABILIZADA 2225,00 00036/2012 27/11/2012

49.1.35 MIL TELHA AMERICANA - NO DEPÓSITO VERMELHA 1475,00 00036/2012 27/11/2012

49.1.37 MIL TELHA COLONIAL - NO DEPÓSITO MESCLADA 1215,00 00036/2012 27/11/2012

49.1.37 MIL TELHA COLONIAL - NO DEPÓSITO Natural 1100,00 00036/2012 27/11/2012
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48.1.11 UN CUMEEIRA CIMENTO AMIANTO E FIBRO CIMENTO 10º de Ondulação 27,40 00036/2012 27/11/2012

48.1.11 UN CUMEEIRA CIMENTO AMIANTO E FIBRO CIMENTO 15º de Ondulação 31,93 00036/2012 27/11/2012

Grupo: PRODUTOS CERÂMICOS
Subgrupo: TELHAS

ÚLT. ALTERAÇÃOITEM UN DISCRIMINAÇÃO VALOR
I.N. VIGÊNCIA

49.1.35 MIL TELHA AMERICANA - NO DEPÓSITO BRANCA 1235,00 00036/2012 27/11/2012

49.1.35 MIL TELHA AMERICANA - NO DEPÓSITO MESCLADA 1645,00 00036/2012 27/11/2012

49.1.35 MIL TELHA AMERICANA - NO DEPÓSITO ESMALTADA 2633,33 00036/2012 27/11/2012

49.1.35 MIL TELHA AMERICANA - NO DEPÓSITO IMPERMEABILIZADA 2225,00 00036/2012 27/11/2012
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49.1.50 MIL TELHA PLAN DE PRIMEIRA Classe 1 800,83 00036/2012 27/11/2012

49.1.50 MIL TELHA PLAN DE PRIMEIRA Classe 2 653,33 00036/2012 27/11/2012

49.1.50 MIL TELHA PLAN DE PRIMEIRA Classe 3 603,89 00036/2012 27/11/2012

49.1.50 MIL TELHA PLAN DE PRIMEIRA Classe 4 573,31 00036/2012 27/11/2012

49.1.50 MIL TELHA PLAN DE PRIMEIRA Classe 5 400,00 00036/2012 27/11/2012

49.1.51 MIL TELHA PLAN DE SEGUNDA Classe 1 495,67 00036/2012 27/11/2012

49.1.51 MIL TELHA PLAN DE SEGUNDA Classe 2 490,00 00036/2012 27/11/2012

49.1.51 MIL TELHA PLAN DE SEGUNDA Classe 3 350,00 00036/2012 27/11/2012

49.1.51 MIL TELHA PLAN DE SEGUNDA Classe 4 300,00 00036/2012 27/11/2012

49.1.51 MIL TELHA PLAN DE SEGUNDA Classe 5 200,00 00036/2012 27/11/2012

49.1.52 MIL TELHA PLAN DE TERCEIRA Classe 1 365,00 00036/2012 27/11/2012

49.1.52 MIL TELHA PLAN DE TERCEIRA Classe 2 260,00 00036/2012 27/11/2012

49.1.52 MIL TELHA PLAN DE TERCEIRA Classe 3 160,00 00036/2012 27/11/2012

49.1.52 MIL TELHA PLAN DE TERCEIRA Classe 4 130,00 00036/2012 27/11/2012

49.1.52 MIL TELHA PLAN DE TERCEIRA Classe 5 100,00 00036/2012 27/11/2012

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

SAL, ENXOFRE; TERRAS E PEDRAS; GESSO, CAL E CIMENTO

CAL E CIMENTO

5 kg

8 kg

20 kg

OBRAS DE PEDRA, GESSO, CIMENTO, AMIANTO, MICA OU DE MATERIAS SEMELHAN

OBRAS DE CIMENTO

10º de Ondulação

15º de Ondulação

PRODUTOS CERÂMICOS

TELHAS

Classe 1 Depósito, Outras Marcas

Classe 2
GUARANY, REALINO, TRÊS DE MAIO, No local de extração, ARAGUAÇU, ALENCAR, EDIMAC, BOA VISTA, CAMPO ALEGRE, CINCO IRMÃOS,

CERTO, MILENIUM, PAI ETERNO, SÃO JOSÉ, FORMOSO, TOCANTINS, JOCA COSTA

Classe 3 NOSSA SENHORA DA GUIA, JONIS, SANTA MARIA, DOIS IRMÃOS, DUERÊ

Classe 4 CERAMICA SOUZA, CERMAR, TETO, PAMPA, BATISTA & BORGES, SANTO ANTONIO

Classe 5 VITÓRIA, SANTA RITA

BRANCA

MESCLADA

ESMALTADA

IMPERMEABILIZADA

VERMELHA

Natural
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SeCRetARIA dA INFRAeStRutuRA
Secretário: ALeXANdRe ubALdO MONteIRO bARbOSA 

PORtARIA/SeINFRA Nº 500, de 8 de novembro de 2012.
(Republicar por incorreção)

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, parágrafo 1º, inciso IV 
da Constituição do Estado, e pelo ATO nº 18-NM, de 01 de janeiro de 2011, 
na qualidade de ordenador de despesas, inclusive quanto ao ANEXO III AO 
DECRETO Nº 2.350, de 17 de fevereiro de 2005, resolve:

I – Autorizar a concessão de Suprimento de Fundos, na forma a 
seguir especificada:

• Servidor responsável pela aplicação dos recursos
Responsável: Edmo de Oliveira CPF: 191.538.561-04
Cargo/Função: Chefe de Residência Rodoviária Matrícula: 3283755
Cidade: Dianópolis – TO Ag: 3615-3

C/C: 600.004-5

• Servidor Responsável pela aplicação dos recursos
Responsável: Rosana S. Bitzcof CPF: 627.293.388-80
Cargo/Função: Chefe de Escritório Ag. 3615-3
Cidade: Dianópolis - TO C/C: 600.004-5

• PLANO DE APLICAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NATUREZA
DE DESPESA ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

37010 26 782 1016 2189 33.90.30.96 MATERIAL DE CONSUMO 18.000,00

33.90.39.96 O.S.T. PES. JURÍDICA 2.000,00
TOTAL 20.000,00

• VALOR DO ADIANTAMENTO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
• PRAZO DE APLICAÇÃO: 30 dias
• PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 15 dias após a 

expiração do prazo de realização da despesa;

II – Designar os servidores desta Secretaria, José Orlando Pereira 
dos Santos, matrícula nº 866703-9 e Ozires Barbosa da Silva, matrícula 
nº 839730-9, para analisar e atestar a veracidade e a legitimidade das 
despesas pagas com recursos do Adiantamento/Suprimento de Fundos, 
ora autorizado:

III - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PORtARIA/SeINFRA Nº 517, de 20 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado do Tocantins, e o ATO nº 18 – NM, de 1º de janeiro de 2011, c/c o 
art. 37 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e tendo em vista o disposto 
no Memorando SEINFRA/DGA Nº 419/2012, resolve:

I – DESIGNAR o servidor DENILDON DOMINGOS CARVALHO, 
matrícula nº 688989-6, para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 081/2012, 
referente à contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de outsourcing de impressão, para atender a sede desta Secretaria de 
Estado da Infraestrutura e os Núcleos Regionais, e, tendo como suplente, 
a servidora ANDRÉIA CRISTINA ALVES DA SILVA, matrícula nº 883426-1;

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

PORtARIA/SeINFRA Nº 518, de 20 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado do Tocantins, e o ATO nº 18 – NM, de 1º de janeiro de 2011, c/c o 
art. 37 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e tendo em vista o disposto 
no Memorando SEINFRA/DGA Nº 418/2012, resolve:

I – DESIGNAR o servidor DENILDON DOMINGOS CARVALHO, 
matrícula nº 688989-6, para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 071/2012, 
referente ao fornecimento de energia elétrica para esta Secretaria de Estado 
da Infraestrutura e Residências Rodoviárias, e, tendo como suplente, a 
servidora ANDRÉIA CRISTINA ALVES DA SILVA, matrícula nº 883426-1;

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORtARIA/SeINFRA Nº 519, de 20 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, parágrafo 1º, inciso IV da 
Constituição do Estado, e pelo ATO nº 18-NM, DE 01 de janeiro de 2011, 
c/c o art. 86 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

I – SUSPENDER 30 (trinta) dias de férias do servidor EDVINO 
MATTNER, Motorista, matrícula nº 816506-8, referente ao período aquisitivo 
de 25/10/2011 à 24/10/2012, previstas para serem gozadas no período de 
01/11/2012 à 30/11/2012, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data 
oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao servidor;

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo, porém, 
os seus efeitos ao dia 01/11/2012.

PORtARIA/SeINFRA Nº 520, de 20 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, parágrafo 1º, inciso IV da Constituição 
do Estado do Tocantins, e o ATO nº 18 - NM, de 01 de janeiro de 2011, c/c 
o art. 86 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

I - CONCEDER 15 (quinze) dias de férias ao servidor JOSÉ SILVA 
SAMPAIO, matrícula nº 845055-2, suspensas pela Portaria/SEINFRA nº 
350, publicada no Diário Oficial nº 3.684, referente ao período aquisitivo 
de: 10/03/2011 a 09/03/2012, a serem gozadas no período de 09/01/2013 
a 23/01/2013, do referido benefício;

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo, porém, os 
seus efeitos a partir do dia 09/01/2013;

PORtARIA/SeINFRA Nº 521, de 20 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, parágrafo 1º, inciso IV da Constituição 
do Estado do Tocantins, e o ATO nº 18 - NM, de 01 de janeiro de 2011, c/c 
o art. 86 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

I - CONCEDER 15 (quinze) dias de férias ao servidor SÉRVIO 
TÚLIO BRITO DAS NEVES, matrícula nº 831686-4, suspensas pela Portaria/
SEINFRA nº 1126, publicada no Diário Oficial nº 3.522, referente ao período 
aquisitivo de: 04/04/2009 a 03/04/2010, a serem gozadas no período de 
07/01/2013 a 21/01/2013, do referido benefício;

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo, porém, os 
seus efeitos a partir do dia 07/01/2013;

PORtARIA/SeINFRA Nº 522, de 20 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, parágrafo 1º, inciso IV da Constituição 
do Estado do Tocantins, e o ATO nº 18 - NM, de 01 de janeiro de 2011, c/c 
o art. 86 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

I - CONCEDER 8 (oito) dias de férias ao servidor JADER FERREIRA 
DOS SANTOS, matrícula nº 828908-5, suspensas pela Portaria/SEINFRA 
nº 191, publicada no Diário Oficial nº 2.997, referente ao período aquisitivo 
de: 10/04/2008 a 09/04/2009, a serem gozadas no período de 14/01/2013 
a 21/01/2013, do referido benefício;

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo, porém, os 
seus efeitos a partir do dia 14/01/2013;

PORtARIA/SeINFRA Nº 523, de 20 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, parágrafo 1º, inciso IV da Constituição 
do Estado do Tocantins, e o ATO nº 18 - NM, de 01 de janeiro de 2011, c/c 
o art. 86 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

I - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias à servidora VANIA LIMA 
DE SOUSA PINHEIRO, matrícula nº 865417-4, suspensas pela Portaria/
SEINFRA nº 76, publicada no Diário Oficial nº 3.584, referente ao período 
aquisitivo de: 22/02/2011 a 21/02/2012, a serem gozadas no período de 
02/01/2013 a 31/01/2013, do referido benefício;

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo, porém, os 
seus efeitos a partir do dia 02/01/2013;
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PORtARIA Nº 525, de 20 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe confere o disposto no art. 42, § 1º,  
inciso IV da Constituição Estadual e com fundamento no art. 35, § 1º, da 
Lei nº. 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

I - REMOVER, os servidores abaixo relacionados para atender a 
necessidade do setor, a partir desta data;

NOME MATRÍCULA DESTINO
LUIS GONZAGA COSTA TEIXEIRA 221830-5 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
MARCELO RIBEIRO DE ARAUJO 897210-9 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
RAQUEL HERTEL DE VASCOSCELOS 827537-8 DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

REINALDO KONRAD 880170-3 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO – DIRETORIA 
DE OBRAS

REJANE CORDEIRO ALEIXO 895781-9 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO – DIRETORIA 
DE OBRAS

RIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO 884700-2 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO – DIRETORIA 
DE OBRAS

edItAL de COMuNICAÇÃO

A Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA, CNPJ nº 01.786.011/0001-01,  
torna público que recebeu do Instituto Natureza do Tocantins – 
NATURATINS, a Licença de Instalação Nº 6552/2012, para execução das 
obras de construção do Aeródromo de Arraias – TO, conforme Resolução 
COEMA nº 07/05.

Palmas - TO, 22 de novembro de 2012.

ALEXANDRE UBALDO MONTEIRO BARBOSA
Secretário

edItAL de COMuNICAÇÃO

A Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA, CNPJ nº 01.786.011/0001-01,  
torna público que recebeu do Instituto Natureza do Tocantins – NATURATINS, 
a Licença Prévia Nº 5454/2012 e Licença de Instalação Nº 5455/2012, para 
execução das obras de pavimentação asfáltica da Rodovia TO-210, trecho: 
Nazaré/Entroncamento rodovia TO-134, com aproximadamente 25,27 Km 
de extensão, conforme Resolução COEMA nº 07/05.

Palmas - TO, 22 de novembro de 2012.

ALEXANDRE UBALDO MONTEIRO BARBOSA
Secretário

edItAL de COMuNICAÇÃO

A Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA, CNPJ nº 01.786.011/0001-01,  
torna público que recebeu do Instituto Natureza do Tocantins – NATURATINS, 
a Licença Prévia Nº 1012/2010 e Licença de Instalação Nº 2571/2010, para 
execução das obras de pavimentação da Rodovia TO-455 Trecho Entrº TO-080  
Porto Nacional, com aproximadamente 71,4 Km de extensão, conforme 
Resolução COEMA nº 07/05.

Palmas - TO, 22 de novembro de 2012.

ALEXANDRE UBALDO MONTEIRO BARBOSA
Secretário

edItAL de COMuNICAÇÃO

A Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA, CNPJ nº 01.786.011/0001-01,  
torna público que recebeu do Instituto Natureza do Tocantins – NATURATINS, 
a Licença Prévia Nº 1482/2010 e Licença de Instalação Nº 1483/2010, para 
execução das obras de pavimentação da Rodovia TO-458 Trecho TO-050 
até área urbana de Ipueiras, com aproximadamente 41,7 Km de extensão, 
conforme Resolução COEMA nº 07/05.

Palmas - TO, 22 de novembro de 2012.

ALEXANDRE UBALDO MONTEIRO BARBOSA
Secretário

ORdeM de ReINÍCIO de SeRVIÇOS
(Republicada Por Incorreção)

O Secretário da Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 42, parágrafo 1º, Inciso IV, da Constituição 
Estadual, através da DIRETORIA GERAL DE OPERAÇÃO E CONSERV. 
RODOVIÁRIA, com base no parágrafo único, art. 8º da Lei nº 8.666/93, 
autoriza a empresa FERREIRA FRANCO ENGENHARIA LTDA, a dar 
reinício à Execução dos serviços de terraplenagem, revestimento primário, 
obras de arte correntes e especiais da rodovia TO-164, trecho: Cristalândia/
Entroncamento TO-070 (Dueré), com 85,00 km de extensão, município de 
CRISTALÂNDIA -TO, de conformidade com o contrato nº 00090/2009, no 
prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento 
desta, sob pena de rescisão unilateral do contrato supramencionado, nos 
termos da avença contratual e legislação pertinente. 

Palmas - TO, 01 de outubro de 2012.

ENGº RUBENS LIMA DE SOUZA
Diretor Geral de Oper e Conserv.  Rodov.

ENGº ADRIANO SILVA MAGALHÃES DE MACEDO
Superintendente de Pavimentação

ALEXANDRE UBALDO M. BARBOSA
Secretário da Infraestrutura

ORdeM de ReINÍCIO de SeRVIÇOS
(Republicada Por Incorreção)

O Secretário da Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 42, parágrafo 1º, Inciso IV, da Constituição 
Estadual, através da DIRETORIA GERAL DE OPERAÇÃO E CONSERV. 
RODOVIÁRIA, com base no parágrafo único, art. 8º da Lei nº 8.666/93, 
autoriza a empresa BARRA GRANDE CONSTRUÇÕES LTDA., a dar 
reinício à Execução dos serviços de terraplenagem, revestimento primário e 
obras de arte, na rodovia TO-426, trecho: Entroncamento TO-226/Povoado 
Craolândia (via Rio Vermelho), com 33,54 km de extensão, município de 
GOIATINS-TO, de conformidade com o contrato nº 00137/2010, no prazo 
improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento 
desta, sob pena de rescisão unilateral do contrato supramencionado, nos 
termos da avença contratual e legislação pertinente.

Palmas - TO, 19 de outubro de 2012.

ENGº RUBENS LIMA DE SOUZA
Diretor Geral de Oper e Conserv.  Rodov.

ALEXANDRE UBALDO M. BARBOSA
Secretário da Infraestrutura

ORdeM de SeRVIÇO

NÚMERO DO PROCESSO: 00632.3700/2012
NÚMERO DO CONTRATO: 00083/2012
NÚMERO DA ORDEM DE SERVIÇO: 00083001/2012
DA: DIRETORIA GERAL DE OPERAÇÃO E CONSERV. RODOVIÁRIA
PARA: COLAM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

Autorizamos V. Sa. iniciar Execução dos serviços de manutenção 
e conservação da TO-477, trecho: Almas/Barra Nova/BR-010 (Bonfim), no 
Estado do Tocantins.

Os prazos contratuais serão contados a partir do recebimento 
desta O.S.

Palmas-TO, 19 de novembro de 2012.

Engº Rubens Lima de Souza
Diretor Geral de Oper. e Conserv. Rodov.

Visto:

Alexandre Ubaldo Monteiro Barbosa
Secretário da Infraestrutura
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ReLAtÓRIO de ANÁLISe dAS PROPOStAS téCNICAS

CONCORRÊNCIA Nº 004/2012
PROCESSO Nº 2011/3700/000951
OBJETO: Execução do Plano Básico Ambiental - PBA referente às obras 
pavimentação asfáltica da Rodovia TO-030, Trecho: Novo Acordo/São 
Félix do Tocantins, no Estado do Tocantins, com aproximadamente 127,38 
km de extensão.

A Comissão de Licitação de Obras Públicas e de Serviços da 
Secretaria da Infraestrutura COMUNICA aos interessados que, após análise 
nas propostas técnicas feita pela Diretoria Geral Técnica às fls. 2.449/2.455 
do processo em epígrafe, que as licitantes tiveram a seguinte pontuação: 
PROGAIA ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA, 61 pontos, MPB 
SANEAMENTO LIMITADA, 70 pontos, GEOSISTEMAS ENGENHARIA 
E PLANEJAMENTO LTDA, 50 pontos, ECOPLAN ENGENHARIA LTDA, 
76 pontos, PRODUTIVA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM MEIO 
AMBIENTE LTDA, 70 pontos e AMBIENGER ENGENHARIA AMBIENTAL 
LTDA, 62 pontos.

Dê-se conhecimento via fax, e-mail e imprensa oficial aos 
interessados.

Palmas – TO, 19 de novembro de 2012.

GENESMAR PEREIRA DOS REIS
Presidente da Comissão de Licitação de obras Públicas e de Serviços

DORCELINA MARIA TEIXEIRA
Membro

REINILDA MARTINS REZENDE
Membro

eXtRAtO de CONtRAtO

Contrato nº 085/2012.
Contratante: SECRETARIA DA HABITAÇÃO - SEHAB.
Contratada: ELETRO HIDRO LTDA.
Objeto: Execução das obras de drenagem, terraplenagem, pavimentação 
asfáltica e sinalização horizontal e vertical na Quadra 905 Sul (ARSO 92) 
em Palmas, no Estado do Tocantins.
Modalidade: Concorrência nº 007/2012.
Processo nº 2012/5101/000024.
Prazo de execução: 360 (trezentos e sessenta) dias.
Valor: R$ 4.919.973,92 (quatro milhões, novecentos e dezenove mil, 
novecentos e setenta e três reais e noventa e dois centavos).
Funcional Programática: 51010.16.482.1014.2.232, Elemento de Despesa: 
4.4.90.51, Fontes: 01.00 e 42.19.
Os recursos financeiros necessários para a execução das obras são 
provenientes do Contrato de Financiamento e Repasse nº 0232.191-07 
Programa Pró-Moradia, celebrado entre si a Caixa Econômica Federal e o 
Governo do Estado do Tocantins.
Data da assinatura: 23 de novembro de 2012.
Signatários: Raimundo Nonato Frota Filho - Representante da Contratante.
Wilmar Oliveira Bastos - Representante da Contratada.

GENESMAR PEREIRA DOS REIS
Presidente da Comissão de Licitação de Obras Públicas e de Serviços

SeCRetARIA dA JuStIÇA e 
dOS dIReItOS HuMANOS
Secretário: NILOMAR dOS SANtOS FARIAS

PORtARIA SeJudH/tO Nº 1.332, de 07 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS 
HUMANOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da 
Constituição do Estado do Tocantins, e

Considerando Memorando nº 1785/2012/SSPP e Proposta da 
Portaria nº DIGEPRO nº 195/2012, oriundos da Superintendência do 
Sistema Penitenciário e Prisional e Diretoria de Gestão Profissional;

Considerando, a necessidade de observar a condução das 
ações desta Secretaria da Justiça e dos Direitos Humanos princípios 
constitucionais e infraconstitucionais que balizam a Administração Pública, 
tais como o da legalidade, eficiência e continuidade do serviço público;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Designar MERISON NASCIMENTO DA SILVA, Agente 
Penitenciário de 2ª Classe C, matrícula nº 865197-3, para responder pelo 
expediente da Cadeia Pública de Araguatins/TO, no período de 31/10/2012 
a 29/11/2012, em substituição a JOSE DE SOUSA ROCHA FILHO, Agente 
Penitenciário de 2ª Classe C, matrícula nº 865264-3, referente às férias 
regulamentares, retroativo a 31/10/2012.

PORtARIA SeJudH/tO Nº 1.333, de 07 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS 
HUMANOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da 
Constituição do Estado do Tocantins, e

Considerando Memorando nº 1799/2012/SSPP e Proposta da 
Portaria nº DIGEPRO nº 196/2012, oriundos da Superintendência do 
Sistema Penitenciário e Prisional e Diretoria de Gestão Profissional;

Considerando, a necessidade de observar a condução das 
ações desta Secretaria da Justiça e dos Direitos Humanos princípios 
constitucionais e infraconstitucionais que balizam a Administração Pública, 
tais como o da legalidade, eficiência e continuidade do serviço público;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Designar BENVINDO RODRIGUES PEREIRA, Agente 
Penitenciário de 3ª Classe E, matrícula nº 849274-3, para responder pelo 
expediente da Cadeia Pública de Natividade/TO, no período de 05/11/2012 
a 04/12/2012, em substituição a WEDSON RODRIGUES FIGUEIRA, Agente 
Penitenciário de 2ª Classe C, matrícula nº 865198-1, referente às férias 
regulamentares, retroativo a 05/11/2012.

PORtARIA SeJudH/tO Nº 1.385, de 19 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS 
HUMANOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I e II, da 
Constituição do Estado do Tocantins, e

Considerando Propostas das Portarias SSPP nº 337/2012 
e DIGEPRO nº 200/2012, oriundas da Superintendência do Sistema 
Penitenciário e Prisional e Diretoria de Gestão Profissional;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria da Justiça e dos Direitos 
Humanos a coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos 
prisionais;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Remover, por necessidade do serviço, ABIMACEZER 
FRANCISCO DO NASCIMENTO, Agente Administrativo, matrícula nº 
899997-0, da Diretoria de Administração Penitenciária e Prisional para 
a Casa de Prisão Provisória de Paraíso do Tocantins/TO, a partir de 
06/11/2012.

PORtARIA SeJudH/tO Nº 1.386, de 19 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS 
HUMANOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I e II, da 
Constituição do Estado do Tocantins, e

Considerando Propostas das Portarias SSPP nº 335/2012 
e DIGEPRO nº 201/2012, oriundas da Superintendência do Sistema 
Penitenciário e Prisional e Diretoria de Gestão Profissional;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria da Justiça e dos Direitos 
Humanos a coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos 
prisionais;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Remover, por necessidade do serviço, RAMICIO PEREIRA 
DOS SANTOS, Agente Administrativo, matrícula nº 862300-7, da Casa de 
Prisão Provisória de Paraíso do Tocantins/TO para a Cadeia Pública de 
Araguacema/TO, a partir de 06/11/2012.
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PORtARIA SeJudH/tO Nº 1.387, de 19 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS 
HUMANOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I e II, da 
Constituição do Estado do Tocantins, e

Considerando Propostas das Portarias SSPP nº 331/2012 
e DIGEPRO nº 202/2012, oriundas da Superintendência do Sistema 
Penitenciário e Prisional e Diretoria de Gestão Profissional;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria da Justiça e dos Direitos 
Humanos a coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos 
prisionais;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Remover, por necessidade do serviço, AMOS PEREIRA 
BRITO, Agente Administrativo, matrícula nº 321559-8, da Casa de Prisão 
Provisória de Araguaína/TO para a Cadeia Pública de Guaraí/TO, a partir 
de 29/10/2012.

PORtARIA SeJudH/tO Nº 1.388, de 19 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS 
HUMANOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I e II, da 
Constituição do Estado do Tocantins, e

Considerando Propostas das Portarias SSPP nº 331/2012 
e DIGEPRO nº 203/2012, oriundas da Superintendência do Sistema 
Penitenciário e Prisional e Diretoria de Gestão Profissional;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria da Justiça e dos Direitos 
Humanos a coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos 
prisionais;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Remover, por necessidade do serviço, HELADE TAVARES DE 
SOUZA, Agente Administrativo, matrícula nº 876419-1, da Casa de Prisão 
Provisória de Araguaína/TO para a Cadeia Pública de Guaraí/TO, a partir 
de 29/10/2012.

PORtARIA SeJudH/tO Nº 1.391, de 19 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS 
HUMANOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I e II, da 
Constituição do Estado do Tocantins, e

Considerando Propostas das Portarias SSPP nº 333/2012 
e DIGEPRO nº 206/2012, oriundas da Superintendência do Sistema 
Penitenciário e Prisional e da Diretoria de Gestão Profissional;

Considerando, também, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Lotar CARLA ANGELICA CHIVERS FERRAZ SILVA, Estatística, 
matrícula nº 672246-6, na Superintendência do Sistema Penitenciário e 
Prisional, a partir de 19/10/2012.

PORtARIA SeJudH/tO Nº 1.408, de 21 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS 
HUMANOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da 
Constituição do Estado do Tocantins, 

Considerando Proposta da Portaria DIGEPRO nº 222/2012, oriunda 
da Diretoria de Gestão Profissional; 

Considerando, também, a conveniência e a oportunidade da 
Administração. 

Resolve:

I - Suspender, por necessidade do serviço, nos termos do art. 58, da 
Lei 1.654/2006, 30 (trinta) dias de férias do servidor JOSE CARDOSO DE 
ARAUJO NETO, Agente Penitenciário de 2ª Classe C, matrícula nº 712620-4,  
referente ao período aquisitivo 2010/2011, previstas para o período de 
20/12/2012 a 18/01/2013, garantindo-lhe o direito de usufruí-las em data 
oportuna e não prejudicial ao andamento do serviço.

PORtARIA SeJudH/tO Nº 1.409, de 21 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS 
HUMANOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da 
Constituição do Estado do Tocantins,

Considerando Proposta da Portaria DIGEPRO Nº 223/2012, 
oriunda da Diretoria de Gestão Profissional;

Resolve:

I - Estabelecer 15 (quinze) dias de férias ao servidor MUSTAFA 
PEREIRA COSTA, Agente Penitenciário de 3ª Classe E, matrícula nº 
849400-2, no período de 26/12/2012 a 09/01/2013, referente ao período 
aquisitivo 2011/2012, suspensas através da PORTARIA SEJUDH/TO Nº 785,  
de 19 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial nº 3.656, de 25 de  
junho de 2012.

PORtARIA SeJudH/tO Nº 1.410, de 21 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS 
HUMANOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da 
Constituição do Estado do Tocantins, e

Considerando Memorando nº 1820/2012/SSPP e Proposta da 
Portaria nº DIGEPRO nº 221/2012, oriundos da Superintendência do 
Sistema Penitenciário e Prisional e Diretoria de Gestão Profissional;

Considerando, a necessidade de observar a condução das 
ações desta Secretaria da Justiça e dos Direitos Humanos princípios 
constitucionais e infraconstitucionais que balizam a Administração Pública, 
tais como o da legalidade, eficiência e continuidade do serviço público;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Designar CRISTOVAO LOPES DA SILVA, Agente Penitenciário 
de 2ª Classe C, matrícula nº 867686-1, para responder pelo expediente 
da Casa de Prisão Provisória de Palmas/TO, no período de 10/01/2013 a 
08/02/2013, em substituição a RUBENS JULIATE DE CANTUARIA, Agente 
Penitenciário de 3ª Classe E, matrícula nº 849342-1, referente às férias 
regulamentares.

PORtARIA SeJudH/tO N° 1.412, de 22 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS HUMANOS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42, § 1º, inciso I, II 
e IV, da Constituição do Estado do Tocantins c/c art. 67 da Lei Federal nº 
8.666/1993.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ALVARO AGUIAR PARRIÃO JÚNIOR, 
matrícula funcional 837483-0 para, sem prejuízo de suas atribuições, 
exercerem o cargo de Fiscal do contrato elencado a seguir:
Nº CONTRATO Nº PROCESSO CONTRATADO OBJETO DO COTRATO

071/2012 2012/1701/001602
TRIVALE 
ADMINISTRAÇÃO 
LTDA.

Contratação de empresa especializada no gerenciamento 
de manutenção preventiva e corretiva, operada através 
da utilização de sistema via web (cartão magnético) 
próprio da contratada, orçamento dos materiais e serviços 
especializados de manutenção através da rede de oficinas 
credenciadas pela contratada para atender aos veículos 
da frota da Secretaria da Justiça e dos Direitos Humanos; 
com atendimento em todo território nacional, propiciando 
à contratante gestão e controle geral das informações, 
conforme discriminados no Termo de Referência, edital e 
contrato que constam no processo administrativo 
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Art. 2º são atribuições da Fiscal:

I – acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado das medidas, bem como informar por 
escrito ao Secretário da Justiça e dos Direitos Humanos, sobre tais eventos;

III – determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório ao 
Secretário da Justiça e dos Direitos Humanos, para ciência e apreciação 
das providências;

IV – relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V – responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e externo;

VI – atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

VII – observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para eles determinados;

VIII – manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de relatório 
juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido contrato;

IX – exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos e no art.69 da Lei Federal nº 
8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SeCRetARIA dA JuVeNtude e dOS eSPORteS
Secretário: OLYNtHO gARCIA de OLIVeIRA NetO 

PORtARIA SeJuVeS Nº 397, de 19 de OutubRO de 2012.
Republicar por Incorreção

O SECRETÁRIO DA JUVENTUDE E DOS ESPORTES, no uso 
de suas atribuições legais estabelecidas pela Constituição do Estado, 
em cumprimento das disposições do art. 67 da Lei nº 8.666/1993 e, 
considerando a necessidade de acompanhamento e de fiscalização dos 
contratos públicos:

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores JAIR DA CRUZ SILVA, Motorista, 
matrícula funcional nº 832000-4, como titular e BRUNO COSTA NOLETO, 
Superintendente de Administração e Finanças, matrícula funcional 859676-0,  
como suplente, para exercer o encargo de FISCAL DO CONTRATO abaixo 
relacionado:

Contrato nº Processo nº Empresa Contratada Objeto do Contrato

018/2012 2012.4301.000177
MARCA 

REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA

O presente contrato tem por objeto a locação do veículo 
Pick-up, zero km, ano e modelo 2012, marca Mitsubishi, 
modelo TRITON GLS, ou GL vidros, retrovisores e travas 
elétricas, freios ABS, AIR-BAG duplo, direção hidráulica 
e pneus aro “16”, motor diesel, tração 4x2 e 4x4 reduzida 
com acionamento através da alavanca, som AM/FM com 
MP3 e USB, dotado de todos os equipamentos exigido pelo 
CONTRAN, conforme proposta apresentada às folhas 14 dos 
autos do processo em epígrafe ou ata de registro de preço n. 
01/2012, com assistência total continua e ininterrupta, para 
atender das demandas do Secretário de Estado da Juventude 
e dos Esportes, por um período de seis meses

Art. 2º As atribuições do Fiscal são estabelecidas pelo art. 67, caput 
e §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993, e são estendidas ao suplente nos casos 
de ausência, férias, afastamento ou impedimento do titular.

Art.3° São atribuições do Fiscal:

I – acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II – anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os incidentes 
verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar por escrito 
a Diretoria Administrativa sobre tais eventos;

III – determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório à 
Diretoria Administrativa para ciência e apreciação das providências;

IV – relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V – opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do final 
da vigência, logo após encaminhar para a Diretoria de Administrativa para 
as devidas providências;

VI – responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII – atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais;

VIII – observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX – manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de relatório 
juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;

X – exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos e mo art. 69 da Lei Federal 
8.666/93

Art. 4º O Fiscal de que trata esta Portaria é responsável civil, 
penal e administrativamente pelos atos que praticar, aplicando-se-lhes as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, 
e da Lei Estadual nº 1.818/2007.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SeCRetARIA dO PLANeJAMeNtO e dA 
MOdeRNIZAÇÃO dA geStÃO PÚbLICA 
Secretário: FRANCISCO MARtINS de ARAÚJO NetO (INteRINO)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA

AVISO de ReVOgAÇÃO

PRegÃO eLetRÔNICO tO - bOMbeIROS Nº 002/2012
PROCeSSO Nº 00.003/1015/2012

A Pregoeira comunica aos interessados a REVOGAÇÃO da 
licitação em epígrafe para aquisição de material de consumo (medalhas), 
por solicitação do órgão requisitante através do OFÍCIO nº 117/2012/DIALP/
COMPRAS exarado à folha 206 dos autos.

Palmas, 23 de novembro de 2012.

AVISO de ReVOgAÇÃO

PRegÃO eLetRÔNICO COMPRASNet Nº 010/2012
PROCeSSO Nº 00.413/3449/2011

A Pregoeira comunica aos interessados a REVOGAÇÃO da 
licitação em epígrafe para aquisição de serviços (locação de ônibus), por 
solicitação do órgão requisitante através do DESPACHO nº 632/2012 
exarado às folhas 316 dos autos.

Palmas, 23 de novembro de 2012.

MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA
Pregoeira
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SeCRetARIA dA SAÚde
Secretária: VANdA MARIA gONÇALVeS PAIVA

PORtARIA/SeSAu Nº 924, de 19 de novembro de 2012.

A SECRETÁRIA DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, designada 
pelo Ato Governamental n° 1.958 – NM, publicado no Diário Oficial do Estado 
n° 3.730, em 09/10/2012, consoante o disposto no art. 42, § 1º, incisos I, 
II e IV, da Constituição do Estado.

Considerando a necessidade da locação do Imóvel para instalação 
do Estoque Regulador de medicamento e materiais; sendo que não há 
espaço suficiente na sede desta secretaria;

Considerando justificativa do Gestor emitida às fls. 225;

Considerando, ainda, Parecer nº. 1652/2012, homologado pelo 
Despacho “SCE” nº. 547/2012, ambos emitidos pela Procuradoria Geral 
do Estado, que se manifesta favorável à contratação direta da empresa 
COFER COMÉRCIO DE FERRO LTDA neste ato representada pela 
empresa REZENDE IMOBILIÁRIA LTDA.

RESOLVE:

Dispensar a realização de procedimento licitatório, nos termos do artigo 
24, X, da Lei 8.666/93, visando à contratação da empresa COFER 
COMÉRCIO DE FERRO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº: 18.290.304/0004-49, com sede à ASRSE-115, QIG, 
lote 09, alameda 13, Palmas-TO, neste ato representada pela empresa 
REZENDE IMOBILIÁRIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Quadra 501 Sul, Avenida Teotônio Segurado, Conjunto 01, Lote 
13, salas 05, 06 e 07, Centro, CEP nº: 77.016-002, nesta capital, inscrita 
no C.N.P.J. sob o nº. 10.648.978/0001-18 para prestação de serviço de 
locação de imóvel para atender a instalação do Estoque Regulador de 
Medicamentos e Materiais desta Secretaria no valor total de R$ 432.000,00 
(quatrocentos e trinta e dois mil reais) conforme Processo Administrativo 
nº. 2011.3055.001640.

teRMO de APOStILAMeNtO

A Secretária de Estado da Saúde, VANDA MARIA GONÇALVES 
PAIVA, nomeada por meio do Ato Governamental n° 1.958 – NM, publicado no 
Diário Oficial do Estado n° 3.730, em 09/10/2012, consoante no disposto no 
art. 42, § 1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado, c/c art. 31, § 4º, II do  
Decreto Estadual nº 3.943, de 20 de janeiro de 2010, e consoante o 
disposto no § 8° do artigo 65 da Lei n° 8666/93 e Decreto n° 4.576, de 21 de  
junho de 2012, o qual dispõe sobre a execução orçamentário-financeira do 
Poder Executivo Estadual, resolve APOSTILAR o Contrato nº 045/2010, 
constante no bojo dos autos nº 2009 3055 001915 A, celebrado entre a 
Secretaria da Saúde e o Senhor IVAN BEUX com a finalidade de registrar 
reajuste contratual, consoante disposto na CLÁUSULA QUARTA – DO 
PREÇO e nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993, tendo em vista a 
apreciação da possibilidade jurídica realizada pela Assessoria Jurídica que 
se manifestou favoravelmente, por meio do Parecer nº 504/2012, sendo 
que o valor do contrato passa a ser de R$ 13.744,92 (Treze mil setecentos 
e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) mensais, conforme 
cálculo acostado às fls. 272.

Palmas/TO, 20 de novembro de 2012.

VANDA MARIA GONÇALVES PAIVA
Secretária da Saúde

eXtRAtO de CONtRAtO N° 266/2012

PROCESSO: 2012/3055/000163
CONTRATO: 266/2012
CONTRATANTE: Secretaria da Saúde
CONTRATADO: Comercial Santos LTDA-ME
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços 
de chaveiro (com fornecimento de peças a serem utilizadas) em todos os 
tipos de portas dos prédios e portas de armários e gavetas da SESAU-TO 
e unidades anexas.
VALOR TOTAL: R$ 9.473,29 (nove mil quatrocentos e setenta e três reais 
e vinte e nove centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.1073.4373
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30/3.3.90.39 Fonte: 0102
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 049/2012
VIGÊNCIA: A contratação se efetivará através da assinatura do competente 
termo contratual, por um período de 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 22/11/2012
SIGNATÁRIOS: Vanda Maria Gonçalves Paiva
P/ CONTRATANTE
Comercial Santos LTDA-ME
P/ CONTRATADA.

eXtRAtO de CONtRAtO N° 287/2012

PROCESSO: 2012/3055/001880
CONTRATO: 266/2012
CONTRATANTE: Secretaria da Saúde
CONTRATADO: Exata Copiadora, Editora e Assistencia Técnica LTDA
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para aquisição de AGENDAS DA GESTANTE, a serem 
disponibilizados para gestantes a fim de auxiliá-las durante o pré-natal e 
subsidiando trabalho da equipe de Saúde na Família dos Municípios do 
Tocantins. 
VALOR TOTAL: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.301.1021.4253
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 Fonte: 248
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 002/2012
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência adstrita à dotação orçamentária, a 
partir da data de assinatura, ou até a entrega do produto.
DATA DA ASSINATURA: 12/11/2012
SIGNATÁRIOS: Vanda Maria Gonçalves Paiva
P/ CONTRATANTE
Exata Copiadora, Editora e Assistencia Técnica LTDA
P/ CONTRATADA.

eXtRAtO dO 2º teRMO AdItIVO AO CONtRAtO Nº. 224/2010

PROCESSO: 2010/3055/000785 A
TERMO ADITIVO: 2º
CONTRATO: 224/2010
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SAÚDE
CONTRATADO: SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E 
PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA.
OBJETO: O PRESENTE INSTRUMENTO TEM COMO OBJETO 
A ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA – DO 
CONTRATO N° 224/2010. FICA O CONTRATO PRORROGADO POR 
MAIS 12 (DOZE) MESES. ASSIM SUA VIGÊNCIA SERÁ DE 15/10/2012 
A 15/10/2013
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.1021.4136 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE: 250 ND: 2012ND08996
DATA DA ASSINATURA: 15/10/2012
SIGNATÁRIOS: VANDA MARIA GONÇALVES PAIVA
P/ CONTRATANTE
SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO 
RADIOLÓGICA LTDA.
P/ CONTRATADA.

eXtRAtO dO 4º teRMO AdItIVO AO CONtRAtO Nº. 263/2008

PROCESSO: 2008/3055/001212 A
TERMO ADITIVO: 4º
CONTRATO: 263/2008
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SAÚDE
CONTRATADO: M.E.L ROCHA - SERVIÇOS.
OBJETO: ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA, FICANDO O REFERIDO CONTRATO PRORROGADO PELO 
PERÍODO DE 17/11/2012 a 17/11/2013.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.1021.4136 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE: 102 ND: 2012ND08135.
DATA DA ASSINATURA: 14/11/2012
SIGNATÁRIOS: VANDA MARIA GONÇALVES PAIVA.
P/ CONTRATANTE
BERNARDINO PEREIRA ROCHA.
P/ CONTRATADO.

eXtRAtO dO 6º teRMO AdItIVO AO CONtRAtO Nº. 048/2007

PROCESSO: 2007/3055/000012 T
TERMO ADITIVO: 6º
CONTRATO: 048/2007
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SAÚDE
CONTRATADO: COMPANHIA DE ENERGIA ELÉTRICA DO ESTADO DO 
TOCANTINS - CELTINS
OBJETO: ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA TERCEIRA – DA DURAÇÃO DOS 
TRABALHOS, FICANDO O REFERIDO CONTRATO PRORROGADO 
PELO PERÍODO DE 31/05/2011 a 31/12/2011.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0077.4156 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE: 100 ND: 2011ND04593.
DATA DA ASSINATURA: 31/05/2011
SIGNATÁRIOS: ARNALDO ALVES NUNES.
P/ CONTRATANTE
JOAQUIM GUEDES COELHO FILHO
PLACIDO GONÇALVES MEIRELES
P/ CONTRATADO.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO de PRegÃO eLetRÔNICO Nº 153/2012

Abertura: 14:00 horas do dia 10/12/2012

A Secretaria de Estado da Saúde/TO torna público, que realizará a 
licitação em tela, na data e horário acima descrito, que visa à aquisição de 
material de consumo (bloco, camiseta e cartaz), destinados a Diretoria de 
Doenças Vetoriais Reemergentes e Controle de Zoonoses. Processo 2012 
3055 001108. O edital encontra-se disponível nos sites: www.comprasnet.
to.gov.br e ou www.saude.to.gov.br. Maiores informações através do 
telefone: (0xx63) 3218-1722 ou 3092.

Palmas, 23 de novembro de 2012.

RODOLFO ALVES DOS SANTOS
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

SeCRetARIA dO tRAbALHO 
e dA ASSIStÊNCIA SOCIAL
Secretário: AgIMIRO dIAS dA COStA 

PORtARIA/SetAS Nº 236/2012

O SECRETÁRIO DO TRABALHO E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 42, § 1º, 
inciso II, da Constituição do Estado do Tocantins, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n.º 8.666, de 21.6.1993, e as Instruções Normativas TCE-TO 
nº 02/2008, de 07.05.2008 e nº 001/2010, de 24.2.2010.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor MARCELINO PEREIRA DOS SANTOS 
JÚNIOR, matrícula nº 832507-3, para o encargo de Fiscal do Contrato 
(titular), abaixo relacionado:

6º Aditivo ao Termo de Contrato n.º 108/2008, Processo n.º 2008 
4100 00807, objeto de Dispensa de Licitação, com locação destinada às 
instalações do Almoxarifado da Secretaria do Trabalho e da Assistência 
Social do Estado do Tocantins, firmado com a Empresa THAYS SILVA 
CUNHA ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.822.584.0001/20.

Art. 2º Designar a servidora CONCEIÇÃO DE MARIA DOS 
SANTOS NASCIMENTO, Assistente Administrativa, matricula 820791-7, 
como substituta, pelo acompanhamento e fiscalização do referido contrato, 
nos impedimentos e afastamentos legais do titular.

Art. 3º São atribuições do fiscal de contrato e nos impedimentos 
do titular também do (a) suplente:

I – acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - atestar a execução do objeto contratado manifestando-se por 
escrito, em forma de relatório juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade 
do referido ajuste contratual tempestivamente, das irregularidades 
encontradas quando for o caso, das providências que determinam os 
incidentes verificados e do resultado dessas medidas, bem como, informar 
por escrito à Subsecretaria do Trabalho sobre tais eventos para ciência e 
apreciação das providências;

III – observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

IV – responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

V – manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 
(sessenta) dias do final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria 
de Administração as devidas providências;

Art. 4º Desenvolver suas atribuições conforme as orientações 
do Manual Interno de Fiscalização de Contrato – SETAS, aprovado pela 
Portaria/SETAS nº 177/2012;

Art. 5º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO, em Palmas, aos 16 dias do mês 
de novembro de 2012.

eXtRAtO dO teRMO AdItIVO de CONtRAtO de LOCAÇÃO 
de IMÓVeL

Processo nº: 2008 4100 00807
Contrato nº: 108/2008
Termo Aditivo: 6º
Locatária: Governo do Estado do Tocantins
Secretaria do Trabalho e Assistência Social 
Locadora: Thays Silva Cunha – ME
Objeto: Alterar as Cláusulas Segunda, Terceira e Quinta, do Termo de 
Contrato nº 108/2008.
Vigência: 20/11/2012 à 14/11/2013
Data da assinatura: 16/11/2012
Signatários: Agimiro Dias da Costa – Representante da Locatária
Francisco Mauro Gomes de Araújo p/p – Representante da Locadora
Fiscal do Contrato: Marcelino Pereira dos Santos Júnior
Matrícula: 832507-3.

CONSELHO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO 
TOCANTINS - CONSEA/TO

ReSOLuÇÃO Nº 39, de 22 de NOVeMbRO de 2012.

Dispõe sobre a prorrogação do mandato da atual gestão 
do Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do 
Tocantins - CONSEA/TO, biênio 2010 - 2012.

O Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do Tocantins - 
CONSEA/TO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei nº. 2.400, 
de 14 de setembro de 2010, em conformidade com a deliberação da Plenária 
na Reunião Ordinária realizada em novembro de 2012; 

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o mandato da atual gestão do CONSEA/TO biênio 
2010-2012 até a homologação do novo biênio 2012-2014.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROGERIO GONÇALVES
Presidente

AgÊNCIA tOCANtINeNSe 
de SANeAMeNtO - AtS
Presidente: edMuNdO gALdINO dA SILVA

PORtARIA Nº 635, de 06 de novembro de 2012.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA TOCANTINENSE DE 
SANEAMENTO – ATS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º,  
inciso II, da Constituição do Estado do Tocantins,

Considerando a necessidade desta Administração em realizar 
despesa com execução de serviços postais diversos, que são indispensáveis 
para o funcionamento desta Agência.

Considerando que a administração pode adquirir bens produzidos 
ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração 
Pública, desde que o referido órgão tenha sido criado para esse fim 
específico em data anterior à vigência da Lei 8.666/1993, e que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado.

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR a licitação em favor da EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, com fundamento no inciso VIII 
do artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93, pelo valor total de R$ 70.000,00 
(setenta mil reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

eXtRAtO de CONtRAtO

Contrato nº: 018/2012
Processo nº: 2012/3897/0042
Contratante: Agência Tocantinense de Saneamento - ATS
Contratada: ECT – Diretoria Regional Tocantins
Objeto: Prestação de serviços postais diversos e venda de produtos.
Dotação Orçamentária: 04.122.1085.4367.0000.
Natureza da Despesa: 33.90.39
Fonte de Recurso: 0100666998
Valor R$: 70.000,00 (setenta mil reais).
Vigência: 22/11/2012 a 22/11/2013
Data da assinatura: 22/11/2012
Signatários: Edmundo Galdino da Silva – Representante da Contratante, 
Paulo Wernek Barros Martins e Samir Oliveira da Silva-Representantes 
da Contratada.
Fiscal do Contrato: Pollianny Figueiredo Malaquias.
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detRAN
Diretor-Geral: CeL. JÚLIO CéSAR dA SILVA MAMede

PORtARIA/gAbdg/Nº 2981/2012

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO – DETRAN/TO, no uso das atribuições legais, pela competência 
que lhe fora atribuída pelo Ato nº 58 NM, de 1º de janeiro de 2011, publicado 
no Diário Oficial nº 3.292, na data de 02 de janeiro de 2011, combinado do 
que consta no art. 22, inciso I do Código de Trânsito Brasileiro.

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem como princípios 
a legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, de 
acordo com o disposto no art. 37 da Constituição da República, resolve;

Art. 1º DESIGNAR o servidor RICHARD CAPITANIO, matrícula nº 
862248-5, e a servidora LUANA ALVES DE ARAÚJO PASSOS AGUIAR, 
matrícula nº 866037-9, para desempenharem a atribuição de Fiscal de 
Contrato, concernente ao processo nº 2012.3247.002231, contrato nº 
059/2012, firmado com a empresa BRASIL TELECOM S/A, referente à 
aquisição de serviços de rede privativa de comunicação de dados.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I – acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II – anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou e o resultado das medidas;

III – opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV – responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de controle 
Interno e Externo; 

V – atestar a realização dos serviços efetivamente prestados nas 
condições estabelecidas no instrumento contratual.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor Geral do DETRAN/TO, em Palmas-TO, aos 
22 dias do mês de novembro de 2012.

PORtARIA/detRAN/gAbdg/Nº 3118/2012

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO – DETRAN/TO, no uso das atribuições legais, pela competência 
que lhe fora atribuída pelo Ato nº 58 NM, de 1º de janeiro de 2011, publicado 
no Diário Oficial nº 3.292, na data de 02 de janeiro de 2011, combinado do 
que consta no art. 22, inciso I do Código de Trânsito Brasileiro.

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 
eficiência, de acordo com o disposto no art.37 da Constituição da República,

RESOLVE:

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão de Recebimento de Materiais - 
concernente ao processo nº 2009.3247.00487, contrato nº 01/2010 firmado 
com a empresa ICE CARTÕES ESPECIAIS LTDA, o qual se refere ao 
fornecimento de Lacres a este Departamento.

Art. 2º DESIGNAR como membros desta comissão os servidores: 
Nixon Vieira Marques - Diretor de CIRETRANS e Postos de Atendimentos 
- matrícula 905452-9, Aguimon Alves da Silva - Diretor de Operações - 
matrícula 895614-6, Elayne Aguiar Maciel Rocha - Chefe de Divisão de 
Patrimônio- matrícula 894329-0, e Taynara Bonfim Fontoura Aires - Chefe 
de Seção de CIRETRANS matrícula. 894580-2.

Art. 3º ESTABELECER à Comissão constituída as seguintes 
competências:

I – receber e examinar a quantidade e qualidade do material 
entregue;

II – rejeitar o material quando não atender as especificações do 
contrato;

III – expedir Termo de Recebimento e Notificação, quando se tratar 
de rejeição do material.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor Geral do DETRAN/TO, em Palmas-TO, aos 
23 dias do mês de novembro de 2012.

eXtRAtO dO QuARtO teRMO AdItIVO
(Republicar por incorreção)

PROCESSO: 2009 3247 000074
CONTRATO: 061/2009
CONTRATANTE: Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-TO
CONTRATADO: FENIX ASSESSORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA.
OBJETO: Prestação de Serviços de Limpezas, Higiene e Conservação 
Predial.
VALOR ESTIMADO ANUAL: R$ 1.517.345,04 (Um milhão, quinhentos e 
dezessete mil, trezentos e quarenta e cinco reais e quatro centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3247.04.122.1045.4363. Elemento da 
Despesa 33.90.39 - Fonte 0240.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 01 de setembro de 2012.
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 150/2009
SIGNATÁRIOS: Júlio Cesar da Silva Mamede – Diretor Geral do DETRAN-TO  
e o Sr. Joseph Ribamar Madeira.

eXtRAtO de CONtRAtO

PROCESSO: 2012 3247 002054
CONTRATO: 060/2012
CONTRATANTE: Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-TO
CONTRATADO: BRITO & RIBEIRO LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material de Consumo.
VALOR TOTAL: R$ 17.496,00 (dezessete mil quatrocentos e noventa e 
seis reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3247.04.122.0195.4003, Natureza da 
Despesa 33.90.30/33.90.39 Fonte Detalhada 0240.
VIGÊNCIA: O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo a que ocorrer primeiro.
DATA DE ASSINATURA: 21 de novembro de 2012.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico DETRAN/TO N° 001/2012.
SIGNATÁRIOS: Júlio Cesar da Silva Mamede – Diretor Geral do DETRAN-TO  
e o Sr. Samuel Brito Neto – Representante Contratada.

eXtRAtO teRMO de CONtRAtO

PROCESSO: 2012 3247 0002231
CONTRATO: 059/2012
CONTRATANTE: Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-TO
CONTRATADO: BRASIL TELECOM S/A.
OBJETO: Aquisição de Serviços de Rede Privativa de Comunicação de 
Dados
VALOR: R$ 1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3247.04.126.1045.4435, Elemento de 
Despesa: 33.90.39 - Fonte 0240.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 21 de novembro de 2012
MODALIDADE: “Carona” – Ata de Registro de Preço nº 067/2011
SIGNATÁRIOS: Júlio Cesar da Silva Mamede – Diretor Geral do DETRAN-TO  
e os Srs. Wagner Oliveira Gomes e Paulo César de C. Filho.

IgePReV-tOCANtINS
Presidente: LÚCIO MASCAReNHAS MARtINS (ReSPONdeNdO)

PORtARIA N° 0595/Ret, de 21 de NOVeMbRO de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe os arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008; 75, incisos I e II, §§ 1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 
1.614, de 4 de outubro de 2005, com alterações posteriores e com base 
na Emenda Constitucional nº 70, de 29 de março de 2012 e Parecer nº 
887/2012, aprovado pelo  Despacho “GAB” nº 282/2012, da Procuradoria 
Geral do Estado, resolve:

RETIFICAR a Portaria nº 132/AP, de 24 de agosto de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 2.995, de 14 de outubro de 2009, 
ratificada pelo Ato nº 3.113-RAT/AP, de 16 de abril de 2010, que concedeu 
aposentadoria por invalidez, à segurada LUCIANA PEREIRA, matrícula 
nº 821819-6, integrante do Quadro de Cargos da Secretaria da Saúde, no 
cargo de Biomédico, Nível I, Referência “E”, com proventos proporcionais 
a 12/30, calculados pela média aritmética simples e reajuste pelo índice 
do RPPS-TO, a fim de considerar os proventos proporcionais a 12/30 e 
o reajuste paritário, a partir de 29 de março de 2012, com base no que 
consta do processo nº. 2012/2483/001029. Custeio: Fundo de Previdência 
do Estado do Tocantins.
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PORtARIA N° 0665/Ret, de 21 de NOVeMbRO de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe os arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008; 75, incisos I e II, §§ 1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 
1.614, de 4 de outubro de 2005, com alterações posteriores, com base 
na Emenda Constitucional nº 70, de 29 de março de 2012 e Parecer nº 
887/2012, aprovado pelo  Despacho “GAB” nº 282/2012, da Procuradoria 
Geral do Estado, resolve:

RETIFICAR o Ato nº 2.552/AP, de 24 de agosto de 2011, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 3.471, de 23 de setembro de 2011, que 
concedeu à segurada LEONORA LAZARO DOS SANTOS, matrícula nº 
732079-5, integrante do Quadro Geral de Servidores do Poder Executivo, 
com lotação na Secretaria da Educação, no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Classe I, Referência “D”, aposentadoria por invalidez, com proventos 
proporcionais 14/30, calculados pela média aritmética simples e reajuste 
pelo índice do RPPS-TO, a fim de considerar os proventos proporcionais 
15/30 e o reajuste paritário, a partir de 29 de março de 2012, com base 
no que consta do processo nº 2012/2483/001905. Custeio: Fundo de 
Previdência do Estado do Tocantins.

PORtARIA N° 0667/Ret, de 21 de NOVeMbRO de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe os arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008; 75, incisos I e II, §§ 1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 
1.614, de 4 de outubro de 2005, com alterações posteriores, e com base 
na Emenda Constitucional nº 70, de 29 de março de 2012 e Parecer nº 
887/2012, aprovado pelo  Despacho “GAB” nº 282/2012, da Procuradoria 
Geral do Estado, resolve:

RETIFICAR o Ato nº 2.990/AP, de 14 de novembro de 2011, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 3.505, de 17 de novembro de 
2011, que concedeu à segurada NOÊMIA BATISTA DE MELO LOPES, 
matrícula n° 131474-2, integrante do Quadro de Profissionais do Magistério, 
da Secretaria da Educação, no cargo de Professor Normalista, Nível II, 
Referência “A”, aposentadoria por invalidez, com proventos calculados 
pela média aritmética simples e reajuste pelo índice do RPPS-TO, a fim de 
considerar os proventos integrais e o reajuste paritário, a partir de 29 de 
março de 2012, com base no que consta do processo nº. 2012/2483/001904. 
Custeio: Fundo de Previdência do Estado do Tocantins.

PORtARIA N° 0675/Ret, de 21 de NOVeMbRO de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe os arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008; 75, incisos I e II, §§ 1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 
1.614, de 4 de outubro de 2005, com alterações posteriores, com base 
na Emenda Constitucional nº 70, de 29 de março de 2012 e Parecer nº 
887/2012, aprovado pelo  Despacho “GAB” nº 282/2012, da Procuradoria 
Geral do Estado, resolve:

RETIFICAR o Ato nº 2.741/AP, de 22 de setembro de 2011, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 3.477, de 03 de outubro de 2011, que 
concedeu à segurada MARIA DAS GRAÇAS CERQUEIRA MARANHÃO, 
matrícula nº 823813-8, integrante do Quadro de Profissionais do Magistério, 
da Secretaria da Educação, no cargo de Professor da Educação Básica, 
Nível I, Referência “C”, aposentadoria por invalidez, com proventos 
proporcionais 21/30, calculados pela média aritmética simples e reajuste 
pelo índice do RPPS-TO, a fim de considerar os proventos proporcionais 
21/30 e o reajuste paritário, a partir de 29 de março de 2012, com base 
no que consta do processo nº 2012/2483/001899. Custeio: Fundo de 
Previdência do Estado do Tocantins.

PORtARIA N° 0681/Ret, de 20 de NOVeMbRO de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe os arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008; 75, incisos I e II, §§ 1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 
1.614, de 4 de outubro de 2005, com alterações posteriores, com base 
na Emenda Constitucional nº 70, de 29 de março de 2012 e Parecer nº 
887/2012, aprovado pelo  Despacho “GAB” nº 282/2012, da Procuradoria 
Geral do Estado, resolve:

RETIFICAR o Ato nº 3.037/AP, de 16 de novembro de 2011, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 3.508, de 22 de novembro de 
2011, que concedeu à segurada MARIA DO SOCORRO LIMA SOUZA, 
matrícula nº 109630-3, integrante do Quadro Geral do Poder Executivo do 
Estado do Tocantins, com lotação na Secretaria da Educação, no cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Referência “H”, aposentadoria 
por invalidez, com proventos proporcionais 27/30, calculados pela média 
aritmética simples e reajuste pelo índice do RPPS-TO, a fim de considerar 
os proventos proporcionais 27/30 e o reajuste paritário, a partir de 29 de 
março de 2012, com base no que consta do processo nº 2012/2483/001903. 
Custeio: Fundo de Previdência do Estado do Tocantins.

PORtARIA Nº 705/Ret, de 21 de NOVeMbRO de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, consoante 
dispões o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008 e 75, 
incisos I e II, §§ 1° e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 1.614, de 4 de 
outubro de 2005, com alterações posteriores pela Lei n° 2.581, de 22 de 
maio de 2012, resolve:

RETIFICAR a Portaria n.º 383/RVG, de 17 de agosto de 2012, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 3.704, de 30 de agosto de 2012, 
que concedeu revogação do Ato n° 1.669/AP, de 03 de março de 2010, 
publicado no Diário Oficial do Estado n° 3.089, de 04 de março de 2010, à 
servidora DUCILÉA VIEIRA DOS SANTOS, a fim de constar a reversão no 
cargo de Professor Normalista, Nível II, Referência “A”, a partir de 30 de  
agosto de 2012, conforme consta do processo n° 2011/2483/000754. 

NAtuRAtINS
Presidente: ALeXANdRe tAdeu de MORAeS ROdRIgueS 

eXtRAtO dO teRMO de COMPROMISSO N° 147/2012

REF: Termo de Compromisso que entre si celebram O INSTITUTO 
NATUREZA DO TOCANTINS – NATURATINS e AMADOR ALVES PEREIRA.
OBJETO: O presente Termo de Compromisso tem como objeto conceder o 
prazo de 06 (seis) meses para oportunizar ao Compromissado regularizar 
seu empreendimento de extração de areia. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de novembro de 2012.
VIGÊNCIA: O presente Instrumento vigorará por 06 (seis) meses a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado e/ou alterado por meio 
de celebração de termo aditivo.
SIGNATÁRIOS: Alexandre Tadeu de Moraes Rodrigues: Presidente/
Compromitente.
Amador Alves Pereira: Compromissado.

eXtRAtO dO teRMO de COMPROMISSO N° 164/2012

REF: Termo de Compromisso que entre si celebram O INSTITUTO 
NATUREZA DO TOCANTINS – NATURATINS e NELY MOREIRA DE 
OLIVEIRA-ME (JAZIDA MUMBUCA).
OBJETO: O presente Termo de Compromisso tem como objeto conceder o 
prazo de 06 (seis) meses para oportunizar ao Compromissado regularizar 
seu empreendimento de extração de areia. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de novembro de 2012.
VIGÊNCIA: O presente Instrumento vigorará por 06 (seis) meses a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado e/ou alterado por meio 
de celebração de termo aditivo.
SIGNATÁRIOS: Alexandre Tadeu de Moraes Rodrigues: Presidente/
Compromitente.
Nely Moreira de Oliveira-ME (Jazida Mumbuca): Compromissado.

eXtRAtO dO teRMO de COMPROMISSO N° 165/2012.

REF: Termo de Compromisso que entre si celebram O INSTITUTO NATUREZA 
DO TOCANTINS – NATURATINS e ECOMINAS AGROINDÚSTRIA LTDA.
OBJETO: O presente Termo de Compromisso tem como objeto rescindir 
o Termo de Compromisso n° 154/2012 e conceder o prazo de 06 (seis) 
meses, para oportunizar ao Compromissado regularizar ambientalmente 
o empreendimento/atividade de reflorestamento perante este Instituto, 
restando autorizado durante a vigência deste termo o seu funcionamento.
DATA DA ASSINATURA: 21 de novembro de 2012.
VIGÊNCIA O presente Instrumento vigorará por 06 (seis) meses a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado e/ou alterado por meio de 
celebração de termo aditivo.
SIGNATÁRIOS: Alexandre Tadeu de Moraes Rodrigues: Presidente/
Compromitente
José Carlos Cabral Linhares: Compromissado.
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RuRALtINS
Presidente: MIYuKI HYASHIdA

PORtARIA Nº 603, de 19 de novembro de 2012.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
DO TOCANTINS – RURALTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº. 10.643, de 11 de 
julho de 1994, combinando com o art. 35 § 1º, inciso I, da Lei 1.818 de 23 de  
agosto de 2007.

RESOLVE:

Art. 1º Determinar a fruição de 10 dias das férias da servidora 
ARIADNE CLEUMAN RIBEIRO FURTADO VILANOVA, Técnica em 
Contabilidade, matrícula nº 866766-7, no período de 22/12/2012 a 
31/12/2012, referente ao período aquisitivo de 01/02/2010 a 31/01/2011, 
suspensa pela Portaria nº 042/2012, de 10 de fevereiro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
uNItINS
Reitor: JOAbeR dIVINO MACedO 

PORtARIA/uNItINS/gRe/Nº 0353/2012.

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do art. 13, Parágrafo 
2º, alínea “f”, do Estatuto desta Fundação, consubstanciado pelo “MEMO/
UNITINS/DAA/Nº. 122/2012”,

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR a Professora ANDRÉA CRISTINA THOMA, 
a partir de 14 de novembro de 2012, do emprego em comissão de 
Coordenador do Curso de Engenharia Agronômica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da referida 
dispensa.

GABINETE DA REITORIA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO 
TOCANTINS - UNITINS, em Palmas - TO, aos 14 dias do mês de novembro 
do ano de 2012.

PORtARIA/uNItINS/gRe/Nº 360/2012.

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS, no 
uso de suas atribuições legais e na conformidade do art. 13, Parágrafo 2º,  
alínea “f”, do Estatuto desta Fundação, consubstanciado pelos termos do 
“MEMO/UNITINS/ProPPG/Nº. 83”,

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR a Professora Doutora ROBERTA ZANI DA 
SILVA, a partir de 19 de novembro de 2012, do Emprego em Comissão de 
Diretor de Pós-Graduação – CDA - 7, junto à Pró-Reitoria de Extensão e 
Pós-Graduação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação.

GABINETE DA REITORIA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO 
TOCANTINS - UNITINS, em Palmas - TO, aos 21 dias do mês de novembro 
do ano de 2012.

PORtARIA/uNItINS/gRe/Nº 361/2012.

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do art. 13, Parágrafo 
2º, alínea “f”, do Estatuto desta Fundação, consubstanciado pelos termos 
do “MEMO/UNITINS/ProPPG/Nº. 83”,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Professora Doutora ROBERTA ZANI DA 
SILVA, a partir de 19 de novembro de 2012, para o Emprego em Comissão 
de Diretor de Pesquisa Institucional – CDA - 7, junto à Pró-Reitoria de 
Pesquisa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da designação.

GABINETE DA REITORIA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO 
TOCANTINS - UNITINS, em Palmas - TO, aos 21 dias do mês de novembro 
do ano de 2012.

PORtARIA/uNItINS/gRe/Nº 362/2012

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do art. 13, Parágrafo 
2º, alínea “f”, do Estatuto Constitutivo da Fundação Universidade do 
Tocantins, e tendo em vista os termos do “OFÍCIO GAB/PRES/Nº331/2012” 
da REDESAT,

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a disposição do empregado técnico-
administrativo UZIEL SOUSA CALDAS, matrícula funcional nº 001355, 
detentor do cargo efetivo de Cinegrafista A/1 desta Instituição de Ensino 
Superior feita à Fundação Radiofusão Educativa do Estado do Tocantins - 
REDESAT, a partir de 05 de novembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da referida revogação.

GABINETE DA REITORIA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO 
TOCANTINS - UNITINS, em Palmas - TO, aos 21 dias do mês de novembro 
do ano de 2012.

PORtARIA/uNItINS/gRe/Nº 364, de 23 de novembro de 2012.

Disposição de empregado à COMISSÃO MISTA 
DE TRANSIÇÃO DE GOVERNO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS.

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS, no 
uso de suas atribuições legais e na conformidade do art. 13, Parágrafo 2º, 
alínea “f”, do Estatuto Constitutivo da Fundação Universidade do Tocantins, 
e tendo em vista a solicitação da Comissão Mista de Transição de Governo 
da Prefeitura Municipal de Miracema do Tocantins, exarada no OFÍCIO/
EQUIPE DE TRANSIÇÃO/GESTÃO 2013/2016 – Nº 0006/2012, do seu 
Presidente e da Prefeita Eleita,

RESOLVE:

Art. 1º Colocar à DISPOSIÇÃO da Comissão Mista de Transição 
de Governo da Prefeitura Municipal de Miracema do Tocantins, designada 
pelo Prefeito Municipal através do DECRETO Nº 223/2012, de 21/11/2012, 
o empregado ROBSON VILA NOVA LOPES, matrícula funcional nº 002304, 
detentor do emprego de Professor Especialista, em regime de 40 horas 
semanais, regido pelas normas da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, no período de 21 de novembro a 31 de dezembro de 2012, com ônus 
para o órgão de origem.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com efeito 
retroativo a 21 de novembro de 2012.

ASSeMbLeIA LegISLAtIVA
Presidente: deP. RAIMuNdO MOReIRA de ARAÚJO

AVISO de PRegÃO PReSeNCIAL
PRegÃO PReSeNCIAL Nº 024/2012

PROCESSO: 00442/2012
OBJETO: Aquisição de bens permanentes, para copa e cozinha (geladeira 
duplex e outros), com a finalidade de atender as necessidades da 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, Decreto Administrativo 
n. 157, de 23 de abril de 2008 e alterações, aplicando-se subsidiária 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação 
pertinente e Decreto Federal n° 3.555/2000, observadas as alterações 
posteriores introduzidas nos referidos diplomas normativos.
LOCAL: Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação – CPL-AL 
ENDEREÇO: Palácio Deputado João D’Abreu – Praça dos Girassóis S/N 
Palmas – Tocantins. CEP 77.001-902
DATA DE ABERTURA: 07 de dezembro de 2012
HORÁRIO: 09h (nove horas). Horário local de Palmas - TO
NOTA: Outras informações poderão ser obtidas na Comissão Permanente 
de Licitação: Fone: (63) 3212-5121 Sr. SENIVAN 
DISPONÍVEL NO SITE: www.al.to.gov.br, ícone “licitação”
E-MAIL: licitacoes@al.to.gov.br.

Palmas, 23 de novembro de 2012.

SENIVAN ALMEIDA DE ARRUDA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/Pregoeiro
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deFeNSORIA PÚbLICA
Defensor Público-Geral: MARCeLLO tOMAZ de SOuZA

AtO No 114, de 21 de NOVeMbRO de 2012.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso V, da Lei Complementar 
Estadual Nº 055, de 27 de maio de 2009, RESOLVE:

NOMEAR

MARCUS VINICIUS ALVES COSTA, no cargo em comissão, Gerente de 
Núcleo IV, DAS-5 da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Defensor Público Geral, em Palmas, aos vinte e um 
dias do mês de novembro de 2012.

MARCELLO TOMAZ DE SOUZA
Defensor Público Geral

AtO No 115, de 23 de NOVeMbRO de 2012.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso V, da Lei 
Complementar Estadual 055, de 27 de novembro de 2009, considerando 
a realização do Concurso Público para provimento de vagas nos cargos 
de nível médio e superior do quadro de servidores auxiliares da Defensoria 
Pública do Estado do Tocantins, resolve:

NOMEAR, em caráter efetivo os seguintes aprovados no concurso 
público supracitado para exercerem os cargos especificados, com 
enquadramento no padrão inicial da primeira classe salarial do respectivo cargo: 

CARGO: Araguaína - Analista Jurídico da Defensoria Pública/40h
CLASS NOME

18 FÁBIA MIRANDA DA SILVA
19 ISRAEL DIAS OLIVEIRA
20 ANTONIO DIVINO DE PAULA
21 ANTONIO ARAÚJO DE ANDRADE

CARGO: Dianópolis - Analista Jurídico da Defensoria Pública/40h
CLASS NOME

11 PATRICIA PEREIRA DE SOUZA MENDONÇA
CARGO: Gurupi - Analista Jurídico da Defensoria Pública/40h

CLASS NOME
15 JACQUELINE DOURADO SCHNEIDER

CARGO: Guaraí - Analista Jurídico da Defensoria Pública/40h
CLASS NOME

10 MARILIA ALENCAR
11 LUCIANA ALMEIDA BARBOSA

CARGO: Palmas - Analista Jurídico da Defensoria Pública/40h
CLASS NOME

41 JOÃO RICARDO DE ABREU LIMA
42 ANDRÉ FONSECA AYRES
43 SILVINO CARDOSO BATISTA
44 LUCIANO GUIMARAES SILVA
45 GLEISE KELI AGUIAR DE FREITAS
46 MÁRCIA NEVES GONÇALVES AYER

CARGO: Paraíso - Analista Jurídico da Defensoria Pública/40h
CLASS NOME

10 MORGANNA SARAIVA MOUTINHO
CARGO: Dianópolis - Oficial de Diligências da Defensoria Pública/40h

CLASS NOME
2 UELITON MAXIMO DA CUNHA

CARGO: Guaraí - Oficial de Diligências da Defensoria Pública/40h
CLASS NOME

2 UEINSTEIN-WILLY ALVES MüLLER
CARGO: Palmas - Motorista de Defensoria Pública/40h

CLASS NOME
13 FABIO DA SILVA MADUREIRA
14 WALTEILSON BARBOSA DA SILVA

CARGO: Palmas - Técnico em Informática/40h
CLASS NOME

1 VICTOR GUIMARÃES NUNES
2 LUCIVALDO CASTRO CASTELO BRANCO
3 MAYRA FRANCIELLE MARQUES
4 JOAO PAULO MORAIS LIMA CASTRO
5 ARNALDO COELHO TEIXEIRA JUNIOR
6 LEANDRO MUNIZ GALVÃO

Pessoa com deficiência - 1 vaga | Cadastro de Reserva - 0
1 HERMINIO DANTAS ARANTES

Gabinete do Defensor Público Geral, em Palmas, aos vinte e três 
dias do mês de novembro de 2012.

MARCELLO TOMAZ DE SOUZA
Defensor Público Geral

PORtARIA Nº 909, de 21 de NOVeMbRO de 2012.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 1º, inciso 
V, da Resolução nº 030, de 10 de novembro de 2008, que estabelece o 
recesso natalino, considerando a necessidade de assegurar a continuidade 
dos serviços prestados pela Defensoria Pública, de modo a garantir a 
assistência jurídica integral e gratuita em todo o Estado e propiciar o acesso 
à Justiça, em favor dos legalmente necessitados, RESOLVE:

Art. 1º Deverá permanecer nos Núcleos Regionais de Defensorias 
Públicas em Palmas, Araguaína, Araguatins, Dianópolis, Gurupi, Guaraí, 
Porto Nacional, Paraíso do Tocantins e Tocantinópolis, o mínimo de 01 
(um) Defensor Público e 01 (um) servidor administrativo, durante o plantão 
que compreende o período de 20 de dezembro de 2012 a 06 de janeiro de 
2013, no horário de 8h as 12h e 14h as 18h, nos dias úteis.

Art. 2º Será garantido o atendimento aos casos urgentes e 
comunicações de flagrantes.

Art. 3º O atendimento aos assistidos da Defensoria Pública do 
Estado será prestado nos Núcleos Regionais de Defensoria Pública, no 
período das 8h às 12h.

Art. 4º Nos dias 24, 25, 31 de dezembro de 2012, 01 de janeiro de 
2013, e, finais de semana, o contato com o Defensor Público-Plantonista 
poderá ser feito através do celular, cujo número deverá estar afixado na 
porta de cada Unidade da Defensoria Pública do Estado.

Art. 5º O telefone celular da Diretoria Regional e 01 (um) veículo da 
Instituição ficarão sob a responsabilidade de um dos Defensores Públicos-
Plantonistas durante o período de plantão, devendo ser repassado aos 
plantonistas subseqüentes com assinatura de termo de entrega e demais 
providências de praxe, tais como, ordem de tráfego de veículo, chaves do 
prédio, cartão de abastecimento, carregador de celulares, etc.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo ser a mesma afixada de forma visível à comunidade nas sedes 
da Defensoria Pública.

Gabinete do Defensor Público Geral, em Palmas, aos vinte e um 
dias do mês de novembro de 2012.

MARCELLO TOMAZ DE SOUZA
Defensor Público Geral

PORtARIA Nº 912, de 22 de NOVeMbRO de 2012.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso X, da Lei Complementar 
nº 055, de 27 de maio de 2009, tendo em vista que lhe compete a prática 
de atos de gestão administrativa e considerando a necessidade melhor 
instrumentalizar o funcionamento da Defensoria Pública do Estado do 
Tocantins, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe, CAROLINA 
SILVA UNGARELLI, para responder pelo Centro de Estudos Jurídicos da 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, bem como pela Presidência da 
Comissão de Avaliação do referido Centro no período de 20 de novembro 
a 20 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 20/11/2012.

Gabinete do Defensor Público Geral, em Palmas, aos vinte e dois 
dias do mês de novembro de 2012.

MARCELLO TOMAZ DE SOUZA
Defensor Público Geral

PORtARIA Nº 913, de 22 de NOVeMbRO de 2012.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso X, da Lei 
Complementar nº 055, de 27 de maio de 2009, considerando a necessidade 
de melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria Pública do 
Estado do Tocantins, RESOLVE:

Art. 1° INTERROMPER por razão de Licença Maternidade, o 
período de 18/11/2012 a 04/12/2012, das férias legais da Defensora Pública 
de 1ª Classe, ÍTALA GRACIELLA LEAL DE OLIVEIRA, matrícula 874157-3, 
previstas para o período de 05/11/2012 a 04/12/2012, referentes ao exercício 
2012/2, concedidas por meio da Portaria nº 440/2012, assegurando-lhe o 
direito de usufruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 18/11/2012.

Gabinete do Defensor Público Geral, em Palmas, aos vinte e dois 
dias do mês de novembro de 2012.

MARCELLO TOMAZ DE SOUZA
Defensor Público Geral
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PROCuRAdORIA geRAL de JuStIÇA
Procurador-Geral: CLeNAN ReNAut de MeLO PeReIRA 

AVISO de PRegÃO

A Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Tocantins torna 
público que fará realizar na Sala de Licitações no 2º Piso, do Prédio 
Sede do Ministério Público, sito à Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Av. LO 4, Palmas/TO, no dia 07/12/2012, as 09:00 horas, a abertura do 
Pregão Presencial nº 052/12, processo nº 2012/0701/000320, objetivando 
o REGISTRO DE PREÇOS para a Aquisição de equipamentos de 
comunicação, áudio, vídeo, foto, utensílios para escritório, eletrodomésticos 
e móveis para copa/cozinha, visando aquisições futuras, para a Procuradoria 
Geral de Justiça do Estado do Tocantins. O edital está disponível no sítio: 
www.mp.to.gov.br. Se preferir, a empresa interessada poderá preencher o 
formulário de “Solicitação de Edital” exposto no mesmo site, e encaminhar 
para o Fax (63) 3216-7523.

Palmas-TO, 23 de dezembro de 2012.

Edilma Dias Negreiros Lopes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PubLICAÇÕeS dOS MuNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS

AVISO de HOMOLOgAÇÃO

A PREFEITA MUNICIPAL DE ANANÁS, ESTADO DO TOCANTINS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e, considerando o Disposto no 
art. 43 VI, da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores RESOLVE:

Art. 1º HOMOLOGAR a licitação pregão presencial 029/2012, 
OBJETO: Reformar os telhados das Escolas da Zona Urbana e do 
Povoado São Raimundo da Rede Municipal de Ensino Fundamental desta 
Municipalidade, de acordo com a legislação em vigor.

Art. 2º Reconheço os Proponentes: R VIEIRA ME, CNPJ: 
14.198.528/0001-21, valor: R$ 161.800,00 (Cento e sessenta e um mil e 
oitocentos reais).

Art. 3º Determinar à Secretaria de Administração deste Município 
as providências cabíveis para o cumprimento do presente termo.

Art. 4º Determinar ao Setor de Orçamento e Contabilidade a 
emissão do respectivo Empenho e trâmite.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO, AOS 
06/10/2012.

Raimunda Rosa de Sousa Carvalho
Prefeita.

eXtRAtO de CONtRAtO

CONTRATO Nº 080/2012 Base Legal ART 61 da LEI 8.666, de 21 de junho 
de 1993
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ananás
CONTRATADO: R VIEIRA ME. CNPJ: 14.198.528/0001-21.
OBJETO: Reformar os telhados das Escolas da Zona Urbana e do 
Povoado São Raimundo da Rede Municipal de Ensino Fundamental desta 
Municipalidade, Licitação Pregão Presencial 029/2012, valor R$ 161.800,00 
(Cento e sessenta e um mil e oitocentos reais).
Data do Contrato: 10/10/2012. 
Dotação: 07. Secretaria Municipal de Educação, 12.361.0404.1-009, 
4.4.90.51.00.

PUBLIQUE-SE.

ANANÁS - TO, 22/11/2012.

RAIMUNDA ROSA DE SOUSA CARVALHO
Prefeita.

edItAL de COMuNICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ananás, CNPJ 00.237.362/0001-09, 
Estado do Tocantins, torna público que requereu ao Instituto Natureza do 
Tocantins – NATURATINS - LICENÇA PRÉVIA, para a atividade de extração 
de cascalho no local denominado “Fazenda Brasília”, município de Ananás, 
Estado do Tocantins. O empreendimento se enquadra na Resolução 
CONAMA 010/90, que dispõe sobre o impacto ambiental.

edItAL de COMuNICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ananás, CNPJ 00.237.362/0001-09, 
Estado do Tocantins, torna público que requereu ao Instituto Natureza do 
Tocantins – NATURATINS - LICENÇA DE INSTALAÇÃO, para a atividade 
de extração de cascalho no local denominado “Fazenda Brasília”, município 
de Ananás, Estado do Tocantins. O empreendimento se enquadra na 
Resolução CONAMA 010/90, que dispõe sobre o impacto ambiental.

edItAL de COMuNICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ananás, CNPJ 00.237.362/0001-09, 
Estado do Tocantins, torna público que requereu ao Instituto Natureza do 
Tocantins – NATURATINS - LICENÇA DE OPERAÇÃO, para a atividade de 
extração de cascalho no local denominado “Fazenda Brasília”, município 
de Ananás, Estado do Tocantins. O empreendimento se enquadra na 
Resolução CONAMA 010/90, que dispõe sobre o impacto ambiental.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO TOCANTINS

AVISOS de LICItAÇÃO

PRegÃO PReSeNCIAL Nº 08/2012

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Brasilândia do 
Tocantins/TO, através da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Brasilândia do Tocantins/TO, torna público que as 14:00 hs do dia 07 de 
Dezembro de 2012 fará realizar na sede da Prefeitura Municipal localizada 
na Rua Desvan Frasão, nº 1057, Centro, Licitação na Modalidade Pregão 
Presencial tipo menor preço, visando a aquisição de 01 (um) automóvel (tipo 
passeio). As especificações encontram-se no Termo de Referencia Anexo 
I do Edital. O Edital estará à disposição dos interessados no endereço 
supracitado, a partir da data desta publicação, nos dias úteis, no horário 
de 13h00min às 18h00min. Mais informações pelo telefone (63) 3461-1164.

Brasilândia do Tocantins – TO, 22 de novembro de 2012.

Wesley Fernandes dos Santos Silva
Pregoeiro

PRegÃO PReSeNCIAL Nº 09/2012

A Prefeitura Municipal de Brasilândia do Tocantins/TO, através 
do seu Pregoeiro, torna público que as 16h00min do dia 07 de dezembro 
de 2012 fará realizar em sua sede, localizada na Rua Deusvan Frasão  
nº 1057, Centro, Licitação na Modalidade Pregão Presencial Tipo Menor 
Preço, visando à contratação de empresa especializada na realização 
de cursos de capacitação e geração de renda para atender a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, conforme especificações contidas no Anexo 
I do Edital. O Edital estará à disposição dos interessados no endereço 
supracitado. Mais informações pelo telefax (63) 3461-1164.

Brasilândia do Tocantins – TO, 22 de novembro de 2012.

Wesley Fernandes dos S. Silva
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

RetIFICAÇÃO
edItAL de CONCuRSO PÚbLICO Nº 001/2011

AVISO

O endereço onde serão realizadas as provas do Concurso Público 
da Prefeitura Municipal de Gurupi/TO, referente aos cargos de Enfermeiro, 
Assistente Jurídico, Odontólogo e Biomédico passará a ser o seguinte:
DATA: 09 DE DEZEMBRO DE 2012 (DOMINGO)
HORÁRIO: 09 HORAS
LOCAL: UNIRG – CAMPUS II
ENDEREÇO: RUA DEPUTADO JOSÉ DE ASSIS, ENTRE AVENIDAS RIO 
GRANDE DO SUL E GUANABARA, QUADRA 278, CENTRO, GURUPI-TO 
CARGOS: Enfermeiro, Assistente Jurídico, Odontólogo e Biomédico.

Gurupi/TO, 22 de Novembro de 2012.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUATINGA

AVISO de RePubLICAÇÃO de LICItAÇÃO
tOMAdA de PReÇOS – Nº 008/2012

O Mun. de Taguatinga – TO, com base no art. 21 § 2º ins. III, 
republica essa licitação para o dia 10/12/2012, as 09:00 h, na sala de 
reunião da – CPL, situada à Rua D. Pedro II, S/N, Centro, nesta cidade, 
Tomada de preços, menor preço global, para EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE ESCOLA/CRECHE DE 
ENSINO INFANTIL – PROJETO PADRÃO FNDE/MEC [TIPO B], conforme 
convenio PAC 2031/2012- 8716 PAC 2, neste Município, conforme edital. 
Informação: fone (63) 3654-1631 ramal 26, CPL, das 07:00 às 13:00 horas, 
de Segunda a Sexta feira.

TAGUATINGA - TO, 22 de novembro de 2012.

PABLO IVO FERREIRA DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CPL

AVISO de LICItAÇÃO
tOMAdA de PReÇOS – Nº 009/2012

O Mun. de Taguatinga – TO, publica licitação para o dia 10/12/2012, 
as 14:00 h, na sala de reunião da – CPL, situada à Rua D. Pedro II, S/N, 
Centro, nesta cidade, Tomada de preços, menor preço global, para a 
contratação de empresa para serviços especializada na organização e 
aplicação de Concurso Público neste município, conforme edital. Informação 
fone (63) 3654-1631 ramal 26, CPL, das 07:00 às 13:00 horas, de Segunda 
a Sexta feira.

TAGUATINGA - TO, 22 de novembro de 2012.

PABLO IVO FERREIRA DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CPL

PubLICAÇÕeS PARtICuLAReS

edItAL de COMuNICAÇÃO

O Sr Eraldo Della Vedova de Araujo, CPF - 328.803.911-72, 
torna público que requereu ao INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS 
– NATURATINS a Licença de Operação para a atividade de extração de 
areia, em regime de Guia de Utilização, município de Ponte Alta do Bom 
Jesus – TO. O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA 
Nº. 010/09 e COEMA Nº 07/05.

edItAL de COMuNICAÇÃO

A empresa, José Eloi Brasil – ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
nº 33.563.073/0001-40, torna público que requereu ao NATURATINS, a 
Licença Prévia-LP, a Licença de Instalação-LI, e a Licença de Operação-LO, 
para a atividade de extração de argila, situada no Loteamento São João, Lote 
n° 09, denominada Chácara Brasil II, zona rural do Município de Guaraí – TO.  
O empreendimento se enquadra nas Resoluções do CONAMA nº 010/1990 
e COEMA 007/2005, que dispõem sobre Licenciamento Ambiental desta 
atividade.

edItAL de COMuNICAÇÃO

A G.S.M Empreendimentos Imobiliários Ltda, CNPJ n° 
05.132.993/0001-79, torna público que requereu a Secretaria de Meio 
Ambiente e Serviços Públicos – SEMASP: as licenças (LMP, LMI e LMO) 
p/ atividade de Loteamento Residencial (Loteamento Caribe) - Palmas/TO,  
de acordo com o CONAMA: 001/86-237/97, que dispõe sobre impacto 
ambiental.

edItAL de COMuNICAÇÃO

O Sr. Grijarbas Santana Sampaio, CPF: 137.338.931-15, torna 
público que requereu ao NATURATINS: LP, LI e LO para a atividade de 
aqüicultura, piscicultura, localizado na chácara Rosa de Saron, coordenadas 
UTM 22L: E(X) 731.059 e N(Y) 9.033.463, zona rural do Município de 
Colméia-TO. O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA 
n° 001/86 e 237/97 e COEMA 007/2005.

edItAL de COMuNICAÇÃO

O Sr. Jozivan Rodrigues Barbosa, CPF: 472.717.011-68, torna 
público que requereu ao NATURATINS: LP, LI e LO para a atividade de 
avicultura, localizado na Fazenda Estância Cabeceira Verde, coordenadas 
UTM 22L: E(X) 748.416 e N(Y) 8.880.478, zona rural do Município de 
Paraíso do Tocantins-TO. O empreendimento se enquadra nas Resoluções 
CONAMA n° 001/86 e 237/97 e COEMA 007/2005.

edItAL de COMuNICAÇÃO

Rubens Silva Rodrigues, CPF 300.141.311-53, torna público que 
requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS o Relatório 
para Licenciamento de Projeto de Psicultura e Obtenção de Outorga de 
Recursos Hídricos DUE/LP/LI/LO, sendo no Lote 13 e 17-A, do Loteamento 
Santo Antonio, com matrícula 708, município de Cariri do Tocantins - TO. O 
empreendimento se enquadra nas Resoluções do CONAMA nº. 237/1997, 
COEMA 007/2005 e COEMA 27/2011 que dispõem sobre Licenciamento 
Ambiental desta atividade.

edItAL de COMuNICAÇÃO

A Planet Empreendimentos Ltda, CNPJ nº 12.328.892/0001-33, 
torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Serviços Públicos as Licenças Municipais Prévia, de Instalação e de 
Operação para a construção do Residencial Graciosa na Orla 14, Graciosa, 
Qd-06, alameda 05, lote 01, em Palmas/TO. O empreendimento se enquadra 
nas Resoluções CONAMA nº 001/86 e 237/97 e Lei Municipal 1.011/2001 
que dispõem sobre o Impacto Ambiental.

SINdICAtO dOS tRAbALHAdOReS NAS INdÚStRIAS de CARNeS 
e deRIVAdOS NOS eStAdOS de gOIÁS e tOCANtINS

edItAL de CONVOCAÇÃO
ASSeMbLeIA geRAL ORdINÁRIA

O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de 
Carnes e Derivados nos Estados de Goiás e Tocantins, no uso das 
atribuições que lhe confere o Estatuto Social da entidade, resolve: Convocar 
todos os sócios, em pleno gozo de seus direitos sindicais, para participarem 
da Assembleia Geral Ordinária, que será realizada no dia 30/11/2012, as 
18:00h (dezoito horas), em primeira convocação, na sub-sede da entidade, 
na Av. Tocantins, 768, Centro, Goiânia – GO, para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: 1) Apreciação e votação  por escrutínio secreto da Retificação 
Orçamentária do exercício de 2012, instruída com parecer do Conselho 
Fiscal; 2) Previsão Orçamentária para o exercício de 2013, instruída com 
parecer do Conselho Fiscal; 3) Assuntos Diversos. Caso não seja obtido o 
quorum estatutário em primeira convocação, a assembléia instalar-se-á em 
segunda convocação as 19:00 h (dezenove horas), com qualquer número 
de presença, no mesmo dia e local.

Goiânia, 22 de novembro de 2012.

Edvard Pereira de Souza
Presidente.
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